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Langaeseet industria , et intendetur socordia, si nui-M 
lus ex se tintiret tpés; et securi omites aliena subfídi/tsM 
expectabunt, sibi ignavi, nobis gravei. Tattbi* j 

Lorsque le Gouvernement a éte invité à soutenir 'ètsj| 
itablissemeàs par des eneouretgtmens , pai des avances dtt-n 
fonds, ou en mettant des impots surti1importaiitn dettf 
marchandises ctrângeres, il a presque ttujours refusiva 
tar il a pour príncipe, que , si le»pays est deja en ifdfi\ 
d^avoir des manufatturtf , des ieirticylitrs troMvcront asvj 
tez d'a9antage ã les entftprenare ; et gue s'il ne l'Hst pàt%j 
encare fVí/, une folie ae ventlâir fircer Ia nature. 

Fraoklin," traáüit da 1 'Anglus^r J. C as terá., 
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P A R T E II. 

Discussão das Rdqôes em favor de Privilégios 
exclusivos aos primeiros lntroductores 

de Fabricas importantes* 

A vista da NiavaÇegislaeSo, que não excluo 
no Brazil a introducção de estabelecimento al
gum industrial em qualquer tempo e que só 
dá Privilegio exclusivo aôs Inventores e lntro
ductores de Nova Machina e Invenção nas Ar
tes , seria desnecessária a discussão das razões dos 
que opinão em contrario. Tanto mais que os 
Princípios expostos na Parte 1. destas Obser
vações parecem sufficientes a discutir toda a du
vida. Mas; ainda que, segundo o provérbio , 
para os sábios pouco baste, com tudo, em ques
tões de Interesse Nacional, não he nociva, an
tes proveitosa, ainda a superfluidade de razões 
que sustentão a Causa Publica : pois, quando 
falta ou inadvertencia de.bons princípios, ve
lhos .hábitos, usos rotineiros , systemas errô
neos , e o espirito do monopólio, conspirão a 
fazer acreditar com fé implícita opiniões vul
gares , ás vezes hum volume não basta para 
lhes tirar a crença; e ainda a maior candura 
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e moderação nSo salva a quem as impugna, 
das eúervecencias do anior próprio e orgulho 
dos contradietores. Porém, como a verdade^ 
nos paizes de paternal governo tem valor pa
ra se combater com a falsidade á face desco
berta, quando se trata de Bem Cofnmum, he 
conveniente que a Nação entre no conhecimen
to das razões que firmão os seus direito§, e 
promovem as suas reaes utilidades. 

O meu parecer he, que se guardem , com 
integridade e pureza , os Libérfles Princípios es
tabelecidos neste Estado; e que, em todas as 
tiansacções e decisões, se tenha em vista a re
gra simples •=* hum com todos, e não hum con
tra todos. 

Observações sobre a intelligencia do Alvará de 
2.8 de Abril de 1809. 

A. Lguns que sustentão a integridade do Prim 
cipio da Franqueza da Industria, tão amplamw 
te concedida no Alvará do I. de Abril ^e 
1808 e só admittem aexcepção dós verdadei
ros Inventores, e lntroductores de nova Machi-
na ,ou invenção nas artes, em conformidade 
do Alvará de a8 de Abril-de 1809. $. 6 , tem 
excitado duvida-, sobre o que- se deva enten-' 
der por verdadeiramente nova machina , enova 
invenção. 
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Salva a interpretação anthentica , parece 

que 4. na obvia intelligencia , • se deve ter por 
nova.machina , ou npva invenção, não só a 
que não existia realmente antes em as Nações 
civilipadas, nem oseu exercício, e producto; mas 
Çãobeua 1. qualquer modificação , ou melhjrar 
mento , de invenção conhecida, a.que os Ingle-
ze$j cbiamão improvement de que resulta tam
bém algum novo producto ou efeito útil; II. 
qualquer real ..invenção , ou sua modificação, 
que, supposto }a sejaconhecida , comtudo ainda 
não está constituiça de direito publico , por 
não ter ainda findo o prazo da Patertte de in
venção isto he, da Carta de Privilegio exclusi
vo passada ao Inventor: quando se applica hnm 
metliodo ou processo geraHde operação conhe
cida , á matérias novamente descobertas, ou que, 
posto sejão- conhecidas, e triviaes , ainda não 
fora o usadas para novo (propósito como por 
exemplo . se a sabida arte de fazer papel com 
os ingredientes e processos geraes se applica, 
não a macerar e desfazer trapòs de pano de 
linho , ou de algodão, como he vulgar, mas 
á palha e a vegetaes filamentosos. Em todos 
estes casos apparece hum novo producto, ou 
supprímento na Sociedade ,> que.'-antes ninguém 
havia usado, e á que ninguémjtinha hum di
reito esjpecíal ,(,o« commum. 

Pelo. que ó latroductpr de machina ema-
nufactura , cjtie não está nestas três circunstan-* 
cias, não pôde pertender Privilegio exçlasivo 
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sem se oppôr á letra e espirito da Lei; e tó por 
antiphrase, eironia, se poderia intitular inventor, 
sendo alias hum verdadeiro plagiario, ou mero 
introductor de hum objecto e estabelecimento 
patente á todas as-Naçoes e que ja se acha na 
comraunidade dos bens sociaes, e como fun
do e patrimônio commum de todos os indiví
duos , e simples mercadoria de commercio , ma
is ou menos dif-ficil de se traspassar para ou
tros paizes, como o são os outros artigos, estabe
lecimentos , ou institutos, cujo transporte de* 
manda mais ou menos industria e capital, e tem, 
mais ou menos, óbices e encargos na policia dpi 
paizes, onde se inventarão, produzem ,.e fabrí» 
cão. O evidente fim do Legislador em o nos
so Alvará em questão, foi animar a fazerem-se 
as introducções de novas machinas e novai 
invenções nas artes, o mais cedo possível, ainda 
estando os inventores estrangeiros na posse em 
seu paiz do Privilegio exclusivo temporário; 
dando a Lei aos lntroductores Csem distinguir 
nacionaes ou estrangeiros ) igual Privilegio pol 
14 annos, como se fosse o próprio Inventor' 
dentro da Nação, em indemnidade dos seus 
díspendios, riscos, e esforços extraordinário!. 
Ora, em as Nações estranhas, o maior prazo con
cedido aos Inventores s§o ao annos. Como 
findo este, he livre a todos o uso da nova' 
invenção , entendo .que não se deve conce-
der aquelle Privilegio a ninguém , constando 
Cor expirado este prazo no paiz do Inventor 
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£*); pois então já não se pode chamar privativa 
propriedade de pessoa alguma nem nova em Esta
do ciyilisadç ,e core^ercjanje,pjnjts C por ass-iltydj-
Êer) doado da Cidade,'epertencente á Família 
do Gênero Humano. Nas grandes invençõe* de 
tránscendenrg vantagem á Nação e á. Socieda
de , meBjer seria, que o Governo comprasse o 
inveato, e desse competente prêmio aO Inven* 
tior , fa-zendo logo piiblic «lio a bem da Huma
nidade. Mas isso sà aos pai 2 es ricos se pôde 
verificar^ Em Inglaterra asdm se tem praticado 
ás vezes, prínripalmente quando, a invetv 8o 
tem por objecto a sande publica, ^este Século 
le tem visto a grande generosidade do Go^er-, 
nió á beneficio do Dr. leríner, inventor da ini*» 
culação da Vaceina , e do Dr. James Carmtfraet 
Smith, que reetifícon o invento das fumig ações 
do ácido nitrico do Chi mico Francez Gvuion de 
Marveau, para purificar o ar de ir.iaçma; re ti-
feros. He evidente o quanto seria egoisfko, e 
deshumano, reqaMverem-se Privilégios-eltelttèí** 
vos em objectos desta natureza, e importância. 

• mjji 

{*) Me precit-o-ne-sra -parte ter rmittoardVo rora. 
OS impostores , e o? qye, ror tênue invenção , *ou U*'"'«> 
ffcítção-, requerem o exclusivo pata ln**Jo o Frazil. Fm 
Ib l̂-̂ erra piibltcSo-se es objeíto-* das T nvenetfes ,. as 
nata, Pa teísta tî s fií^eís^períod-coS e especitaRr-en-te no 
Repertório das Artes. A ŝirá .pVe-se saber irçtiatjt'o pmyit 
ra o praao do Privi'e*?io exclusivo dos lnve"trs Jar 
gfeíes. Ha o papel Publico- ipritulado fittrasjiecto des In-
vencí*4 enfr qtie se^rsostfãe a« Jjitirjfet* > e caduWS. 
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ObjecçÕes contra os Princípios estabelecidos. 

H E impossível *animar a industria 3este Es
tado do Brazil, e nelle se estabelecerem Fa
bricas consideráveis sem se dar Privilegio eit-
çlusivo por 14 annos aos primeiros lntroduc
tores de Machinas e Manufacturas de grande 
importância j)ela sua despeza, dificuldade de 
traspasso e utilidade do paiz: estes, por iden* 
tidade ou semelhança de razão , merecem igual 
favor da Lei concedido aos Inventores e íàa 
troductores de Nova Machina ou Invenção nat 
Artes; pois, ainda que sejão conhecidas em 
outros paizes , são novas neste. Além das gran
des di^culdades geraes dos estabelecimentos des
ta naturer.a, que sempre tem grandes riscos, 
até de inteira perda do capital; accrescem as 
particn?ares, que resulrão dos embaraços e pe* 
rtf?os que as rigorosas Leis das Nações mais ma-
nufactureiras oppõe á sahida de Mias machinas, 
invenções, e artista*? sem se ter a certeza da 
mão prorectora do Governo, e de competente 
indemnidade e prêmio , ninguém sefá insensato, 
que se avenrnre á transes e desembolsos gra
ves , para traspa^ar para a sua NapSo industrias 
úteis, no perigo de que outros, por emulação, 
se aproveitem logo.da idéa e especulação alheia * 
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e até por inveja, e fa^er mal. O privilegio exclu
sivo temporário he o mais obvio e indispensável 
expediente para recompensa dos esforços ex
traordinários doá que se arriscão á taes empre
gas. Por esta policia , abrem-se escolas de Ar
tistas superiores ém toda ã espécie de maiuí-
factura<»< sem dispendio da Real Fazenda; è 
so a custa dos projectistas. Petos primeiros exem
plos felizes ;• se animão depois outros especula
dores , com melhor calculro do negocio; e a Na
ção vai ganhando outros empregos de capitães, 
e ramos de commercio. O transitório detrimen
to do Pubhco se compéttáâ pelas transcenden
tes vantagens da prinieira introducção. Até , 
para mais se animarem taes. industriosos, séria 
conveniente exteridèr o exclusivo prohibindo-
se a importação de iguaes artigo^ estrangeiros 
que se fabricarem no paiz , para terem oS Fa
bricantes a certeza da venda dentro da<Nação; 
removidos os competidores estranhos, como he 
do patriotismo i e da pratica de todas as Nações 
illumiiTddas-da Europa , <e em que Inglaterra 
constantemente insiste. Devião-se também con
ceder extraordinários favores, e dofiativos do 
Governo ,- e ainda adiantamentos por emprés
timo de fundos, ao? industriosos que os não 
tivessem e' intentassem estabelecer Fabricas 
as mais necessárias ou úteis. Em todo o ca?o, 
çonviuha também conceder a todos os Fabri* 
carnes os privilégios ordinários das.Fabricas do 
Reino. Todos esses auxílios, favores, e euco-
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rajamentot, «o mostrão, na aerual conto nem ra 
de urgente necessidade; visto que, durante o 
Interdicto do Commercio da Europa CcuJo re*w 

mo não se pôde prever) os no sos Gêneros 
Coloniaes hão de ter pouco mercado t vjlor; 
e , sobreyindo a paz', teremos muitas dificulda
des, e talvez impossibilidades, em concorrer 
com os estrangeiros nos Mercados Geraes, quer 
a Inglaterra entregne as Ilhas de iguaes produc
çoes dn Hr-izil quer continue na posse das mes
mas. Ainda com hum dosprincipaes Generos.qtial 
o do Algodão, he provável que os Ingleze* o 
comprem aos Americanos do Norte, qu*-* he a sua 
Nação mais favorecida, e com quem tem mais 
próximas e nartiraes relações de commercio; 
e por tanto dieta a previdência, que, quanto 
antes, e por todos os meios, convertamos boa 
parte do nosso capital para as Fabricas. Assim 
prevenir-se-ha a s<thida do dinheiro, e metael 
preciosos; e não teremos o prejuízo de vender 
os nossos productos rude? por pouco preço. pa
ra -depois os tonar a rec-ber importados em 
fazendas de incomparavelmente superior valor. 
Assim finalmente nos iremos libertando da de
pendência estrangeira, podendo aliás em hum 
fiiz tio vasto, e tão naturalmente rico em pro
ducçoes mui variadas do* três reinos da Natu
reza , aspirarmos á independência da China» 
antes recebendo .do que dando ás outras N#s 
ções, os raetaes preciosos. 
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Resposta contra o vago pretexto de animar a 
Industria •, com abusiva interpretação da Lei. 

X. odos esses pretextos que ,< com muita em-
phase , secostumão allegar em estabelecimentos 
de Fabricas, sem duvida havião de Decorrer 
na Real Mente; e todavia o Legislador só deo 
o Privilegio exclusivo no caso e modo definido 
no Alvará em questão que, pela excepção do 
$ 6, firmou a amplíssima regra em contrario da 
franqueza de industria, conccd/da no Alvará 
dol. de Abril de iSog , que, depois da Carta 
•Regia da abertura dos Portos do Brazil r fôrma 
a segunda grande epocha da regeneração desce 
Estado , pela abolição das prohibíções do Syste
ma Colonial. 

O fim desta Lei foi excluir todos os exclusi
vos da Geral Industria , firmando a igualdade 
dos direitos de todos os cidadãos removendo, 
como alli se d iz , todos os obstáculos do traba
lho e emprego.de capitães. E que maior,obstá
culo se pôde considerar qué o monstro dos ex
clusivos , e monopólios , ainda temporários, e 
sem titulo justificado pela Lei das.Nações, o qua?l 
aterra aos industriosos desvalidos, tolhendo a 
faculdade inauferivei, de poderem em qual-
qater tempo iiitroduzir neste paiz as machinas 
e manufacturas não realmente novas, nem jari** 
aitegiadas, e , que , por já serem de <áii*eito 
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publico fornr.ão artigo de cômmereiò, que se 
podem traspassar de huns a outros parares? Hé 
evidente atraque ao principio liberal, e optinio 
constituído, distinguindó-se arbitrariainante en-
tre primeiros e posteriores introductores, e entre 
grandes e pequenas machinas e manufacturas, 
quando aliás a Lei expressamente permitte, sem 
designação de tempo, objecto , e lugar, toda a 
espécie de industria e fabrica em pequeno e gran
de - deixando tudo ao arbítrio e calculo de in
teresses dos, indivíduos, como se vê da cláusu
la final: Como entenderem que mais lhe convenf. 

Toda a interpretação em contrario he da
rá evasiva da Lei. Ella até sei ia feia incon-
sequencio (*) contra o incommensuravel Bene
ficio da franqueza do commercio; pois se, pela 
Carta Regia qfie a concedeo não se pôde ex
cluir a introducção de fazendas estrangeiras, 
qualquer que seja a sua importância e qualida
de não se distinguindo primeiros ou posterio
res introductores de artigos antes prohibidoi; 
seria incoherente e contra a boa razão, qufj 
se excluíssem os segundos e mais introductores 
de Fabricas, que intentassem manufacturar no 
Brazil iguaes fazendas , que aliás he livre a to
dos nacionaes, e estranhos importar de qual-i 
quer paiz, sendo aliás evidente a vantagem de 
terem os habitantes deste Estado o supprimen-, 

(*) Inconseqtaentia rerum foeclissima. s Qurntiliano» 
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K> de taos" fa*zendas, por assini dizer, á porta, 
fta hypdthese de ser -'útil. a introcfitcção das 
obras respectivas, ;em desviar fundos e braços 
de melhores direcções». 'Se fossem -faciohaveis 
os píetèxtos acima deduzidos,- os Commercian-
tes,;primeiros introductores -de fazendas antes 
prohibidgis., teríão ainda mais especiosas plaít-
sibilidades, do que os primeiros introductores 
Fabricantes, para obterem o exclusivo terirpora-
rio: pois podcrião allegar em seu favor , não. 
só as notórias e grandes dificuldades e riscos 
de perdas á que áctualmente está eXgosto o 
commercio, mas também a áttendivel circuns
tancia de pagarem grandes Direitos á Real Fa
zenda r nas suas grandes importações, em concur-
rencia dos estrangeiros, assás diflicil devórtcer; 
entre tanto que os primeiros Fabricantes intro
ductores de manufacturas antes prohibidas tem 
a remissão perpetua de todos os Direitos das 
fazendas que fabricão , e os dos matèriaes.delias. 

Não ha razão sólida para se. fazer a diífe-
rença entre a introducção importante de fa
zendas manúfacturadas, e a introducção de 
machinas, instrumentos de trabalho, e fundos 
de cirpulação , para se estabelecerem Fabricas de 
iguaes fazendas. Todas as sortes de artigos de com
mercio estão comprenendidas na generalidade. 
da Carta Regia, que não exclue èm tempo al
gum , e á nenhum importador, a introducção de 
todos os Gêneros,'Fazendas , e .Mercadorias'^ A 
Mercê da franqueza da industria se deve Com-



binar e eoncUlar con. a Mercê dá franqueza 
do commercio. Aliás a incoherencia salta ao» 
olhos. 

He insustensavel o dizer-se, que, para o 
indulto do exclusivo, se deve reputar nova 
toda a machina e manufactura , que até o pre
sente não existia, ou não se conhecia, noBraj 
zil. Se tal interpretação valesse, se cônsidera-
rião novos quasi todos os "instrumentos de fa
bricas as mais vulgares na Europa, e que até 
o presente não tinh&o sido vistos ou permittl-
dos neste Estado. Mas bem se vê que o epii 
theto de novo só se poderia dar por ^buso de 
termo. Isto he opposto ainda ao senso com-
mum dos que já introduzirão aqui agoia fabri
cas de chapeos, estamparias, tecidos e outra* 
mãos d'obra, e até Bancos de Seguro. Os res-> 
pectivos introductores forão discretos em não 
requererem exclusivos; reconhecendo a imper-
tinencia, ou, para melhor dizer a insolencia« 
de tal pertenção; e todavia persistem em seut 
estabelecimentos, com prospecto de vantagem. 
O espirito do século, e a vulgaridade das lu
zes em algumas matérias econômicas, já consti
tuem odiosas as altanadas pertenções de exclui 
sivos em industrias conhecidas. 

Pertender-se achar identidade, ou ainda 
semelhança de razão da Lei , igualando os 
meros lntroductores de Machinas e Fabricai 
conhecidas, e até estabelecidas em Portugal, 
aos Inventores e Introductores de verdadeirg* 
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mente tfoyõs machinas e industrias, he pôr em 
pafállelO e nivel direitos e méritos quasi tão 
diitatttW cono a *terra d he do Ceo. A antrgui-* 
•Oi-dè colloccu entre :es Numevs ôs eminentes 
Inventores nas artes, e Ihts deo as honras da 
gpotieose ,"|Í*vantando,estatuas . templos alta-
fes> Üs Governos modernos tem ádoptado a re
gra de premiar os felizes esforços dt> engenho 
humano, que prôdttíem algçrná invençrão ntil, 
dando aos Inventores o privilegio exclusivo tem» 
porario Í para o desfructo da sua invenção. 
Princpalmèfite merecem esta recompensa, t 
ainda mais algum outio prêmio extraordinário, 
os Inventores de giandes machinas de ajudar, 
abreviar, e aperfeiçoar os trabalhos mais impor
tantes da Sociedade: pois o Edifício da civili
zação deve a s\ta estabilidade - grandeza , e for
mosura , principalmente á taes inventores. Equi
parar estes homens extraordinários, e gênios 
superiores, aos industriosos de cutra ordem, 
ainda activos e diligentes, que em mercenário 
patriotismo, e só na mira do lucro fazem 
trespassar para outros paizes es inventos alheios, 
depois de já estarem patentes a todo o mundo, 
seria alinhar em ignomíosa equação a pessoas 
de mui desproporcional predicamento 

He certo que os'qu|_íraspaísarem ao nos-
«o paiz Os inventos estrangeiros, em quanto 
não estão públicos, não se podem considerar 
na cathegoria,aos inventores: porém a nosla 
l>tí mui sabia e politicamente lhes concede ígtral 



indulto, do exclusivo; para esCimaUr f̂nsim aor 
industriobos a darem traça de attrahireoi á- Na. 
ção, quanto mais cedo, as' invenções de ou-. 
tros paizes, vencendo os obstáculos e perigos 
do traspasso. 

Não digo que os primeiros introductores,. 
que fazem o traspasso.. de. grandes machinas a 
invenções dos estrangeiros, ainda depojs de es
tarem constituídas de direito,publico, em as Na
ções respectivas, não seiãp mui especiuesservi
dores, e beneméritos.da pátria, por.este factov, 
util a *eu paiz. Porém a Lei,,já proiiidenciou 
ao caso na generalidade' da regra , que manda 
á Realjjunta do Commercio dar soctofros pe
cuniários aos introductores e indiMiiQsos.de 
especial merecimento. Devem-se pois estes con-. 
tentar com essa remuneração, e qualquer ou
tro favor extraordinário do Governo, segundo 
as circunstancias, menos o exclusivo, que cspa?* 
liaria o direito coinmum de todos os mais ci« 
dada os. 

Resposta contra o pretexto ddfytconomia parou 
o ensino dap Artes superiores. 

H E# ínartendivel^ a ̂ apologia de tal exclusl-" 
vo em industrias não realmente novas., epubK*» 
cas, cpm o pretexto de ser o meio mais ecos* 
nomíco de se abrirem escolas de artista*; dt 
maior ordem , á custa dos primeiros lntwdj|$ 
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tores de Fabricas, sem dispendio da Real Fa
zenda. 

Em primeiro lugar. Nunca o monopólio 
foi bom Mestre das Artes: sempre elle deo 
má e cara lição. O interesse e a usual prati
ca de quem,obteve algum monopólio he fazer 
de tudo mysterio e segredo, e dar o menor 
ensino possiveL, para ter menos rivaes no fu
turo. Todo o seu empenho he ter o mercado 
nacional desprovido e diminuto no gênero do 
supprimento em que obteve o exclusivo; a fim 
de .persçrvar exaltada a quota do seu ganho; 
não fazendo graça ao.publico senão do que 
não pôde occultar e lucrar, jamais tem estimu
lo de apurar a sua Obra, e fazella mais per
feita e barata; pois que não teme a concur-
rencia de iguaes fabricantes no paiz. Além de 
que o capital de hum indivíduo., ainda opulen
to , raras vezes he capaz de poder supprir a 
huma povoação considerável, em qualquer fa
brica de importância. 

Em segundo lugar. O Governo deve ser 
hum dos cooperadures para o tyrocinio e irts-
trucção do povo nas Artes, não menos que nas 
Sciencias: pois a theoria e pratica tem rela
ções reciprocas e indissolúveis, não podendo as 
Sciencias crescer sem as Artes. estando em con
tinua acção e reacção, pára o augmento reci
proco. Por tanto convém que huma porçãoi do 
Rédito Publico se dirija a estabelecer htim Ins
tituto Polythecnico proporcional ás circunstan-

b 
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cias do paiz. He melhor e mais decente, que 
se deva á Generosidade do Governo e Geral 
Contribuição do Paiz, a creação de Oíficinas 
de Artes superiores , do que ser a Nação de» 
vedora desse beneficio á mão escaça do Mono
polista . que, sem ter mettido nada do seu in
vento para o fundo Social, pertend» exclusi
vo de competidores. Em quanto o Estado não 
pôde fazer tão útil Estabelecimento, he menoi' 
detrimento o esperar-se por epocha mais favo* 
ravel, do que suèmetter-se o Brazil ao impe** 
rio dos monopólios; o* quaes, huma vez con
cedidos, e multiplicados, náo se podem mais 
exterminar, ainda com a maior Sabedoria** 
força do GovernohTestemunha Inglaterra , que 
ainda hoje tem vários desses inextirpavèl^ 
malefícios públicos, introduzidos em tempos 
aliás de Soberanos distinctos, como bem nota 
Hurae na Historia da sua Rainha Isabel ,.e de 
Carlos 1. Se o gehio da. constituição e o espi
rito do povo, não os tivessem já muiro deoè-
pado, aGramBretanha, actnalmente a Sede dõt 
Artes, Sciencias, e Riquezas seria Cdh. elle) 
hum theatro de inércia, ignorância, e miséria. 
Por isso hoje abi se olha com ciumé para toda 
a pertenção de privilegio exclusivo. (*) 

(*) Nas discussões e debates do Parlamento, tem 
neste anno de 1810 havido grande oppo»ição em con-
ceder.se o privilegio exclusivo a huma companhia, que 

http://ceder.se
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Resposta contra a figurada impossibilida* 
de de se estabeleceem Fabricas grandes 

tem exclusivos. 

H E affectado , e contradictório, pertenderem 
os primeiros Introductores de machinas e fa
bricas dispendiosas o privilegio exclusivo, com 
o fundamento de que, sem elle, he. impossí
vel que alguém se arrisque a estabelecer fabri
cas de consideração no Brazil. Tal pertenção 
tãcitamente suppõe não só possibilidade, mas 
também probabilidade, de semelhante empreza 
de outros competidores antes de findo o exclu
sivo. Aliás para que se faz tanto empenho em 
excluir phantasmas, que não hio de vir á 
«cena ? 

Recea-se ( dizem ) que , por emulação, con-
corrão ttímultuarios rivaes ao mesmo tempo, 
ou pouco depois, a aproveitarem-se da idéa e 
lembrança alheia; e assim, "por mutuo encon
tro e ernpate, pefderem-se todos, e não se as
sentar o estabelecimento. 

Mas, se o negocio he fácil, e não se pre-
b ii 

' i i - i • • • 

ie propõe illuminar Londres com as luzes extrahidai 
do garcarbônicoy extraindo do carvão de pedra: o fun-
dawntó he dizer-se não ser invenção nova. 
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cisa de grande intelligencia e capital, elle nlo 
vale a pena do exclusivo; e até seria absurda; 
dallo. Se elle he diffkil, e requer especial in
dustria , e grande fundo, o primeiro iiitrodutf 
tor não tem razão de temer nociva concurren-
cia de outros projectistas; pois, sendo o pro-
jecto judicioso e não temerário, a super|>ri» 
dade da perícia e riqueza do primeiro Intro 
ductor lhe dá decisiva vantagem, para excluir, 
o rival posterior, ou obter sobre elle prefe* 
rencia do Publico ; pois he verosímil, que preoc-
cupê a melhor situação c freguezia. 

Isto deve naturalmente acontecer, ainda, 
na hypothese, aliás inverosimil, de que hajão 
posteriores concurrentes de igual mérito e ca
bedal, que, sem proporcional demanda do paiz, 
e só por desordenada emulação de mero capri
cho, e vil inveja .intentem prejudicar ao pri
meiro introductor; pois devem sentir logo a 
pena do seu desvario, não achando competen
te mercado, e peior ainda, se são inferiorfi 
em capacidade e riqueza. Porém se o paiz real-
mente demanda, logo. ou depois, mais de liuÉl 
Fabricante suppridor do artigo , seria prejudi
cial ao Estado não se admittir a concurrencfl 
de iguaes, ou talvez superiores industriosos e 
capitalistas, que estivessem promptos a estabe
lecer maior numero de fabricas semelhante»! 
para o pleno stipprimento do publico, á iguais 
ou melhores termos. 

O que verdadeiramente causa justo te-
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mor, e effectivamente afasta as mais' úteis em-
prezas de industria não he o receio, de rivaes 
nos estabelecimentos^ novos; mas o ter-se de 
luttar continuamente com a hydia dos exclu
sivos que tem mil cabeças, e pullão e recres-
cem incessantemente , como as tentas e poly-
jpos, quando não se coftão pelas entranhas vi-
taes. Tudo será perdido, se as víboras e es
corpiões dos monopólios, ao principio*de hum 
Estado nascente, se açoitarem em soterraneos 
escondrijos. Ainda em florido prado se andará 
com sustos, e a cada passo se dirá =: {atet an-
guis in herba. =2 

Onde a Lei da franqueza e livre concur-
rencia heinviolavelmente guardada, os espe
culadores e projectistas, verdadeiramente há
beis e industriosos, não andão esbaforidos, e 
desperdiçando o seu tempo em inquirir se o 
paiz tem privilegiados coni exclusivos mas se 
ahí realmente ha demanda de fabricas, e se po
dem bém pagar os seus productos, e sustentar-
se o estabelecimento. Ã concurrencia só pôde 
ter o efFeito favorável ao Publico, de diminuir 
os ganhos lesivos, ou desnessarios. 

Aquelles pois que requerem exfclusivos em 
industrias manifestas á todo o industrióso, não 
só virtualmente denuncião a franqueza de sua 
intelligencia ou falta, de fundo, mas também 
o seu maléfico espirito de" monopólio , que os 
constitue merecedores-de serem excluidos de boa 
•ompanhia. Quando a macüina e manufactura 
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se pôde introduzir com tênue capital, e ope. 
rações ordinárias do Commercio, até seria in
sulto ao decoro da Administração insistir-se em 
pertenções de exclusivos. 

Medo e esperança são os dous esteios de 
todas as especulações. O medo de não se ler 
bom êxito no projecto. aguça o entendimento 
do projectista, para bem. calcular circunstan
cias e conseqüências, proporcionar meios aos 
fins, e vencer os competidores. A esperança 
de boa fortuna anima a continuar nas mais ár
duas emprezas, ainda depois de experimenta 
dos revezes para se corrigir o erro, e ter-se 
prosperidade em o negocio que não he abso
lutamente temerário e impraticável. 

Não he necessário estabelecer já Fabri
cas em grande. Com tentativas moderadas, e 
principalmente por meio.de sociedades livrei, 
segundo o estilo de Inglaterra, se podem in
troduzir neste Estado manufacturas as mau; cod' 
vinhaveis, sem grave perigo de damno, neta 
impolitico desvio e estrago de fundes por ope
rações injudiciosas que (segundo bem observa 
Smith) diminuem o Capital da Nação e in
fluem em a decadência de réditos reaes, pela 
falta e lacuna que occasiona de melhores em
pregos do povo. O temor da perda, e a espe
rança de ganho, produzem maior intelligencia 
e economia nos negócios dirigidos por compa
nhias de hábeis directores. Assim também se 
promove o espirito de honra, e obtem-se o* 

http://meio.de
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bons eífbitos que resultão da deliberação em 
commum. e sabedoria colleetiva,de indivíduos, 
que concentrão a sua attenção para descobri
rem os. expedientes mais próprios a .prospera
rem nas suas eraprezas. Quantos mais espíritos 
houverem a pensar,, tanto maior será a proba
bilidade dè acerto. 

Não se deve presumir, que alguém queira 
de boa vontade perder o que he seu, lançan
do ao vento os próprios cabedaes , para empre-
hender-Fabricas , só por indigna emulação, e 
para fa^er mal ao primeiro introductor. Tirar 
(como se diz vulgarmente) dous olhos a si 
para tirar hum a seu inimigo. são casos raros 
na vida civil, e quasi impossíveis em negócios 
econômicos, quando se trata de perigo de gra
ve perda do rival caprichoso. Taes extravagân
cias se podem e devem desprezar, como quan
tidades infinitesimas, dos cálculos do regimen 
econômico político. Era negócios da conseqüên
cia, a discrição não só predomina, mas (como 
bem observa Smith ) grandemente predomina á 
imprudência; principalmente onde a Lei não 
favorece a inertes, e temerários excluindo 
cem .o braço da authoridade os competidores. 
Cada qual então só sé fia na sua intelligencia, 
economia, e superioridade de recursos. 

Ninguém-tem direito de exigir que o Go
verno seja o fiado* de seus negócios, e que 
lhe-segure os ganhos de quaesquer novas em
presas econômicas, e menos excluindo aos que 
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são mais animosos. e se esperanção de* sua boa 
fortuna. Se os Governos houvessem de pagar 
e indeinnisar os erros de todas as más cabeças, 
e ainda de todos os casos fataes, em que não 
se podesse dar nada em culpa á ignorância, e 
temeridade dos indivíduos, multiplicar-se-hião 
os projectos os mais vãos e illuíorios e todos 
os thesouros do Erário não bastarião para in-
demnisar os desvarios dos insensatos ; e efctes 
serião inertes a si , e pezados ao Estado. 

Não ha nova e ainda antiga , empreza 
em agricultura , commercio , e qualquer esta
belecimento industrial, que não tenha diflkul-
dades . e riscos de se mallograr, ou de ter o 
projectista menos lucros dos desejados. A de
manda do p*iz «e a extenção do mercado, 
com a intelligencia , economia, probidade , e 
riqueza de qualquer industrioso, são os prin-
cipaes e mais sólidos fiadores de prosperidade na 
respectiva empreza. Talvez as emprezas de agri
cultura são de todas as mais arriscadas por 
serem sujeitas á inconstância das estações, e 
indemencia dos elementos. Sol ventos , chu
vas incêndios damninhos, formigueiros, etc , 
con pirão a destruir ás vezes de repente todos 
os grandes e contínuos trabalhos do anno , e as 
mais bem concertadas e judiciosas tarefas ru-
raés (*) , com irreparável damno das despezas 

(•) Et tamen interdutn magno quaeiita labore, 



C * 5 ) 
feitas, não ficando ás vezes nem ainda as se
mentes. No Commercio, principalmente marí
timo , náo só as primeiras emprezas, mas até 
as ordinárias operações do trafico, occasionão 
perdas de todo o Capital. Os estabelecimentos 
de Fabricas admittem mais seguros cálculos, e 
são menos expostos á fatalidades. Ora se nin-
guam hoje , nos seus sentidos poderia achar 
justo darem se privilégios exclusivos á introduc
tores de novas Culturas •, e ramos de commer
cio, como será racionavel darem-se aos Intro
ductores de Fabricas? O Governo tem em seu 
poder bons meios de facilitar a introducção de 
novos estabelecimentos de industrias de, campo 
e cidade, sem o miserável expediente de dar 
monopólios. 

A franqueza da industria obriga a todos, 
por defeza natural ( á excepção de algum fatuo 
orgulhoso) a ser racionavel em seus projectos. 
e negoéios dirigindo-se pela viva luz de en
tendimento sereno , e calculader de interesses, 
e não pelo fogo das paixões excitadas pela hos
til emulação, e teima de mal fazer. Quasi to-

Cum jam 'per terras frondent, atque omnía 
florent, 

Aut nimiis torret fervoribus oetherius sol? 
Aut subiti perimunt. imbres, gelidae que pruins 
Fiabra que vcntorum violento turbine vexant. 

Lueret. V. 
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dos os industriosos e especuladores são circmií-
pectos, e não se precipitão a fazer estabeleci
mentos , por assim dizer, á toa sem calculo 
de probabilidades de feliz êxito; e só se aven
tura» á emprezas árduas e dispendiosa!, tendo 
de algum modo tomado o pulso ao paiz; e 
nisso he commum certo tacto natural, e tino 
seguro ainda do mais cego. e desentendido 
em seus interesses. 

Não se deve por tanto recear tumultuaria 
concurrencia de Introductores de Fabricas, nem 
ainda nos pequenos empregos e muito menos 
nos grandes, de sorte que impossibilite indus
trias e fabricas úteis. O Estado tem ju«ta espe
rança de se irem introduzindo nos mais apro-
positados tempos, e com o natural pendor da 
industria , as manufacturas que as circunstan
cias do paiz demandarem, e constituírem ad> 
missiveis. Assim na introducção de machinai 
e manufacturas não realmente novas os ho*v 
mens que vivem em governo regular tem a 
dignidade civil, que he justa e inauferiveft 
para não soffrerem injuria e violência dVnaci» 
naes ( e menos de estrangeiros) em pertençõef 
de monopólios. 

Com a inflexibilidade do vivificante Prin» 
cipio da franqueza da circulação do trabalho 
e capital, o paiz ganha no maior possível nu
mero de industriosos activos e moderados; e*a 
Administração liberta-se de ardilosos, reque»; 
rentes de Mercês em damno publico. Então o 
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Governe, que tãô generosamente'deo vida • 
liberdade á toda a espécie de trabalho ú t i l , 
não se põe no risco de favorecer os inhabeis, 
que forcem o povo a receber a lei na quanti
dade , e no preço dos snpprimentos que preci
sa ou deseja; nem Os de capacidade subalterna 
se podem manter a par do industnoso e capi
talista de superior mérito e fundo. 

Do contrario, não se promove antes se 
retarda, a multiplicidade e perfeição nas artes 
e manufacturas superiores, garroteándo-se a 
criança da industria superior logo em o nasce-
doro. Se não havendo no Brazil Mestres e fa
vores , antes prohibições severas, e continitos 
saques do*"dinhèiro para a Europa, se introdu
zirão clandestinamente algumas artes e manu
facturas importantes, como de louça, Embar
cações , *(*) amarras, além dè obras de oiro e 
prata, fustões, acolchoàdos, bordados &c. sen
do notório , que vários habilidosos , principal
mente de paizes centraes , só pela viveza dè 
engenho , e instigados pela necessidade, des
manchando musselinas e fazendas estrangeiras, 
manufacturavão , em imitação, fazendas seme
lhantes , com belleza admirável nas circunstan-

(*) No Brazil se introduzio a Construcção de 
grandes Navios sem privilegio exclusivo; e ella exige 
•grandes cabedaes. 
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cias do paiz, verificando o provérbio Çqufd 
non explorat egestas ) que introducções e adian
tamentos não se devem racionalmente expe-
rar com a franqueza da industria? 

Bem mostra que não carece de exclusivos 
para introducção de manufacturas de toda a 
espécie hum Estado, que , por três séculos lut-
tandb com o Mão Gênio do Exclusivo Geral de 
Fabricas, pôde introduzir, e manter, á despei
to delle com pé firme, algumas ainda de luxo. 
He já dado aspirar á todos os melhoramentos 
com a maior rapidez, achando-se agora o Bra
zil protegido pelo Bom Gênio Libertador do 
Commercio e Industria e tendo em si assás es
tabelecidas as principaes artes elementares, don
de gradualmente se sobe ás superiores. Todas 
as artes e fabricas tem certos modos análogos, 
com processos e instrumentos communs , e , por 
assim dizer pontos liinitrophes, e subintran-
tes. Os Mestres e estudos de Mechanica e Chi-
mica, que o Governo já introduzio. e paga , 
nos dão os mais faustos agoiros para a intro
ducção das melhores Fabricas, com ajuda das 
artes mechanicas ordinárias, que assás possuímos. 
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Resposta centra a indiferença do espaço do 
tempo de 14 annos nos Exclusivos ás 

Fabricas ordinárias. 

JL Em-se tratado como inconsideravel o qne 
chantão detrimento temporário do Publico no 
Exclusivo, por 14 annos, em quanto bem se 
estabelece ' qualquer Fabrica, que aliás exige 
grandes machinas e despezas.. 

Eu chamo a isso sacrifício intolerável. Se 
o paiz.não admitte logo, antes de decorrer es
se tempo , mais de huma semelhante manufac-
tura he escusado conceder-se o privilegio ex
clusivo pelas razões expostas: e se" admitte, 
he grande e- irreparável o damno do Publico; 
por privar o Estado de mais hum útil emprego 
de braços, e capitães. Sendo innumeravéis as 
Fabricai e Machinas estabalecidas em as Nações 
civilisadas, que não existião atéagóra no Bra
zil, dando-se privilegio exclusivo por 14 annos 
ao primeiro Introductor de cada huma dellas; 
naò sendo provável, que se vão introduzindo 
senão gradualmente, ficaria esta Grande Terra 
por muitos annos privada de multiplicados es
tabelecimentos de óptimas manufacturas vul
gares , aliás possíveis e naturaes nas suas cir
cunstancias. Não vejo vantagem que compense 
a privação do Publico. 
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Com a policia-dos exclusivos, seria neces

sário estar-se em continua anciedade e devas
sa aberta, de quando expira o prazo de cada 
Introductor, para ter cabimento o segundo pro-
jectista dt semelhante estabelecimento. Isso ir
rita o bom senso, e desgotaria a todo o mun
do , pelo tormento da espera, e resentimento da 
injustiça. Ao contrario com a franqueza da 
industria , haverá geral alacridade , e virtuosa 
porfia (*), cada hum tendo confiança em si, 
para pôr o respectivo engenho braço, e capital 
em competência com o de qualquer outro emu-
Io eniprehendedor de igual industria. 

Quem pôde prever que Fabricas o Brazil 
estabelecerá pelas suas próprias forças, epor in
troducção de artistas, e capitalistas nacionaes 
e estrangeiros, em tão longo período de 14 an
nos , estando com os portos francos a todas as 
industrias e importações de fundos*? O grande 
Político Tácito lamentou como grande perda 
a inércia, e inactividade a que elle e o Pu
blico tinha sido reduzido por 15 annos, no 
tempo do péssimo Imperador Domiciano, tão 
infesto ás virtudes. (*) 

O celebrado Physionomista Lavater dizia, 
que, depois de Deos nada respeitava mais que 

• - > 

(*) Expressão do nosso Barros faltando do Prit-* 
cipe D. Henrique no empenho dos descobrimentos do 
Novo Mundo. 

(*) Quindecim annos, grande mortales aevi spa*» 
tiwn- Vit. Agric. 
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o tempo; e considerava como salteador quem 
lho roubava. He provérbio do vulgo, que dea 
annos he a vida de hum homem; e o degredo 
por dez annos com razão se equipara á morte 
civil. Os que não economisüo, antes perdem o seu 
tempo, nada fazendo, ou fazendo males, são tam
bém fáceis em desapreciar o tempo das Nações* 
obstando a introducção de industrias conhecidas\ 
á beneficio de monopolistas, e em prejuízo 
dos mais habitantes. Com bom governo, e es
tabilidade do Principio da franqueza de indus
tria e commercio , deve muito crescer e florecer 
este Estado, que tem tantas vantagens naturaes 
para o seu veloz melhoramento. 

A grandeza do Capital necessário á intro* 
ducção de alguma Machina ou Manufactura 
de muito custo he huma razão de mais para 
não se dar. o privilegio exclusivo ao primeiro 
Introductor. Como os grandes fundos.,.;e , em 
conseqüência , as posses necessárias a fazer as 
despe?as, e vencer os obstáculos dos grandes 
Estabeleçim-entos estão, ino alcance de mui 
poucos:competidores, esta mesma circunstancia 
exclue os emulos de menos cabedal; e»-sé o 
tes existem, e concorrem ao mesmo tempo, e 
ainda posteriormente - he mais usual, e de evi
dente interesse, serem antes sócios que rivaesu 

Em toda a parte hum grande Capitalista), 
primeiro introductor de huma grande officina 
de manufacturas, ou loja grande de mercado
rias , he formidável rival contra os que depois 
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OusSo fazer-lhe concurrencia, estabelecendo 
na vizinhança outra orncina ou loja. Se o con-
currente he de poucos fundos, üe logo snp-
plantado; porque não pôde pagar a óbreiros 
com igual liberalidade nem vender em tanta 
variedade de sortimentos, nem á tão bom pre
ço , nem fazer longos créditos aos comprado
res. E se ao .maior Capital accresce superior 
intelligencia, moderação nos ganhos, e boas 
maneiras naturaes, os mais tontendores são, e 
infallivelmente, desarranjados em seus projectls, 
e vem a ser por si mesmos excluídos do posto 
ou lugar que se acha dignamente preocupado. 
Se são igualmente ricos, sempre, como já*aci
ma se observou, o primeiro Introductor Uva 
a vantagem decisiva da anticipação, escolka 
do local, etc. 

Supponha-se porém , que vários projectis-* 
tas concorressem a requerer ao mesmo tempo a 
introducção de huma Fabrica* com Privilegio 
exclusivo do competidor. Seria justo, que se 
excluísse o pobre á face do rico, ou , em iguala 
dade de cabedal, e prestimo, se preferisse hum 
ao outro? Porque hum se adiantou algum pou
co tempo antes .- serão repellidos os que appa-
recém depois, talvez mais hábeis, e com su
periores meios ? A que parcialidades, illusões, e 
queixai, se arriscaria o Governo, ou Tribu
nal que entrasse no labyrinthó da preferencia, 
com odiosa e chimerica comparação de capaci
dades, e fundos,-e tentasse decidir a conte»-
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da? He logo mais recto e decente, manter-** 
«e a integridade do* Principio da plena fran* 
que/;a da industria, deixando os estabelecimen-
tos.ao juízo dos indivíduo?, que sabem melhor 
calcular seus meros e recursos. 

Resposta contra os perigos da emulação, e, 
traspassos de Machinas e Artistas das 

Nações estrangeiras 

A Emulação e contenda dos rivaes stippSe 
necessariamente demanda efieetcva do paiz para 
«ais de hum estabelecimento da mesma natri-»* 
reza; e podéndu o povo ter dous ou mais 
auppridores em qualquer artigo não se deve, 
com a mão do Governo, dar-se lhe f só hum» 
* por 14 annos ̂ *) . 

As difliculdades que se figurão de se tras-
passarem machinas e artistas de outros paizes, 
jãp mais phantasticas e exaggeradas que reaes *, 
ou temíveis. Em Inglaterra, na verdade, ( p o r 

antigas Leis de séculos escuros ) ha severa* 
prohíbições *de sabida de machinas e industrio-

(*) Os que não querem emulação nas artes , e 
emprezas econômicas , dtstroem hum dos grandes prind-
pios, que dão força propulsiva á todos os adiam*-
amntofi da Sociedade. 
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sos, Smith, citando o Estatuto que purte aéi 
artistas que emigrãb do paiz censura o Go* 
vernó.,. por sustentar regulamentos tão oppos* : 
toa é geral industria e civilisação, e aliás t5o 
ridículos. e evadidoa. na pratica, c tão incom
patíveis com a jactanciosa liberdade de que os 
ínglezes blasonão (*), sacrificando-a aos ftiteis 
iitfermses dosCômmcrciantes e Fabricantes Na-
cionaes. 

Mas até a França, tão rival e inimiga da 
Gram Bretanha, tem feito traspassar daXXi as 
grandes Machinas filatorias, Bombas defogd. etc. 
As. mais Nações tem praticado. o mmabJ 0» 
desenhos, ou modelos em pequeno, são mtPi 
chodos triviaes para se fazer.o traspasso, seta 
«lürepito, nem perigo. 0 bom olho do cu|ioso; 
e o innocenteicontrabando das artes, illudè 
até: as Patentes de novas invenções. Se. nSo 
obstante os rigores dos Estatutos penaes e saa* 
guinados contra o contrabando de lãs, e ou
tros artigos volumosos, . o commercio clandeü 
tino ,frustra todas as fiscalisaçõesv como as não 

• — > • » * * • 

C ) It is unnecessary to obíerve, 'how contrary. 
sucb reeulations are to the boasted liberty of rhe *ul£ 
-ject> -et vrieh vmçtfect to-be sovery jealoui; but 
•wtiich,- in this case, is so plarjly sacrificed ro the 
futjle interets of our flie&líimts and maiíufacf urers. Li«j 
4. Çap. 8. in -fine. Alífam. tem dítô que o Governo 
Inglez castiga aos i*tketttíét de taes Estatuto* até coé 
pena capital. Isto he falso. 
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frustará o amor do ganho;«quando houver for
te interesse em fazer traspassar machinas e '-aifc 
CStas ? 

Não ha paiz industríbsd que hoje não tenha 
os màchinismôs, mestftri, e óbreiros estrangei
ros que deseja ';áttrahir. O'piro vence tctâc% oS 
obstáculos V riscoé. Quanto maiores forem es
tes / tanto >#'primeiro introductor tem a mora! 
certeza de não encontrai e ao mesmo tempo, 
afoitos concujrrèhtes , quê , de bom animo ', 
queirão passar pot igrtàès trances; pois até são 
ráròs ôs guerreiros, que de boa vontade pòr-
frem em'escaladas / ainda com forte esperança 
íe victória. 

Quanto hum pâiz he mais manufácturei*** 
ro1, tanto elle tem maior viveiro de aprendi
zes, maior ábniidahcra de artistase mestres-su* 
pernttmerarios , que acharáÕ interesse de pas-i 
iárem á outros "paizes as sitas industrias, ná 
esperança de melhorarem de sorte; e a sua cort-*-
currqncia fará que as condições do ajuste não 
séjão exorbitantes. O essencial he haver cabedaí 
para os attrahir , e que as Leis do Bstaão, pa
ra onde passão, sejâo favoráveis ao estabeleci
mento de estrangeiros. De Inglaterra, e Fran
ça , 'vietão os Mestres Fabricantes do Reino. 
Porque também não viráÕ ao Brazil? E quari** 
do não venha© de boa vontade, a America dò 
Notte nos provera das machinas/e artistas ne
cessários. O sèiL-Franklim ensinou-lhes tirar os 
raios do Ceo: isso basta. Presentemente, aS 

c Ü 
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Borridas circunstancias da Europa tentaráí a 
muitos artistas para emigração. 

Demais o progresso das Sciencias tem ho
je roto e annullado os segredos, e monopólios 
das machinas, e manufacturas mais interessa^ 
tes; pois se achâo descriptas e estampadas em 
Livros optimos e vulgares, £ desde a Encyclope-
dia até os Repertórios das Artes) que se podeia 
considerar como grandes depósitos de civilúa* 
ção , thesouros da Humanidade , e Geral Ar
mazém e Orncina de todas as Fabricas actuaes, 
e possíveis. Com perspicácia e industria medite, 
cre se podem todas essas copiar e imitar, ain
da por artistas ordinários, que saibão o. era? 
com algum gráo de certeza nas dimensões • 
proporções. Com premia , compasso, e quarta 
de circulo, se pôde hoje construir toda a obra, 
em maior ou menor exacçáo. O resto fará o 
tempo, e a energia geral, libertada do blo*» 
queio dos exclusivos. 

Instão alguns dizendo, que todos facttj 
mente viajão depois de feita a Estrada. Vê-tft 
quão poucos emprehendem estabelecimentos. 
Respondo. 

Alguém há de ser o primeiro em introdu
zir machinas e manufacturas desconhecida*, ou 
não existentes até agora neste paiz. Elias não 
forão introduzidas até o prezente , não por se 
terem dado exclusivos aos introductores, mal 
sim por serem excluídos todos os projectos de fa
bricas , em razão do Systema Colonial, ora abo-
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lido. Removido já este obstáculo á geral índus* 
tr tá, esta terá a sua natítral correnteza, e pro
vavelmente con o ímpeto e velocjdàde dos 
fluidos repreyados em diques. Ha dous dias 
Ç por assim dizer) que sobreveio a Nova Le» 
da permissão das Fabricas. Tudo requer tem---
po. 

Tem-se dito que, para ser introduzida © 
promovida a industria no Brazil com maior bre
vidade e rapidez , se poderia dar. sem incon
veniente , privilegio exclusivo ao primeiro In
troductor de alguma Grande e mui dispendiosa 
Machina e Manufactura, quando mostrasse tér 
fundos ctapaqes- de bem supprir a povo no obfec-
to intentado. Mas, além de que isso he expos
to á Hlusões. e imposturas., pela freqüente jac-
tància dos especuladores; he não menos certo , 
que em nenhuma epocha, nem aprcxímativa-
mcnte , se podem prever as futuras circunstan
cias e forças productivas de hum paiz, que 
avança rapidamente em cultura, população , a 
riqueza com todas as facilidades que a liber
dade do commercio e industria pôde dar para 
introducção» de machinas, fundos, artistas, e 
capitalistas estrangeiros: he então impossível já 
euber se agora, se, antes de expirar o tempo 
do exclusivo, o povo carecerá de novos sup-
pridores Fabricantes no próprio paiz. O mais 
•eguro pois he deixar isso á perspicácia e in
teresse dos indivíduos. 

O exemplo da America do Norte está aos 
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olhos do mundo. Com a immovel rigider. dos 
Liberaes Princípios da respectiva Economia Pu
blica da franqueza do Commercio e industria, 
não dando o seu Governo exclusivos temporá
rios senão aos Inventores, a exemplo de Ingla
terra, (*) os industriosos e..capitalistas do pavi 
tem feito traspassar de outros para o seu as 'ma
chinas mais ttteis, e ainda as maiores-, e de 
pouco tempo inventadas na Europa: e até pe
ja energia dos indivíduos, e espirito de empre
za, tem feito inveocos próprios, ou" melhora
mentos importantes, principalmente em ma» 
chinas de serrar madeiras , de cordoarias, c 
de fiar Iã? , linho- e algodão. He notório, que 
já fazem dellas sem mysterio. artigo de-com* 
mercio. Posto em manufacturas ainda nSo pot* 
são competir com Inglaterra, por não terem* 
tão grande população capital e antigüidade 
de estabelecimentos; com tudo, em menos de 
30 annos, depois de abolido o Systema Colonial, 
tem nisso feito progresso assombroso: o que não 
tem acontecido a Estado algum da Europa* 
não obstante ahi se concederem tantos prívÜÉr 
gios exclusivos, e extraordinários favores á in
dustria manufactureira. 

O Dr. Seibert, Membro do Congres9t( 
dando ao Governo - no anno passado de 1809, 

'(*) Veja-se Winterbotbam =; Vista Histórica, Ca* 
mefclai t Política dos Estadas Unidos tOrfl. 1. pag. $Zt, 
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oonta do estado das..Fabricas do paiz?, mos
tra a extaaordínaria altura a que tem subir 
do nesta parte a industria do Povo Ameri
cano. (*) 

Pelo que, tendo nós também commerci© 
franco com os Estaaos Unidos, poderemos, por 
via de seus industriosos habitantes, que não 
tem o$ ciúmes e res-fricções de sahidas .de ma
chinas, Q como os outros Estados que nisso tão 
illiberal e vãmente insistem ) fazer as introduc-
çõrs das machinas e artistas que mais se preci
são em as nossas cjrcunstancías^-Além, dt que 
do Reino de Portugal »crS podem vir boas ma
chinas, e excellfvues artistas, para as Fabricas 
que mais no? Convierem; pois as principaes de 
Europa íftli existem. 

Deve-se porém notar , que convém haver 
»iiiita circunspecção em traspassar para o Bra
zil grandes Machinas , ainda para as manufa
cturas que nos podem ser mui uieí--, como 
as de algodão. Grandes Machinas e Fabrica6, 
onde não houver vasta população serão chi-** 
meras. 

Hum dos judiciosos Ministros das-Justiças 
de paz de Inglaterra (/*)- que escreveo hábil-* 

C*) Veja-se o Periódico de Londres, intitulado 
Panorama de Maio de ,181o. 

(**> Weyíand, A Short Inquiry in to the Poliçe, 
Samaniry, and Pa« Effects of tke Poor La ws pag. S<5. 
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mente em 1807 sobre questões de economia 
política, assim se explica: „ Huma das cau
sas de introducç&o das machinas em ajuda 
do trabalho, parçce ser os altos salários, cau
sados pelo augmento na geral demanda do 
trabalho, ou de homens precisos para o ser
viço militar e naval. A introducção de ma
chinas habilita a hum pequeno numero de 
•mãos a supprir a demanda exi-tenle tão ba
rato e eífectivamente, como o maior nume
ro que antes se requeria; então o resto doi 
braços pôde ser applicado a supprir as de
mandas do paiz em outras precisões. Esta cau
sa com tudo só se pôde applicar á introduct 
çáo das machinas mais simples, O Senhor 
Ricaido Atckwright (*) , e outros q-ue segui
rão o seu exemplo , não poderião tirar lu
cro de suas Machinas respectivas, senão se 
augmentasse a demanda de varas de algodão, 
lã eseda, a mais do que poderião ser fia
das por qualquer numero de mães, e a qual 
quer salário, ^or t*nto parece provável, que 
não se pedem introduzir grandes machinas em 
algum paiz, que não tenha grande demanda 
de suas manufacturas; pois que a deipeza de 

(*) Author da portentosa Michina filatoria, de 
que se vè a magnífica descripção em Darwin no teu 
poema dos Jardins, e o Lord Lauderdalt na sua Obra 
da riqueza Publica. 
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estabeleceflas, e fazellas trabalhar constar) re1* 
mente , exige que as mesmas manufacturas 
dem grande producto para se repor o Ca
pital, com os competentes interesses. As Ma
chinas de fiar algodãb, que o excellente, e 
philanthropico''Mr. Dale estabeleceo em New-
Latiark se podem cirar como hum assigna-
lado exemplo da exaclidão deste raciocínio. 
Elle introduzia huma dispendiosa Machina 
na vizinhança ds huma considerável villa 
( Old Lanark ) : mas logo experimentou , que 
o supprimento 'do povo era totalmente inade
quado á demanda do trabalho nas varias ope
rações produzidas por esta admirável manu-
factura; e por tanto foi absolutamente obri
gado a ir edificar huma grande villa ao pé do 
lugar da mesma manufoctura , a que deo o 
nome de Newlanark para que podésie prospe-
« rVPor tanto só se podem introduzir com pro : 

veito taes machinas novas em paiz der popular 
ção redundante. ,, 

O famoso economista político deste sécu
lo Mr. Málthus, que tão original e profunda
mente escreveo sobre a pojmtação, transcreve 
a seguinte passagem do Dr. Aikin descrevendo, 
as manufacturas de algodão de Manchester. ,, 
O invento e melhoramenros das machinas *que 
abreviãb e facllitão o trabalho tem prodigio
sa influencia em extencler o nosso Commercio, 
e também em attrahir mãos de todas as pan-
tcs, principalmente de pessoas de tenra id ade 
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para as mauuf.íctures de. algodão, Mas, no sá
bio plano da Proyideúcia,. nfto ha nesta vid%f 

bem considerável sem a companhia de algum 
inconveniente. Ha muitos que são óbvios nes
ta-; e em outras; machinas e manufacturas,se
melhantes que obstãq ao augmento de gente 
bem educada. Muitas crianças sabem do seio 
de seus pais a viverem centenas de milhas lou* 
ge deüej, no lugar em que estão estabelecidas 
taes Fabricas, onde servem desconhecidas., de*. 
oeroparadas. e esquecidas daquelles, a quem a 
natureza ençominendou o cuidado de sua criai 
çáo* Estes miseráveis estão como prezos e aper
tados era estreitas QÍlicinas do trabalho; traba*. 
1 liando muitas vezes noites inteiras, respiran
do o iiiáo fumo das luzes sem haver quem 
cuide no seu alinho e agasalho sendo morti-
ficados, ora com,frio, ora com calor extre
mo , contrahindo causas predi-pouentes de en
fermidades mortaes, arruinando a constituiçãa 
physica e moral, ficando impróprios a outro» 
gêneros de trabalhos, quaudo acabão o seu 
tempo e ensino. Assim as meninas permanecem 
totalmente ignorantes de ler , escrever, cozer,, 
e praticar outras manipulações domesticas, r% 
quisítos aliás indispensáveis a fazellas depois boas 
e frugaes mais de famílias. A ma pobreza, fa-» 
cilidade de seduoção, e máos hábitos e exem
plos , as põe em ckcimstaacias mui desfavorá
veis á sua futura conducta de vida. „ 

Do que se deduz, que, por ora, ainda ar 
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grandes^machinas filatoriàs Ç*) ,para as manu
facturas de algodão ([que aliás muito nos corr-
viríão ) não. dão esperança de lucro, nem "ain
da para os primeiros introductores", vista a fra
queza da nossa população; e por tanto em ca
da cidade ou villa não lia razão para se recearem 
competidores em igual introducção, para, com 
esse pretexto, se ciarem exclusivos, ainda lo-
caes .aô primeiro vintroductor. 

Tem-se affectàdo o temor de sefem seádu-
^idos por emulos os Artistas trazidos de outros 
paizes pelos primeiros especuladores. Mas essa 
desordem não he de recear havendo regulari
dade na Administração Civil. Pois, se taes ar
tistas vem salaríados por formal ajuste, podem 
ser obrigados pela Lei da terra a cumprirem 
•o seu contracto. Se 0 não forâo, a si só o de* 
ve imputar o projectista *.> que preferio nãó Ji-
gar-se com estipulações onerosas; e por tanto 
os artistas tem a liberdade de prestarem seus, 
serviços a quem melhor os pagar. 

Por fim já mais devemos perder.de vista 
«.conciliação-dos interesses do Brazil com.os 
de Portugal,, e da Europa. A Providencia tem 
marcado claramente em muitos objectos a na-

Ç*) Podia-se usar neste Estado das pequenas ma
chinas de eardax e fiar, que estão publicas n'Ámerica 
do Norte, cornos melhoramentos ahi inventados. ,Sou 
informado, que as de cardar custão quatro mil cru* 
**Rcl©s e as de fiar menos. 

http://perder.de
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tural divisão dos trabalhos dos respectivos paj. 
zes, para a sua mutua união, e perpetua con
córdia ; náo só pela grande differença das pro
ducçoes respectivas, como" também pelas van-
rageui adquiridas nos Estados Europeos, em 
ra/.ão de superior perícia nas artes, e antigtti* 
dade de estabelecimentos. 

Resposta contra a pretextada necessidade de 
accelerarmos os estabelecimentos de Fa» 

àricas , pelo corte de Mercado Eu» 
ropeo. 

D Evendo se esperar brevemente o restabe
lecimento da Ordem na Europa, e a tran
qüilidade da nossa Monarchia, he impolitico 
dirigir para as Fabricas a industria do povo no 
Brazil com a força indirecta que resulta dor 
privilegies e favores extraordinários a taes es
tabelecimentos. Ainda mesmo agora não se vê 
symptoma de considerável decadência da nossa 
agricultura: se alguns ramos tem enfraquecido , 
os outros se tem vigorado. Em nenhuma par
te se vè descerem de valor os prédios e escra
vos. A' proporção que for crescendo a popu--
lação e riqueza deste Estado , o interesse dos 
indivíduos descobrirá os meios de empregos de 
seus fundos, mais opportnnos ás circunstanciai 
de cada terra. Ainda que na paz tenhamos de 
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lífcttar com a concurrencia estrangeira1 nos Gê
neros Coloniaes, todavia , como a Êiwrqpa,. na 
dita hypothcse , tende a crescer em civilhação 
e opulencia , e talvez em maior população, se
rá provavelmente maior o mercado de taes Gê
neros, havendo mais equivalentes para o troco 
reciproco e avantajoço- de hum ê  outro heowV* 
pherio. 

Além de que , permanecendç o Systema 
liberai da^fr-anqueza d^.industria è Commercio 
no Brazil, nenhuma Nação de princípios menos 
liberaes poderá competir com a nossa nos gran
des Mercados; pois Gêneros Navios, e Fre
tes , hão de naturalmente ser no Brazil mais 
baratos. 

Ainída quando se diminuísse a extracção 
e o valor dos nossos Gêneros na. Europai( o 
•quç he summamente improvável) todavia , 
como em todo o caso, muito cresceria a popu
lação rto Brazil t e em toda a America, deve-
ae esperar, que o consumo interior, e o nosso 
commercio com este vasto Continente, talvez 
exuberantemente compensem a differença da di
minuição em outros^ggizes. Também poderia-
mos converter a nossa agricultura á mais varia
dos ramos, para onde crescesse a demanda das 
Nações, e principalmente de Inglaterra, que tu
do compra em grande. Só a cultura do linho 
Cànhamo pôde ser de hum valor incalculável, 
e cila já assaz promette no Rio Grande do 
Sul. He natural, que os Inglezes, te ido expe-
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nmentado os máos effeitos das prohibições <.»•• 
Ru>sta, e dos Estados Unidos d*America, pre-
firão .'daqui em diante sempre, pela maior se
gurança , a compita desses e outros Generoí 
produz idos no Brazil. A honra'; o justo resen-
timenté , e a providencia do futuro de huma 
Mação briosa e calculadora, e finalmente a cer
teza do vantajoso troco de suas manulácturm 
com as nossas mercadorias territoriaes tão va
riadas e preciosas, -aíüattção a continuação dé 
tal preferencia. 

Mas se, por infortúnio, "continuasse a 
Ifierra e a tf rannia da França ( © que não he 
verosimii) o interesse de todos que1 ora empre-; 
gão fundos e braços na cultura dos Gêneros 
de mercado descabido na Europa <- faria reti-
rallos proporcionalmente dessas direcções , e 
(quanto antes) convertellos para variedade de 
manufacturas as mais 'convenientes, e de pro*-
prio acordo do3 respectivos interessados; e ha* 
vendo de ser necessariamente em tal caso aug^ 
mentada a cultura de artigos de subsistência;, 
e de^materíasprimeiraV^taí artes, a ttí&e d*©I>ra 
seria'1, barata, pela abu-tfglancM do- necessário* e 
commôtjo á vid-a,. e se ptikJería bera sustentar 
C e ainda excluir ) a concurrencia de iguçe* pro-
duetOí? de Fabricas estrangeiras, que vir ião mais" 
carregadas ao mercado interior, pelos fretes, 
seguros, direitos, erc. 

Por ora * a nossa grande e immediata ne-
«essidilte lie , por •auinv dizer, mamfâcturã de 
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estradas e canaes navegáveis; manufactura de 
casas e mais bemfeiiòrias.ruraes e urbanas; ma-
ntífüeturás mais proximamênU/^Styciitâas agri
cultura, e navegafâo ;•*«. fim de termos popula
ção numerosa'-''cordata,-' e bem mantida, com 
boa marinha para defefca *ô -Segurança do"paiz. 
Com extensa e*bem entendendida agricultura, 
e tendo tantas, e tão boas matérias primeiras , 
•poderemos ter ,'pouco a poueo gVifmtèittnetKe -, 
e *em devidos tempos, muita*, e indígenas fabri
cas, sem desviar capitães das direcções ma?s 
ateis, nêm fezer desnecessária concurrencia ás da 
Europa. Então snsfentareriwís aos artistas e fa
bricantes pelo nosso próprio fundo, sem aggrá-
VO?, ( 0 menos exclusiva) de quaesqtièrindm-
trrioso*, e introductores de novos está-belefeimfeit-' 
tos. 

Princl^lmente nós $aizíès centraes, endte 
a despeaa» do taréüsp&tté absorve o* v&lor das 
productos rudes, se poderão estabelecer Cónvi-
nhavelffl-ônte Fabricas de algodão, fé, e línho; 
e aqaiehes productos virá-o aô mercaíí© corit 
feíoin Vtiâcff, rèpi*sentad*ó*í pelos- seus equiváien-
tes e-rti vafríàs obtas^fliifaçtüradas., Nas Cida
des e Villafc smãrMmas* poderemos ter muitas 
FafcriC-as de Cèrtes.d* Aiadeirto, éonstrucçõès 
de navios, cortumes, afanados, louça, (*) vi
dros,saboarias, cordoalha, assucaresrefinados etc. 

C*) Hum Naturalista Inglez , observando va-
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Resposta contra o Exclusivo ou prohibição 
de manufacturas estrangeiras seme~ 

Ihantes ás que se introduzirem no 
Braqd. 

E Xaminemos o pezo da objecção mui decair* 
tada, dos que achando absurdos os exclusiva 
em fabricas ordinárias, com tudo adiaittem s 
julgão necessária a outra espécie de exclusivo, 
mui geral nos Estados Europeos. que con istfc 
na prohibição de semelhantes manufacturaí e* 
trangeiras; á titulo de se animar a< industria 
do paiz. He (dizem) do patriotismo susten
tar o trabalho nacional com preferencia ao da* 
estrangeiios; e por tanto he de razão que, te 
proliiba a importação de iguaes manufacturaí 
de outros paizes, que vierem a fazer, concur-
reiicia ás estabelecidas, ou que se. pertendijp 
estabelecer no Brazil. Deste modo se dá a mão 
ás industrias nascentes. Ainda que os seus pro
ductos sejão ao principio mais caros e imper
feitos , depois com o tempo hão de melhorar e 
baratear. Tal he a.pratica dos Governos mais 

rias cxcellentes espécies de barro do Brazil, me disse, 
que o da chamada tabqtiuga, era a mais preciosa baw 
-para yercclana. 
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illuminado da Europa , e principalmente de 
Inglaterra, que por isso tem subido ao ZenitU 
das artes e manufacturas. 

Respondo. O incuJca4o arbítrio he diame,-
tralmente opposto, á Carta Regia do Commerciq 
franco no $rq&il. Élle he contra a gloria dr) 
uosso Governo, e contra a Fé,Publica de hum 
Diploma Regio, cuja noticia tem vefosimilmen-
te chegado a todos os confins da. Terra. Não 
be necessário aqui, examinar., se.he bóm tal 
expediente para se promover a industria ma-
nwfactureira na Europa onde os Governos são 
anciosos em segurar emprego, aos seus povos. 
Q Brazil. está despovoado: não lhe pôde , ain
da por. -séculos; faltar emprego utíl aos povos 
na agricultura, e nos ramos principaes de in
dustria das cidades que a sustentão. 

He, do illustradopatriotismo contribuir a 
sustentar a Industria Geral do paiz, e não es
ta on outra industria particular que não he es
sencialmente ligada com a defeza e segurança 
do Estado. 

O meio mais certo de obstar á importação 
estrangeira em algum artigo de industria, lie 
deixar que todos os industiiosos" e capitalista* 
possão, com a maior franqueza, applicar bra
ços e fundos á producçáo e manufactura de tal 
artigo. Se ha real e bem entendido interesse 
do paiz em excluir a sua importação, os na-
cionaes tem (como fica dito) a vantagem de
cisiva na remissão dos direitos, e enf poderem 

4 
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dispor de suas fatendas sem maiores despttti 
de fretes, e seguros, etc. Se o Fabricante po. 
dendo vender as obras de sua mànufactnra por 
menos 16 por cento que iguaes obras estran
geiras, ainda vindas em Navios Nacionaes, niò 
pôde concorrer com o importador de outros pai
zes, melhor he que se deixe da Fabrica; pôtt 
que se mostra imprópria, ou prematura, nas cir
cunstancias da terra. 

Não lie patriotismo , mas barbarismo , for
çar os nacionaes a comprar o qtie precisão mab 
•caro e peior aos Fabricantes éo paiz, exclttin-
do importadores estrangeiros: então o Sobera
no he o que faz força á NaçflO i levando, pút 
assim di2er, cabisbaxo • e obtorto collo, o frey, 
guez á porta da ofi&cina, pira receBer duri 
le i , e comprar más* obras, e jpW altos pttfços,, 
dos que, com a certeza de tal venda Violen
ta , não tem estímulos patrióticos, nem interel*» 
se , de aperfeiçoarem a sua manufactura. Não 
he patriotismo , mas solecismo folitltò, authn-
rizàr-se que o Fabricante use de hum direi* 
para si, violando a Lei natural, plantada no in
timo de todos os corações, cuja observância foi 
excitada, e bem declarada, pela Lei Evangè* 
ilcà, (*) Eíle se indignaria, e com rázãbV * 
fbísè violentado a compro* Os arribo* necès»-

C) tjOuodcinnqne vultís ut •fàciant vobít ho-
tninei, et idem fccite iilis : tec èVt Jèk. §. Matt. 



rios á sua Fabrica e casa com igual força do 
Governo, tendo os artigos lesivos e inferiores ,„ 
cedendo ter baratos e meljiores, oomprándo-os 
em conçurrencia dos importadores estrangeiros. 

Demais: í*e dó judiciosopatriotismo não ex
cluir ramo de Commercio não estancado para a 
Real Fazenda. Porque nenhum Çoramerci^nre im
porta as suas mercadorias regularmente á paiz 
que as não possa pagar com alguma espécie de 
fructp do respectivo território , ou trabalho dos 
seus habitantes. Toda a in),aorjCaçãO suppõe, no 
Calculo do importador, correspondente quantida
de de valores produzidos ou adquiridos do pais;, 
fgue devem servir àt equivalentes ao. troco, ae-
jão naturaes fructos e extractos da terra, 6 
obras da industria dos «eus habitantes, sejãp 
metaes preciosos, que - ou são das nossas mi
nas Ce vem a ser productos da terra, que tam
bém se podem exportar, se supera-bundãq da de
manda effectiva do pa iz ) ou-Jèrão importados 
çor cambio de equivalentes** da mesma terra e 
indusuria pelas operações do commercio. estran-

àfi 

•O nosso João de Ba rros na Década -2. *Liv. 4. cap. 4. 
assim se explica : os homens tem pUntad/s no animo esta Leí 
cammum, que não devam fazer a fft* nSa ««•iA» lhe fossa 
feito. Talvez alguns dos prCsutttidòs e daliferaos que aré 
sé énfastiâo do Ceo, achem a éítaiçâo impertinente Í 
iàs pia» a terão per efficast, * a$t<f**fàfc' 
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geiro; e , em qualquer destes casos, esses me-
taes preciosos não se darão aos estrangei
ros , sem evidente interesse, ou urgente nece». 
sidade. * 

Se a importação estrangeira he casual, 
transitória e de mera especulação, não pôde 
fazer mal ao paiz, diminuindo tonsideravél-
mente o consumo e valor dós productos da 
terra e industria do mesmo paiz. Se he cons
tante e obstinada d» parte dos estrangeiros, 
Ssso prova três cousas: I. alta e urgpnte de
manda do paiz a respeito* do artigo importa
do: II. faculdade de pagar dos consumidores, 
perenne e voluntária, por meio e cambio dos 
renovados productos da sua terra e industria: 
III.4 que o artigo importado he melhor, ou no
tavelmente mais barato, qtip igual artigo na
cional. Por todas essas razões se faz evidente, 
que a industria e o esrabelecimento que pro
duz tal artigo, nJio convém ao paiz, nem se 
podem sustentar;- e que he impossível resistir-
se ao contrabando de igual mercadoria estran
geira. A força de huma demanda continua de 
qualquer mercadoria he insuperável; pois o in
teresse do contrabandista e do Publico cons-
pirão para violar a lei prohibitiva. 

Forçando-se a comprar mais earp aos Na
cionaes , removida a concurrència estrangeira, 
não só se faz injuria ao publico , e se obsta ao 
progresso dos capitães dos indivíduos compra
dores, e consequentemente da^Naçfio r̂ que he 
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hum aggíegado de .indivíduos); mas também, 
attaca-se a prpducção e extracção de algun> 
bom , e mais natural, .artigo da, terra eiudustria 
do próprio paiz * em prejuízo de algum outro 
productor ou fabricante nacional, eíjabejleciçlo^ 
pois;, he evidente que, se alguém tfndq; certa 
renda, que applica á icompr-% da. nr»aniifacCura 
nacional privilegiada, a paga.mais caro, por 
falta (de concurrentes na venda, já náo pôde 
comprar aps. pulros.ditos industriosos nacionaes 
os artigos, de sua cultura, ou fabrica, o que 
aliás seria disposto a f a z e r - s e , por força de 
prohibição, de mercadoria semelhante de outro 
paiz, não fosse obrigado a passar por maior 
despeza, para se sustentar a 'industria munida 
do favor da lei prohibitiva. Assim, para se ia-
trpduzir, e sOster huma espécie de trabalho quê 
o povo não gosta pela sua qualidade e preço, 
aniquilão-se ou se diminuem outras espécies de 
empregos assás firmados, e talvez mais conve
nientes ,. que a gente do mesmo paiz demanda 
e produz., 

Se prohibissemos a impoitação de manu
facturas estrangeiras, devíamos esperar logo à 
reciprocidade da retaliação , e talvez com maior 
violência e resentimento , das Nações aggravadas 
com^a prohibição de suas importações. Não pen
semos que somos melhores provedores dos nossos 
interesses do que os outros Ejstádos, e„que áó 
entendemos, como grande mysterio, a regrada 
reciprocidade. Todos os Soberanos piocurão maii-
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ter a sua dignidade e relativas vantagens 
Lembremo-nos do provérbio vulgar, que dirige 
ó senSo commum, não mehos doi indivíduos 4 
ipké dos Estados — no que cuidaes, cuidamos, m 
Quanto mais poderosas slo as Nações aggrava-
•dns Com prohibições de importação de suas mer
cadorias , tanto os seus Governos costumão re
ciprocar e damnô, com represatlias econômicas 
e hostis mais severas. Eis as que se reduzem oi 
efeitos das prohibições, por inconsiderado pa
triotismo. 

A pratica das outras Nações não nos de-
Vé servir de regra nette Estaho: não sô pela 
immensa diíjparidade <kl circunstancias, como 
porquê o Nó vó Systema do'Brazil he fundado 
em princípios muito mais sólidos.e luminosos, 
que são meros corollarios da simples Lei da 
Natureza, a qual faz bem a todos, e náo ag-
grava a ninguém. Ella consiste em deixar a ca
da pessoa empregar seu trabalho e capital no que 
melhor sabe è pôde. e trocarem todos, no com
mercio interior e exterior,.. 05 correspectivos 
fhictos supérfluos, em leal e Voluntário ajuste. 

Bem notou o grande Moralista da anti
güidade , que hum dos grandes males da So
ciedade consiste em se imitar servílmente o que 
se acha em outros paizes, fazendo-se o que o* 
mais' fazem, e não o que seria conveniente fa
zer com critério de tempos e lugares. Vivemos 
bóf semelhanças, è exemplos, e não em con
formidade á razão; indo quasi todo* como os 
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rebanhos para, onde os mais vão, e não par** 
onde se dçve jir £*). 

Ha seculps, 'que na Çuropa tem prevale
cido o Systeoja dessa é àjsr outras es-pecígs de 
jVjonopolios. Kãj?'. valerá no Brazil a Pena 4ft 
Ijuma tentativa por vi,nte a»nos do Çysteniq li
beral * de pura Justiça,- e. imparcial protçcção, 
de todo o trabalho mil; a íím-4e se ver o re
sultado da Franqueza do Çomqrièrçio e ind̂ s*» 
tria para a Gratideza dá Monarçhia Lusitane, 
e Credito do Gqverno? Os bens da franqueza 
4a industria mercantil já estão aos olhos de 
todos: até ps dheíos de preocupações em favoi; 
do monopólio ,dp commercio Colonial, em fim 
reduzirão-se ásilencio, confundidos, e subju
gados pela experieiijCia;'vendo em tão pqucç 
tfempo, não obstante os terríveis males da guer
ra, e Interditto $U» Coinnierc|p 4 0 s Mercado? 
4a Europa, o assombrosp aujjmento da Reflda 
Publica, e muitas outras notória^ vantagens, 
contra os seus fatídicos e ineptos agoiros de 
ruína 4o Estado,. 

He absurdo introduzir e multiplicar np 

(*) Atqui nulla res nos maioribus malis implicat 
SjUãm qaòd ad exemplum componimur, optima rati 
«a que magno .-assensu recepta sunt, quorum que exejnar 

{da nobjs naulta su-nt: non ad rationem, sedad símí-
irudinem vivimus. Non imus quí eundüm est, sed^pio-

ve pecudum, quà itur. Sanabimur, si modo separeiíiur 
4 <ytu> Sgnep, 



Brazil, e prematuramente , as Fabricas de imi-
tação da Europa , pára se affectar independên
cia do commercio e industria dos Estados es
trangeiros. Isto he. contrario á evidente eco
nomia do Regedor do Universo. que fez os ho
mens essencialmente sociaes, constituindo por 
isso a todos os povos unidos e dependentes hnns 
dos outros pelo Commercio, variando clima-i, 
productos, localidades, e circunstancias; a fim 
de sustentar-se o trabalho e a geral industria em 
todas as regiões, e nas direcções mâisproducti-
vas e proporcionadas ás avantagens privativas, 
dé cada Estado, e consequentemente bem se 
manter, e adiantar a harmonia, civilisaçâo , e 
perfectibilidade'do Gênero tíumano.' O quê 
Deos unio, não devem os homens «separar. Nen» 
a China, á mais populosa e antiga-região da 
terra, he absolutamente independente do Com
mercio estrangeiro. Éfla compra algodão e am-
phião da índia, cobre do Japão etc: hoje até 
compra manufacturas dè Inglaterra em mais de' 
hum milhão esterlino, como se mostrou neste 
anuo em official M^ppa de Exportação propôs-
to ao Parlamento. 

E quando fosse boa, ou possível, a visio
nária independência mercantil das Nações, a 
franqueza da industria , e não o expediente dos 
exclusivos de qualquer sorte V^roduziria mais 
depressa , e aproximátivamente ', esse effeito; ppU 
(como já acima se notou) pela multidão dos 
concurrentes empenhados em excluir os estran-
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geiros, todos os rivaes Fabricante^ destg Esta-
de porfiarião em barateza e perfeição das suas 
ebras, átéque, barateando e melhorando pro
gressivamente, adquiririão logo natural prefe
rencia no paiz; pois que ninguém de senso 
commum deixa de comprar a producçãq náciqr 
riât, por assim dizer,' à porta,(sendo igual á es
trangeira em bondade e preço. Hum ou outro ex
travagante e Vaidoso que praticasse^ o Contrario, 
seria a excepção da regra;1 ô que nada influe 
no geral consumo. Além de que as extrava
gâncias e vaidádes dos indiyiduos das * differen
tes Nações seeonipensão mutuamente em cada 
anrio. Os Tnglézes vestem á-franceza , e os 
fráncezés á Ingleza. Assim do. resto. 

Os que desejão remover a importação dos 
diversos productos, rudes-' ou mantifátturádos, 
das'Nações, não advertem que, por este mo
do , se removerião também os compradores das 
nossas producçoes terriroriaês, que - por isso 
perderião muito de valor, ou não se reprodu-
zirião . e menos se extenderião, como aliás se
ria possível. O tênue lucro das fabricas força
das por privilégios, e prohibições não contra
balançaria o Incomparavelmente superior dam-
no da diminuição dos ramos estabelecidos da 
nossa industria rural. 
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Resposta contra os figurafrs ^arnnos 4a sahidg 
dos metaes preciosos. 

\ J Numero das venda» de huma Naç&P qn* 
francamente promove o Çoruaiçrcio exterior, 
proporcionado».oxactamente ao numero das siíty. 
compras aos estrangeiros, ou teude á exacfP 
nível e balança, como se diz, airofio> PoUfifl. 
dinheiro bapta para saldo das contas, e este hj 
ora a favor, ora contra a Nação» no ajuste do 
reciproco Debito e Credito. Se a balança; bft 
desfavorável em hum paiz em hum anuo , elbj 
vem a $e-r favorável em outro anuo, du em 
outros paizes: e o equilíbrio tende a resfalíp-
lecer-se - com suaves, rápidas % alternativas oi-
çillações do capital pecuniário, sem conseqüên
cia peraiciosa aos Interesses Nacionaes. Quant0 
o CoQmercio for mais livre e extenso, tanto 
mais certo MXQ esse eiqníHbrio. 

O verdadeiro ganho , real interesse , e pe-f 
renne lucro , .de trama Nação , consiste nesçç 
ponto essencial; e he, que haja no paiz a mail 
activa, e mais bem dirigida industria* o coiv 
sequentemente a melhor mais vasta, e pra-f 
gressiva animal reproducção eaccumülação dos 
bens da vida, com que se possa ter maior po
pulação , e mais bem mantida. Então os res
pectivos réditos e supprimento* ,̂ -isto he, a som* 
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ma dos productos da Natureza e , Arte, ad
quiridos immediatameiítè ,no paiz , ou por tro
co • deequivalentes estrangeiros, são da maior 
variedade e abundância , e se podem distribuir 
na maior copia, e justa partilha, aos compe
tentes consumidores , que tem direito á algu
ma porção da animal reproduçção , natural e in
dustrial, seja como salario^doseu trabalho, se-
<ja como proveito do seu fundo , seja como ren
da da sua terra. 

He justo, e mui bem entendido, irem-se 
gradualmente estabelecendo Fabricas no Brazil 
no espirito liberal de sua Nova JLegislação, pa
ra se dar o mais extenso e melhor possível em-, 
prego ao povo.- mas no desígnio de se ohstar á 
sahida dos metaes preciosos, e diminuir a impor
tação de manufacturas estrangeiras, he insen
sato , e pernicioso. 

He notório que os Americanos do Norte, 
sem terem minas de oiro é prata, have-ndo adop-
tãdo o Systema da franqueza dp; Commercio e 
industria, áttrahirão, e tem muita moeda cir
culante em seu paiz,-e que, em razão de su-
perabundancia de metaes preciosos, por sua 
conta, ou pela das Nações estrangeirasbellige-
rantes, antes do seu actual Embargo s expedião 
muitas Embarcações á Ásia , onde os fundos prin-

(*) Consta que no anno de 180*) acharão-se 
fcuasi ao mesmo tempo, em Bengala 70 Embarcações 
•áes habitantes dos Estados Unidos d'America. Alexan
dre Baring, Escripror Inglez ée rOotf, qne se eJtipe. 
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Cipaes das negociaçõessto *os ditos meraes. NSos» 
attrahem elles dos paizes estrangeiros so cora 
manufacturas, como he a vulgar supposiçáo, mus 
também com os productos rudes du terra; e 
talvez ainda mais com estes, pela sua gerai 
necessidade, por darem os artigos de subsiste» 
cia, e materiaes das mesmas manufacturas (*) 

Como pois he possível, que, adoptanoVç 
no Brazil Igual economia, e tendo este tantraf 
minas ricas de oiro não exhaustas, nem ainda 
aberta?, e com tantos estabelecimentos n'Asia, 
possa já mais ter falta de dinheiro metaUko' 
indispensável á circulação, sendo franco o sen 
Commercio com todas as Nações, e tendo alisg 
também o continuo commercio de Guine, doa-
de se importa quantidade^ considerável de oi
ro ; e o das Colônias de HespanUa, que n» 

nhou em mostrar a impolitiça das Ordens do Consttti 
Britannico contra o Cotnmercio dos Estados Uniitoq 
d'America, dij*. na pag. 143, que, pela intcrBffdiArjl 
agencia dos Americanos no Continente Europto, eitlfi 
importavão para Inglaterra em troco de neneros, en
tre quatro a cinco rr.ilhfíes esterlinos de dinheiro eflffr, 
tivo. Hurtia parte dos lucros desta agencia sem duviÉI 
pertencia áquelles Estados. 

(*) Na Inquirição official, que em Ingktca 
no fim do século passado se fez sobre as causai n 
grande falta que ahi houve de dinheito > que obrigou 
o Governo a authorizar o pagamento das Notas de 
Banco cm Papei Moeda, huma das grandes-causas acha
das foi a jihWa da moeda metallica para Americp*>4 
outros paizes, para a compra de artigo? de sirJtaiiieoc-a 
pela fome que sobreveio. 



súpprem, directa ou indirectamente com mui
ta prata? He notório que ella contínua a ser 
importada, nãô obstante asillusorias e renova
das prohibições de sua sahida pelos Regulamen
tos do Vice-reinado^ de Buenos AyteÈ ; visto 
que nada*pôde resistir á força da demanda, á 
reciprocidade dos interesses dos compradores, 
e vendedores e á victucle expansiva e centri
fuga .'que tem os metaes preciosos, para sahi-
rem a procurar avantajosos empregos e merca
dos, quando se acçumulão em qualquer paiz 
eom superabundancia, e além, dos, seus natu-
raes limites para a circulação e baixela. 

Pertender-se não comprar as manufacturas 
dos estrangeiros, afim de que estes nãosaqiipm 
dinheiro e metaes.preciosos, antes ,os importem 
ao Brazil.para compra dos nossos Effeitos vde 
que carecem,, he pertender-se huma falsa for
tuna \ que, quando se realizasse, nãò ãugmen-
taria às riquezas reaes do Estado, e do Gover
no , isto he os nossos supprimentos dos arti
gos necessários, commodos ,e deliciosos ávida , 
e os réditos. do Erário, que são luxma parte 
atiqota do rédito do povo. 

O oiro e prata são hum dos artigos de 
,no*ssa útil exportação , ainda que aliás sempre 
•ha de ser muito dtmjnuta, em comj^ração da 
sommasdos outros mui variados artigos degrau-
de valor, que os estrangeirou também deman-
dão e saccãp. por troco de seus equivalentes. 
Certamente ninguém lhes dará de graça os uae-
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taes preciosos Vindos das nossa» minas, ou ad** 
quiridos pela"* operaçSèf do Cottimerck), anta 
os venderáÕ quanto menos foi* menos poftí* 
vel, e pelo mais alto valor, que o mercado per* 
mittir. 

Vender gêneros, ou vender oirtf e praltí 
em cunho, barra, ou obra, he essencialmentl 
o mesmo: lie troco do valor por valor igwal. 
he sã negocio de calculo de vantagem, e jultt 
arbítrio na escolha do objecto exportável. Pen-
sar-se que não só os indivíduo* do povo r *ng 
até o corpo mercantil, prezando tanto * os «ü 
taes preciosos, e tendo tanta vigilância e ctu 
ines para os não largarem de mão, tenhlo 
fa tu idade de darem o seu dinheiro, e somfci 
considerável de'oiro e prata, aos estrangaÉi 
sem causa relevante, lie á maior das manàur 

Como, em fim de conta corrente, tudo 
reduz á algarismos", e estes também CP°r *•*• 
tracção metaphysica) se esrimfio era dinh«4hi 
por isso, não obstante que se veja no Maffi 
da Exportação de cada paiz, ainda de nem 
minas, o grande total dos Effeitos da terrae*l 
portados èm muita' variedade de artigo», cooj 
hum pequeno, e , comparativamente insigfli 
ficante item de dinheiro, oiro e prata C 
para Ásia) com tudo, na lingoagem ordii 
ria, perde-se dç vista essa somma (quef l 
causa espanto a quem vê a descarga de h 
só Navio), e se vocifera,' (fae os estrar>g< 
nos taccão todo o dinheiro e «etae* pite 



c % y 
.ésqiiàfift atíâ* tôrftão ^tífattèter •e|ft,a»*,.«amo 
|»or milagre, entrando na circulação porinnu-
meraveis caitaes invisiv-eís. Por isso mesmo que 
elles não se consomem tão facilmente como a* 
mais mercadorias, he mais certa a sua accumu* 
lação, etornãopelo giro mercantil, sem a fie-, 
ção do pastliminio. Ç*) 

Se os estrangeiros não nos saceãssem algn* 
'mas porções de oiro, è prata, e antes nos' i/n* 
{torrassem continuamente novas quantias de di
versos paizes, sem duvida,- talvez pof ^algum 
tfempfc viviriamos entre montões de cabédaes 
pecuniários £óu ainda de baiXella) muito ufa-
iros como o Midafls da fabtila, representada pot 
isso já nà antigüidade com as orelhas do mais 
testtipdtíro dos animaes de càfga; mas não tarda
ríamos logo em sacudillas das mãos, como sê 
tocássemos em bradas, reniettendO de boa Vbn* 
tade a quantidade irtJÍbfeja na círculaçã-o , para 
Asía, e outros paizes,, a cchtitpràt -geiier-és úteis, 
ou de gdses da Vida. A q îufctidáde restante 
subiria ftwiito de valor no mercado, ú bastaria 
jfiára servir de intennèío m^itra-río do còíftiue*-* 
5éló interior. 

\£) Isto se fémvIsíO, e "Twíòhhetíído no Brazil. 
TJíS-WVotgarmtntíev^ue o Um Jilho á ttua Vento. A in
dustria, que extmhe os metaes preciosos* das fwptks 
minas, o* os atteahe de paizes estrangeiros pelo com-
raercio e serviços prestado*, lie huma causa sempre 
tctiVã è ItífcSMeifte J**» ^èttHteir f^tia» -effèilrt. 



C*4 ) 
Era impossível accumulftr.e reter no Brtr 

zil a quantidade de oiro que todos ps annoi 
se extrahe das nossas minas. Èu me comprazc-
ria de ver trocadas as nossas superabnndantet 
peças de dinheiro, em muitas peças de artilha
ria , bons armamentos de todas as qualidades, 
muitas excellentes maçlíinas dos tjabalhos, qu« 
mais nos conviessem muitos Mestres de Agri
cultura, Artes, Sciencias, que- com supera** 
bundante honesta usura, nos reporião o vaíot 
do oiro-, que déssemos em cambio'de seus ser** 
viços, não menos estimaveis, e de superior 
serviço, ,4jue os chamados metaes preciosos. EJ* 
les nos criarião ainda mais úteis e rendosos cí-
bedaes, e sólidos patrimônios. 

He medo pânico, (sendofirme eperpetua 
o nosso actual systema) recear-se que nos falte 
a porção do dinheiro indispensável ás transa
ções civis, e despezas econômicas, particulares 
ç publicas; principalmente quando a activida-
de mqrcantil adquirir na paz "a sua força mag
nética de attrahir todos os valores e preciosida
des dos paizes em que tivermos abertas as rela
ções commerciaes. Àlérn de que, onde ha re
gular Admnistração da Justiça, e com ellá o 
Credito Publico, o giro de letras, e Notas do Ban: 
co - supprem o defiçif do numerário metallíco, 
como se vê em Inglaterra. Sendo o Estabele
cimento de hum Banco Nacional fundado era 
verdadeiras bases, e devidamente administta-
do, vem a ser huma mina rica e inexUáurivtf, 



De certo, nem esse poderoso auxiliar; nem 
todos os thesouros, bastaráõ aos Estadpsí, e aos 
indivíduos, quando os seus projectos e*dispen--
dios -forem des proporcionados ás suas circuns
tancias , e rendas. 

Não he por tanto com a introducção' de 
Fabricas, e menos das impróprias, ou prematu
ras e forçadas com privilegias exclusivos e ex
traordinários favores, que se poderá obstar á 
sabida do dinheiro , clara oú clandestina. Na 
Legislação sobre objectos'de Interesse Nacional 
não se deve considerar se o dinheiro sahe ou 
entra no paiz C pois isso he da alçada e provín
cia do interesse particular) mas'sim se tal Le
gislação promove melhor a Geral Industria, 
e segura mais o trabalho bem dirigido da Na
ção! 

Ainda menos he attendivel opreíexto, de 
que com as Fabricas reteremos no paíz os ga
nhos que se dão aos estrangeiros, que nos íe-
vão os Gêneros para depois os. importarem mâ-* 
nufacturados, e por hum preço; incomparavel
mente superior do que lhesforão vendidos. Quá 
Nação, ainda a mais populosa pôde nianufac-
turar todas as suas matérias primeiras"? Onde te
mos braços, engenhos, e capitães para. esse 
prodígio? Quem nos compraria todos os pro-t 
duetos mannfacturados,< só do nosso algodão e. 
cOurama ? Se os estrangeiros não nos importas
sem as suas mercadorias*, como poderião com-* 
prar muito das. nossas ? Com a. venda do. nosso 

e 
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producto rude, attgmenwremos actu-alrneate me* 
lhor a nossa população* navegação, e segura* 
ça. Qnando a gente e riqueza mais c n.aii sa 
accumular, logo pouco a pouco se irão intro
duzindo Fabricas de parle desse producto, em 
proporções correspondente á demanda ejfectiva. 

Demais: ainda que as obras manufactu-jf* 
das tenhão preço mui superior á do producto 
crú, ou matéria de que forão feitas, todavia 
essa superioridade he mais illusoria , que real; 
pois he o aggregado de todos os valores dos ar
tigos que os óbreiros consumirão no tempo do 
seu fabrico; e igualmente comprehende o va
lor da renda da terra, e do interesse do capfcg 
tal de todos que concorrerão para existência 
e conservação da Fabrica. Esses dispendios, con
sumos , e pagamentos, se fazem no paiz doi 
Fabricantes. Vindo pois as manufaecura^ de 
•paizes estrangeiros, como não nos são a cargo 
aqneHes desembolsos, não podemos com razão 
aliegar nisso prejuízo. 

Além de que, tendo mais productos ma*» 
nufacturados no Brazil, por operações temera» 
tias, e forçadas por privilégios, talvez, pod#* 
iremos ter mais variada industria manufaciurtf* 
ra antes dos devidos tempos, do que realme#» 
te por ora nos convém: porém teríamos menot 
exportação dos próprios productos rudes» e con
sequentemente menor industria rufai e nautl* 
ca, e menos Navios e marinheiros, com derfaí» 
lecimento dor vafiadw smm de trabalho qno 
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sustentão o nosso Commercio marítimo. Nas 
matérias econômicas, he preciso calcular o que 
se ganha em huma espécie de industria, e o 
que se perde na outra, para se reconhecer a 
differeiiça, e preferir-se o emprego dos braço» 
e capitães nesta ou naquella direcção, que , em 
bom saldo de conta, nos dê maior proveito. 

Smith mostra, que a Nação, que, sem for
ça alguma das Leis, dirige espontaneamente 
para a cultura das terras a sua industria, he 
mais populosa e rica, se he maior a proporção 
dos Capitães destinados k agricultura, a respei
to dos empregados nos mais ramos de trabalho. 
Todo o paiz de pouca povoação, e de muita 
terra, pôde com menos capital tirar da agri
cultura maior rédito do emprego de seus bra
ços e fundos, do que tendo Fabricas. Diz tam
bém o famoso Economista deste Século Mal-
thus: he quasi geralmentereconhecido seroCom
mercio dos próprios productos rudes mais lucra
tivo a Nação da que qualquer outro gênero de 
trafico. ( # ) 

Tem-se visto fazer Pacto de Fome entra 
Nações para não levarem ás suas inimigas e ri-
vaes os artigo» de subsiitencia e matérias de 
fabricas: mas ainda não se tem visto lvum só 
exemplo de confederação política, ou regula* 
•sento econômico * para não se levarem á toda a 

(*) Ensaie sobre a População, 
e ii 
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parte obras manítfaciuraaas dos paizes qte tem 
supei abundância dellas». A anciã de todos he 
sempre o achar-lhesextracção. Por tanto, com 
o commercio franco, nunca soífrereinos falta 
de supprímentos desta espécie de mercadorias, 
tendo com que pagai Ias bem em producçoes de
mandadas por todos os paiv es 

As Fabricas de superior ordem e menos 
praximamente associadas a agricultura reque
rem muito mais capital do que as vizinhas e 
promotoras da agricultura, e do commercio do 
producto rude, .para darem o mesmo rédito ao 
emprehendedor, principalmente as que não se 
podem bem estabelecer e aperfeiçoar sem gran
de divisão de trabalho. Assim o dieta a ra7ão, 
e convence a experiência. Cada manufactura 
importante tem muitos ramos, cuadjutores: fal
tando hum dos auxihares, he impossível fazer-
se o intentado estabelecimento. Até as manu
facturas de pregos e alfinetes exigem muitos. 
distinetos officios, e obreiios. (*) 

Aspire-se embora a ver o Brazil em fiir, 
turo período tão independente do commercio 

TÇ*) O nosso Orador Vieira exemplifica isto ns 
Fabrica de fazer'barretes: „ para ella ( úh) sío neces
sários oito homens de artes e ofhcjos differentes; humi 
que crie a lã ; outro que a fosquie ; outro que a 
carde ; outro que a fie; outro que a teça; outro que 
* tinia; outro * que a toze; * outro qué * corte s 
• coza. „ 



estrangeiro- coiíio a ^ÔÜinà. Cada qVial pôde 
desejar viver os annos de -Néstor; e que ca
da villa de seu paiz seja l«gp huma Cidade 
Capital; e que cada Qninta sejâWindsOr J oit 
VersaiLfes. Viva cada homem, e creSça' cada, 
povoação , cultura, e f;rbricá o qup lhe for) da
do. Mas não está no poder humano forçar ôs 
fempos,se precipitar as epochas dos estabeleci
mentos, que exigem peculiares Circunstancias. 
He alheio da razão pertender-se que huma Arvo
re , mal que prendeo e brotou a semente rfogiq1rà-
mifique , floreça, e dê muitos e sazonadosfructos. 

Por tanto podendo o Brazil ter os siip-
primentos de muitas manufacturas estrangeiras 
muito melhores e mais baratas do que por mui
tos tempos poderemos fabricar neste Estado; 
provavelmente havendo de ser Os Inglezes sem
pre os melhores pagadores, e os maiores com
pradores dos nossos Gêneros ^como a experiên
cia tem mostrada ainda nestes infelizes tempos; 
pois a elles actualmente devemos quasi toda a 
exportação, ainda a não "metter- no calculo 
dos nossos interesses as considerações políticas 
£do que já mais he licito ou prudente, pres
c indi r ) , e muito mais sobrevindo a paz tendo 
a concurrencia de todas as Nações; cpnvem 
que o Governo deixe marchar tranquilla e ma
jestosamente a industria na sua Ordem natural, 
protegendo.com igualdade e imparcialidade to
da a sorte de empregos e industriosos do Cam
po , e Cidade. 

http://protegendo.com


Não nos importe n que as mau Nações, 
ou ainda o que a Nação lugleza, praticão nos 
expedientes de promover a industria kde ieui< 

paizes, que tem suas circunstancias particularas, 
Ainda os mais sábios Governos não podem i eiof-
mar tudo; elles snbmetcem-se á velhos Estattv 
tos, e conformão-se ás opiniões vulgares, por 
amor da segurança e tranqüilidade. Cada Esta
do e povo perna a seu modo. Sejamos toleran
tes, ecoherentes no Systema da franqueza da 
Commercio e Industria. A decantada balança 
e reciprocidade, em que alguns insistem lie 
mal entendida, e peior applicada ás nossas cir
cunstancias econômicas e políticas. Não ollien-oj 
o que os mais governos deverião fazer em re
lação a nós, mas o que lie do nosso interesse 
fazer com relação a elles. 

Os estrangeiros nos offertfio as mercado
rias que carecemos, gostamos, e preferimos; 
nós lhe offertamus as mercadorias, que elles ca
recem , gostão, e preferem. Nisto necessaria
mente ha troco de valor por valor, igual nas 
respectivas circunstancias; ou (em outros ter
mos), ha commercio de productos ou fruetes 
de trabalho de huma espécie de industria, por 
•productos ou fruetos de trabalho de outra es
pécie de industria. 

Eis a verdadeira balança de commercio , (*) 

(1) Ha também outra balança -de prodaettst t tem 
tumn, que a sen tempo se exporá. 



è rédprocidade de justos interesses de qnaèsqmèr 
paizes commèrciantes. Sen base do commercio 
do Brazil consiste nos productos da industria 
rural* e , no commercio dos estrangeiros,par«* 
dominão os productos da industria manufacti» 
feira « não se perde p&t isso o eqaiáièrio doa 
interesses correspectivos; visto que cada çeâz t 
por este modo , tem es réditos proporcionados 
á seus capitães, braços, e recursos: e se a ba
lança das reciprocas vantagens se inclina, he 
antes a nosso «favor, pelas razões acima indi
cadas ; e muito especialmente, porque , pela 
agricultura, promovemos continuamente a nos
sa população, e em conseqüência"o nosso va
lor polícfoo, e a potência do Estado, que actual-
mentc convém adiantar mais do que quaesquer 
outros interesses, os quaes, por ora,v vem a 
ser i comparativamente, inconsideraveis, subal
ternos, ou intempestivos. 

Não se imagine, que Os estrangeiros nos 
hão dr fazer invasão de suas mercadorias, para 
dallas de graça, mas sim por cambio de equi
valentes. Sempre a porção destes em oiro e pra
ta seria muito menor do que nos gêneros da 
terra. Quanto pois for maior a sua concurren-
cia e porfia em nos importar manufacturas, e 
superior a quantidade .destas, tanto será mais 
evidente que a nossa industria está diffundida 
e exaltada em todas as partes; e que osjbraços 
e èapitaes se achão empregados nas dir-seçâes 
mais vantajosas, e «rodüotsvas de vacias espe*-
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de» de riquezas de alta e continua demanda 
das Nações com quem commerciarmot, e que 
em conseqüência temos credito de riqueza. pe> 
rennes ma tanciaes de réditos territoriaes c 
constantes faculdades ou meios de pagameato, 
para balancearmos as exportações • com as im
portações. Convém ter sempre em vista qrte a 
Sociedade civil he hum estado de companhia; 
e que nfio podemos ser ricos e felizes sem 
a cooperação das outras Nações . pelo reci
proco auxilio e cambio dos mútuos equiva
lentes. 

Se cortássemos estas relações, e a sua fran
queza com prepostera introducção de manufér 
ctnras menos adaptadas ás nossas circunstancias*', 
seríamos as victimas das nossas vaidades, ciú
mes, e¥spirito de abarcamento; e sentirianos 
o rápido retrocesso da nossa agricultura, com
mercio e navegação com ella ligada, perdeo-
do-se, ou muito proporcionalmente diminuin-
do-se, grandes ramificações de industrias pa
ra que aliás temos mai> naturaes opportuni
dades. 

Proporcionemos meios aos fins; nisto con
siste a sabedoria dos particulares, e das Nações. 
Previnamos sobre tudo desagrados políticos. Is
to deve muito entrar no calculo dos nossos in
teresses. Quando tivermos açcumulado muitos 
capitães, comprando tudo mais barato aos es
trangeiros e em conseqüência poupado mais 
dos a ossos reditos.estabejeeeremos também muiti» 
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Físbricas. Os qup aMida ivão forem convencidos 
desta exposição , ao menos lembrem-se dos pro
vérbios do vulgo, que não menos, se'verificão 
nos Estados do que nos indivíduos. s homem dje 
muitos negócios não será. rico =s quem muito abar
ca , pouco aperta =3 quem tudo quer ,• tudo per
de w =5 

Náo se entenda do ponderado. que eu 
inculque como bom o Systema Physiocratico 
em geral, que prefere a agricultura á rfodas 
as mais industrias. Tal Systema , injudíciosamen-
te applicado, contam barbarismo. .Não ha civi-
lisação-sem o simultâneo concurso de agricul
tura , artes, commercio. Estas três máximas e 
qrigínaes divisões de trabalho , são, por assim 
dizer essenciaés á existência da sociedade civil. 
Mas as convenientes ramificações, e proporções 
de cada .espécie das industrias respectivas, na* 
turalmente .se regulãq pelas (circunstancias dos 
paires . e seus gráos de população, opulencia, e 
relações políticas. 

Reflexões sobre, o modo de executar a conces
são do PritnLegio exclusivo aos Inventores 

e Introdur.toçes de Nova Ma china ou 
Invenção nas Artes. 

H E: sem questão que não se deve dar Pri-
vilegio exclusivo ao inventor de insignificante 
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novidade, e simples • alteração de fôrma n» 
obras das artes ordinárias, que nfio manifesta 
engenhosa combinação, ou lavor difficil. nem 
produz hum novo e fixo artigo do commercio« 
ou ramo de industria, que ant«*s não existia. 
Serio absurdo e indecente concodetto por obje* 
ctos notoriamente públicos, e já sem privile
gio no paiz dos Inventores. Mas n€o ha incon
veniente em se conceder logO o exclusivo, sen
do a invenção realmente nova, ainda que pa
reça de pouco momento, ouinverosimil. OE* 
tado nisto nada perde, e pôde ganhar muito. 
Se ninguém comparece a disputar a invenção, 
ou a sna publicidade, não se deve privar ao 
requerente da vantagem de exercer a indus
tria que oferece. A concessão não dá garantia 
ao impetrante do privilegio sobre a novidade, 
e ntilidade da invenção inculcada. A todo o 
tempo que apparecer contradictor, havendo en
tão conhecimento de causa se pode decidir 
pela verdade sabida no Tribunal competente, 
confirmando-se ou abolindo se o Privilegio, em 
conformidade ao §. 6. do Alvará de a8 de 
Abril de 1809. 

Parece mui sensata, e digna de adoptar-
se a pratica de Inglaterra a este respeito. O 
Governo não nega a pessoa alguma o uso da 
sua asserta nova invenção; e isto sem exame 
preliminar; pois fica sempre a todo o mundo 
«alvo o direito de contestar a novidade , ou pro
var a sua publicidade em paiz commercianie. 
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(*) Como oiftdadas mais futeis indégfcçfreís -e 
experiências tem resultado as mais úteis desco
bertas , por isso até se tem alli concedido Pri
vilegio exclusivo ao pertendido inveiúor do 
Mdtu continuo. Se a invenção he chimerica, 
Ou sem eífeito úti l , o inventor nada lucra, e 
não se aggrava a pessoa alguma com o exclu
sivo í se tre alheia, seu dono a reclamard, ou 
o Publico: se está já manifesta por geueixjsí-
dad» du inventor, ou por ter expirado O pra
zo do seu privilegio, qualquer tem a faculda
de de requerer a revogação contra quem «e 
disse o inventor, ou introductor de invenção 
nova. 

As rações alleqadas para se conceder o Ex
clusivo sem exame preliminar da in

venção, são as seguintes. 

i. VJ S Tribunaes são incompetentes para tal 
exame, pois não podem jamais saber quaes se-
jão as invenções novas (seiido o objectO tão 
vasto) e nem ainda as já publicadas em todos 
os paizes; e por isso se arriscão a injustiças, 
queixas, e calumnías; involvendo talvez em 

(*) Até p celebrado Áríwrlçht inventar da maehi-
#a fiiatoüa soifreo .grande demanda e contestação; «as 
foi a final vencedor. 
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igual censura aos verdadeiros iayeutoras im
portantes , confundindo-»! com os impostores, 
e importunos. 

II. Os requerentes correm o perigo de 
se propalar o se a segredo nas declarações offi-
ciaes; e, sem a certeza da concessão, não se. ani
mai ião a implorar o beneficio da lei. 

III. Se o exame he commettido aos ar
tistas, que se considerão os peritos tia matéria 
da invenção, não pôde haver plena confiança 
no seu juizo sempre suspeito • e muitas vezes 
hostil, e injusto, por emulação e invej*. 

IV- Se se exige informação dos sábios, 
estes sSo mui prevenidos contra os artistas me* 
chanicos ("pelo velho e péssimo Schisnu ent*-$ 
as Artes e Sciencias) e igualmente contra os dspi*v 

rantes de invenções, pela multidão de plagiariot 
e impertinentes.que tem havido: além de que 
os mais sábios em theoria ignorão quasi sem
pre os methodos práticos de que tem resulta
do grandes invenções. (*) 

(*) Smirh nora no Liv. r. eap. t. que hum dos 
• a «ores melhoramentas dai Bamtas de vapor dtve-Se a bum 
rapaz servente. 
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Da-Legislação e-pratica da França, á exem
plo de Inglaterra. (*) 

I. JL Oda.a descoberta OU invenção nova em 
todos,os gêneros de industria he a propriedade 
C**) de sèu author, para a gozar no tempo e 

(*) Veja-se o novo'tMccionario Francês do com
mercio srj Artigo CS Patente d'1nveneáo. 

-(**) Esta propriedade he antes graciosa que de 
titulo ab-̂ -AuTO ; aliás seria perpetua, e não tempo
rária, como he , e deve ser. Ainda que se'deva hon
ra , indemnidade, è rccoiripehsa , aos esforços extraor
dinários dos inventores de cousa útil,, e em propor-' 
ção ao mérito, e òbjecto; com tudo não poderia o 
inventor exigir necessariamente o privilegio exclusivo : 
pois o maior ' numero de invenções são de natureza 
t a l , que não admittem segredo, ou por muito tem
po. Se o Governo não prohibisse aos seus subditos o 
usp e goso das invenções alhehtS, ainda que fosse 
livre ao inventor usar e gozar desta sua propriedade, 
com plenitude de direito, e perpetüamente,, rara seria 
a invenção que poderia dar lucro ao inventor. As ope
rações clandestinas e mysteriosas do inventor egoísta, 
que inveja ao Gênero Humano a sua descoberta, se-
rião, mais tar< ê ou cedo, patentes' ao olho-curioso 
• perspicaz do-doméstico, vizinho, fréguez , e obrei--
ros „cooperadoreâ em o novo methodo de trabalho. Preçi-, 
sa-se pois do braço e. auxilia do Governo para excluir 
os emulos. Parece que a Sabedoria ds»' Natureza assim 
decretou,, para impossibilitar os monopólios perpétuas 
das grandes invenções, qiie seoi duvida, provera d» 
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modo prefixo pela Lei: Pode-se concedei por 
cinco, dez, e quinze annos. 

II. Todo o meio do accrescentar a qual" 
quer manobra ou fabrica hum novo gênero de 
perfeição, se haverá por invenção nova. 

III.* O primeiro Introductor de invençlo 
estrangeira gotara das mesmas vantagem do in
ventor. 

IV. O que requerer patente de invoi* 
çSo, deve declarar, se tal invenção he sua orí 
ginal, ou simples melhoramento e perfeição 
de invenção alheia, ou importação de paiz es
trangeiro; e deve depositar na Secretaria do 
Tribnual, debaixo de carta fechada e sellada, 
huma descripção ex-acra dos princípios, meios1, 
e processos, que constituem a invenção; e ou-
trosim, os planos, modelos, e desenhos rela
tivos á mesma invenção, cuja carta será aber
ta , logo que o inventor receber a sua carta de 

inspirações da Intelligencia eterna. O Governo vem a 
ser o Medianeiro entre o inventor, o Estado, e a so
ciedade , para conciliar os respectivos inreresses e di
reitos , dando o exclusivo temporário ; e também co
mo expediente político', para evitar que desalmadM 
morrão sem revelar úteis segredos. Se te tem dado 
alguns perpétuos em objectos de saúde publica ( qof 
merecem aerogaeão) pode-se dizer como do indulte 
do; llbelh de repudia disse o nosso Legislador da Uri 
evangélica £3 pela dureza (Io vosso coração se autht» 
raou tal permisso. « 
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Privilegio exclusivo, a qual será o seu titulo 
de propriedade. 

V. O Proprietário da invenção , munida 
desíe seu titulo, terá o direito de formar esta
belecimentos por si , ou por cessão, geral o» 
parcial, de seu Privilegio. ou por cojaipanhias , 
em toda a parte do Estado, e authorizar a 
quaesquer particulares a fazer uso dos seus 
meios e processos; podendo dispor do seu pri-
privilegio como propriedade de .bens moveis. 
Em virtude delle, gozará, por todo o tempo da 
Lei., de sua invenção, ou perfeição de inven
ção alheia ; e findo esse tempo. (*), a invenção 
pertencerá á toda a sociedade; para o que se 
fará publica; sendo então livre a todos fazer 
uso delia -, salvo se o Governo achar justo con
tinuar o segredo, ou prorogar o Privilegio. 

VI. Toda a pessoa, que, durante o te«-
po do Privilegio exclusivo, sem authoridade, 
cessão, ou outro titulo ligitimo do Proprietá
rio , fizer uso da sua invenção, terá a pena do 
cvnfiseo da Obra , e de perdas e damnos, á be
neficio do privilegiado, procedendo denuncia 
c prova legal. 

Vil- O Introductor de invenção . nova 

(•) Na França o tempo da Lei he de cinco, (feüs, 
até mãnze annos,, coaforiae 9» ímponançie d* objecto, 
e íatunstaoçifM» 
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alheia terá os mesmos direitos, e encargos dt 
Inventor. 

VIU. O Privilegio do Inventor só pode 
ser prorogado por Mercê immediata do Gover
no: o do Inttoductor de invenção alheia nao 
será jamais prorogada. 

IX. Contestando-se nos Tribunaes a no
vidade da invenção, seja por já estar em uso. 
publico, seja por se achar descripta em obras 
impressas, ou publicadas de outro modo, ha
vendo conhecimento de causa, proferi ndo-ee 
sentença definitiva contra o impetrante do pri
vilegio, será este revogado. 

X. Publicar-se-ha todos os annos huma li.ta 
dos Privilégios exclusivos concedidos. 

XI. Se o Inventor ou Introductor quizer ter 
a honra de manifestar e publicar logo a inven
ção demonstrando as suas vantagens, poderá re
querer huma recompensa proporcionada. 

XII. O Proprietário do Privilegio exclusivo o 
perderá: I. Se dentro de dous annos, não p«-
zer a invenção em uso e activo exercício: II. 
Se for convencido deter na sua descripção oc-
cultado os verdadeiros meios de execução d^ 
Obra, ou de praticar metuodos secreto», e não 
particularizadoá na mesma descripção: III. Se 
se mostrar ter obtido o Privilegio, por inven
ções já consignadas e descriptas em obras im
pressas , ou publicas.- j y . S e fe provar que 
depeis de obter o Privilegio, alcui/ara outro 
pelo mesmo objecto em paiz estrangeira 
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Confirmação destas Observações peta doutrina 
de Sjnith sobre a Industria e Estabeleci

mento de Fabricas, (*) 

R E.movendo-se a concurrencia estrangeira, 
em alguma espécie de industria, se dá o mo
nopólio do mercado interior ao's productores e 
fabricantes Nacionaes. He indisputável que es
te monopólio anima a espécie de industria que 
o tjosa é -também logo faz attrahir para tal 
emprego mais trabalho e fundo ; do que aliás por 
sijnesmo iria á elle ; porém , se isso tende a au
gmentar a geral industria do Paiz, ou lhe dá 
'« mais vantajosa diiecção , talvez não he tão 
evidente. 

A geral industria de hunja Nação não pó-** 
de ej&eder jamais a sorama do capital que el-
la pôde empregar. Assim como o numero dos, 
óbreiros que pode ser constantemente* empre
gado por alguma pessoa particular, se propor
ciona ao capital que tal pessoa tem (seu, orj 
emprestado ) ; assim também o numero dos Óbrei
ros que podem ser constantemente empregados 
por todas as pessoas ou membros de huma Na-

(*) He extrahiiía do Liv. 4. cap. *, e outros 
lugares 
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çSo, deve estar em proporção á somma do ca
pital da mesma Nação, e não pôde jamais ex
ceder essa proporção. Nenhum regulamento ec«-
nomico pôde augmentar a industria de hum 
paiz além do que o seu capital pôde manter. 
Elle só pôde fazer desviar parte desse capital 
para huma direcção, a que aliás não iria svin 
riVregulamento; e não he certo que, a dirtcçlo 
artificial, á que impellem os regulamentese í'*» 
Votes do Governo dados a alguma industria par* 
ticular , seja mais vantajosi á huma Naffio 
do que, se se deixasse dirigir a geral indus
tria espontaneamente pelo interesse'.dos indivi* 
duos, conforme ás naturaes vantagens das me»* 
fhos, e do paiz. 

Todos Os regulamentos e extraordinária 
fttVores do Governo á alguma -particular indu> 
tria , certamente , de algum modo , mostra o e u> 
Sinuâo aos indivíduos em que objecto clevuo 
empregar os seus capitães(*)•: porém is**o hé\(ji»> 
âi em todos os casos, inútil, ou pernicioso. He 
inútil, se os indivíduos naturalmente, de seü 

(*) Quando o Governo favorece com cspeciaR&f 
<fe alguns ramos de industria, os prticuhircs *3l'e' fí. 
nhão a sua industria c Capitães alíeetos aos ramo* *ne* 
nos favorecidos cs vão retirando deües (quanto antei 
•o podem ) para se úhi girem aos latucs j>uperk>rincntf 
favorecidos: o §ue defanuija, nmis ou menos, o' 
justo equilíbrio das industrias eitabeltíWás, c luta*» 
raes ao Paiz. 
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próprio accordo, achariSo interesse em empre
gar os seus CHpltaes em tal industria: he per-
nicioso, se elles não achassem tal interesse; pois 
então se manifesta, qnç o paiz não demanda , 
no tempo do intentado estabelecimento , o pro
ducto de tal industria, ou que este não pôde 
ser vendido tão bom, e barato, como os es» 
trangeíros podem supprir o paiz. (*) 

'He máxima de todo o prudente pai de fa
mílias jamais tentar fazer eiti sua casa aquelle 
artigo de süppriipento, que lhe custa mais fa
zer por si immediatamente, do que comprar 
a quem tem mais habilidade, destreza, e pra
tica da respectiva industria. (?*) O alfaiate já-

(*) Pertemler ter todas as. industrias dos estran-

f eiros , sem considerar quaes sejio as industrias, á que 
uma pessoa ou terra estí nf&is proporcionada pelos 

seus capitães e circunstancia», he projecto tão evi
dentemente absurdo e desavantajoso, como o de hum 
extravagante, que quizesse fazer produzir, e fabricar 
tudo que precisa, e deseja gosar,' ou sua herdade e 
«asa. Quer.*i assim praticasse, seria havido, como ri
dículo abarcador, e mentecapto. Elle faria tudo mal, 
Eouco, e com muito tempo, e trabalho, por mais ha-

ilidoso que fbsse. Sc nisso se obstinasse, seria mal 
supprido, e mui pobre, incommunicavel, e aban
donado pelos seus mesmos patriofas, pela sua estulta 
«flfectação - de independência. 

(*") Efa «ti caso , a parte restante do pro
ducto da industria de cada indivíduo que seria pou
pado na compra dos estrangeiros mais baratos, ser
viria a seu proprietário para augmentar o próprio 
capital (como a maior parte dos heaaens pratica) 

í ü 
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mair tenta «fazer tis seus próprios "capaiuôs,-pt** 
rém acha sempreunáis couta, comjirullos do ça-
pateiro. O çapateire não tenta fazer QS seus 
vestidos, mas emgrçga para.isso ao alfaiate, t 
lhe compra- a obra feita. O lavrador n.io tei* 
ta fazer Os seus çapatos e ve-ítuos, mus empie-
ga em seu serviço os diferences artífices de UCJ 
obras. Todos estes ( e assim dos mais membros 
e industriosos da sociedade) achão , que he 
mais do próprio interesse empregar toda a sua 
industria e capital na direccão em que cada 
indivíduo tem natural ou adquirida habilidade 
ou vantagem sobre os seus vizinho*, «comprar. 
com-todo oujparte do producto do respectivo 
trabalho, e emprego de fundo, os productÉ 
que necessita da industria e capital dos oufrfl 
produetores fabricantes, e industnosus. 

Na verdade, o que he prudência na con-
dueta de todo o pi! de família, 11f:o lie vero-
simil^qúe seja desacerto e má economia em 
hum Estado. Se algum paiz estrangeiro IUJ» 
pôde snpprir com certa» mercadorias mais ba
ratas .do que podemos fabrjear he melhor Coni* 
pralías ao mesmqs" com 'alguma parte do pr<|-
dueto da nossa industria, empregada na dAtel-

ou Ue potUr ter ; mais -josos »'lazeydo maior cõli-
sumo de alguns oúttos artigos,, talvez df prodjjC* 
ç io e fabrica nacional; e lie natural,, e ordmawj 
oue se pre.iráo estes , scrv.lq. ij^ualmeiíte, .'tão. bdi»? 
baratos que os estrangeires. 
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ç*Sd em qiieflttjowss aigitmat mpwm\'.v^agea». 
soMe **o$""e-jMiraTigeijros: G S J B Ü ^ C Ç ^ M industria 
de IRMÍI paiz está sempre ébn: prtporçáo, d-^ca*^ 
pkaes que. a alimemão-v-^ riqueza que, djd% 
prttvém", nãovserárdjmiouida po* aquelja, eco-i 
nõmia'(-bem como não he dimU>uidijt-$*tdas in
dustriosos da Çsdade e Gamp&caçigia «indipa-, 
dos) mas somente he deixada-?a procurar por 
sf' mesmo isto., h©, pela -,jttirze » f- recpnhgci-
dos interesses dòs próprios íhdijridiios ,-sagajaes e 
empenhados* no «etubem; adiar--a direcção.ém? 
qtiefa mesma indnstriarposia ser empregada caça 
a maior^antagein possível.; ..Ora certamente a 
geral industria não he empregada com-a maior 
Vantagem possível.,*-*. iqtrando he dirigida para 
ftbjectos que os nacionaes pQderiãd comprar mais 
barato;, do N|ue .-se o»-produzissem e fabricas-*-
sem por si> mesmos; SOL assim contra a.razão o 
praticassem , o producto annual da terra e traba
lho-' do paiz seria mais ou menos diminuído,, em 
piãporção que as suas compras fossem mais ca-
ras'4 -pois então a industria he .-desfiada de pro
duzir artigos de mais valor do que a mercado-
ria-que os j-egularpentos econômicos,dirigem a 
produzir e fabricar com preferencia aos mais 
naturaes empregos... Na verdade , na sngposição 
de que a mercadoria pôde ser comprada dos es
trangeiros mais barata do que. sepóde'prodnzi-
e fabricar nd pató ,• heevidéhte, qtte os compra** 
dores poderião ser suppridos dif mesma merqadò-
pja,estrangfiira.somente trocando parte dosar** 



tfgèt das lavras e fabricas naefon-aes, o» (o. 
que vem a ser o mesmo ) trocando parte do teu, 
preço , apurado em dinheiro. cujos artigos aliás 
mais valioso» a industria do paiz empregada por 
hum capital igual, -poderia ter produzido der****-
tro da Nação, se em maior quantidade e perfei* 
çSo deixasse a mesma industria seguir o seu cttno 
natural.^*) He claro, que assim a industria do paiz 
se desvia dos empregos mais vantajosos; e con
sequentemente que o valor do seu produc
to annual, em vez de ser «ugmentado pe«, 
íos regirlamentor f como aliás era.intenção do, 
legislador) vem necessariamente a ser ditai-» 
nuido. 

Sem duvida, por meio de taes regubraeut 
tos, se pôde algumas vezes estabelecer em hum 
paiz mais cedo certa espécie de industria, qtio 
aliás nao se introduziria, e, depois de certo 
tempo talvez se poderia fazer a obra respecti» 
va tão.barata, e até mais barata que em pait 
estrangeiro Mas, ainda que a industria de hu
ma Nação se po&sa conduzir com vantagem á 
algum canal particular mais cedo do que aluo 
teria, não se segue dalii que a somma total 

£*) tste mesmo nem sempre se verifica, qnaa* 
do o psiz tem poucos capitães, e não-tem natnrntj 
proporções e opportunidides para a industria qoe á fçt. 
ça se quer introduzir. Testemunhas sejão a maior pî r: 
te da» Fabricas do R-SSM, qo» par weio «oi não MHshotéé. 
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da íadMsiti* geral d$ pnyo, e dfl, red&& ^ 
mesmo paiz, se augmeftte por xal regulamen
to. PÇ»K a riqueza de qualquer N^ção ,só sè 
pôde augmentar em proporção do que ella pó; 
de poupar do seu rédito anflual: mas o immeàíaco 
effeuo dos ditos rè^uhimeu.toshe o diminuir t-^ 
rédito: pois, forçarçdo-sç a comprar mais car<?? 
absorve-se na mesma proporção o rédito dos 
indivíduos, econsequentemente o dâNação, Ç^uç 
Jieo.aggregadp dos indivíduos): ora todo pexpe
diente que diminue o recito Ç ou augmenta a 
4espeza) de huma Nação, cei-tameute não hé 
,•0 meio, próprio para augmentar a sua riqueza 
mais depressa., d<* queta|i^s se fugmentaria'', in-
troduzindo^se os estabe^^mentQsindusttiaes pe
jo próprio ac-çprdQ dos interessados, deixando-
se que as iijich t̂rias e capitães C tirando-se to-
éos, os obstáculos aos* trabalhos) achem os seus 
jiaturaes qmpiegog. 

Ainda que, porr£aJta de regulamentos di
tos, o Estado não adquiris$e em certa epOr 
cha, certas manufacturas propostas, não se se
gue que por isso fpsse mais, pobre em .qual-r 
•guer período da sua duração: pois em qualquer 
período cie sua duração, todo o Capital e in
dustria do paiz se teria empregado ainda que 
imidifiereptçsopjectos^na., maneiria que fosse a 
mais vantajosa á toda a communidade, em cer
to tempo e lugar. Assim, em qualquer perio-
4a de sua duração , o seu rédito teria sido sem
pre o maior possível» e consequentemente o seu 
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capital e rédito se augmentaria com a maior 
rapidez possível. 

As naturaes vantagens que hum paiz ren 
sobre outros para produzir (ou fabricar) cer
tos artigos, são ás vezes tão grande», que todo 
ò mundo reconhece que seria em vão o lutiar 
Contra ellas. Por exemplo, em Inglaterra, por 
irieio de estufas (*) se poderião ter boas uvas, 
e fazer os melhores vinhos estrangeiros, ainda 
que com despeza trinta vezes maior que 1101 
paizes próprios a esta predileção. Seria por ven
tura racionavel a Lei que prohibisse vinhos estran
geiros, e animasse, com extraordinários favores 
«donativos, aos que intentassem introduzir alM 
a cultura de vinhos por aqnelle modo? Ora', 
como seria manifesto absurdo dirigir assim a 
industria de hum paiz para hum emprego em 
que seria necessário despender trinta vezes mais 
capital do que se se comprasse igual producto 
dos estrangeiros, extste o mesmo absurdo. ain
da, que não em tão alto gráo, mas exacramen» 
te do meSmA gênero, em dirigir o Governo» por 
idênticos expedientes, a industria e capital dos 
indivíduos para certos obiectos, em que aliás 
os particulares não se podem empregar sem fa
zerem maiores despezas para obter os respOC*. 
tivos productos, podendo aliás tellos muito m»k 

(*) Isto hs, de cazas envidracaaal, e eaquêo» 
tadas com certo gráo de caiar. 
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baratos "dòs estrangeiros, comprando-os com al
guma'^>f^ãâ» dos productos, á que.tf-paÍ2:*fem 
mais vantagens. 

O serem taes vantagens, naturaes*., 011 ad* 
quirídas , não he a estecrespeíto de eonsequ*n«> 
cia alguma "para se fazer-Lexcepçãd/da^regià. 
Huma vez que certo paiz tem essas vantagens.* 
e; o outro as não tem,; sempre sífráiiuai* -va«*> 
tajôso a este antes comprar daquelle o qije pre
cisa^ do-que fazello, produzii>.-e fabricar 'por 
Ssi mesmo. Sem duvida h&Kan-tagenk adquirida, 
a que cada artífice tem sob>reios oiitr.os.de d»* 
verso orrrcio, oudistinctar>arce e industria; íe 
•todavia todos elles achão, qne;he:mais.:.dp\pro> 
-prio interesse comprar cada num , com ofruc-
tô do seu especifico trabalho:, as obras que pre
cisão dos mais industriosos, do que fazellas por 
•i mesmo. 

Todo o indivíduo faz contínuos esforços 
de achar a via de empregar a sua industria e 
•capital em modo que, com menos tempo, tra-
tfcalho., e funda, possa terjmaior produção, e ré
dito ; procurando sempre o emprego mais van
tajoso, e em «que tem menos competidores, e 
evitando , ou abandonando', quanto antes-, o 
(desavantajoso ,7logo que sente a perda ,, e ex
perimenta não poder competir com os concur» 
reiites, que podem servir o povo melhor, e 
mais barato. Ora, qual se/a a espécie de in
dustria nacional que o capital de cada indivíduo 
he capaz de empregar, em modo que lhe po$sa 

http://oiitr.os.de


darr o nwrior -prortaoto e esse pmévtof eer d« 
maior possível velosc,aproveito i> e rédito, he 
evidente , que o mesmo indivíduo , pelas suai 
circiiDstanciac pessoa*? e tocaes, pôde muito me-
lhor .julgar do que orrudor Esudista e Legisla» 
•dor. O Administrador publico . que tentasso 
dirigir os indivíduos na maneira. em que de*» 
•wriáo empregar os seus capitães, não só *e en* 
carregaria de huma actençfio «diligencie inu-
til C pois nunca pôde ter o mesmo imere-tte, 
nem iguaes meios, para calcular a innumeravel 
variedade de pequenos objecto* de que depeiu-
de o bom êxito' de -qualquer estabelecimento 
econômico) mas lambem se arrogaria huma au» 
tiioridade y que se não pôde comaegrtranç* coras» 
fiar á'pessoa alguma, e nem ainda aos Tribu*-
naes; e nunc\ aerja ella maia perigosamaute 
confiada do que ás mãos do homem, que fosse 
cão vaidoso que se presumisse capaz de a. exer
cer, o 

Aipàá que todo e indif idue continnamen-* 
te fazendo esforços por achar o emprego mais 

<*) Uevtan ter eita doutnna teoipre en» vift» 
os gue se arrogâo Inspeçcôea, e Direcionar das Indus
trias das particulares. Em toda a parti, òcOmmercio 
e industria tem tanto maior actividade» e perfeição,, 
quanto ha maia libertada de tutores e arckontes, que se 
iuuometter» em oegocjoa albeiof, de qee nada entendem 
% só o» turbão com seus arbitrips, e por se arroba
rem deslofcaHo mando', e , como se mt vulgarmente 
fn/oMor dorogdmoò*, 40**0 pt4*r ceuM» 
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vantajoso *.de sua industfiar e capita} sçi-r̂ d-g, 
vida tenha nisso em vista somente o seu interes-
ie e não o interesse da Nação; com tudo , na> 
fgralmente, òu, (para melhor dizer) necessaria
mente se inclina a preferir o emprego que he 
mais vantajoso á Nação-., empregando a sua in
dustria c capital, em modo que lhe .poçgada^ 
o maior inalor.proveito, e reúito possível. JElJe 
oe esforça em empregar o próprio capitai quan
to mais perto de si , e á sua vista, e çémmao*--" 
do, com tanto que possa ter os ordinário^ Çoxç 
não muito menos que ©s pr-dins-unorf;)j£qtfttS>9 
qwe cçstumão render no |i^i2; os mais emçré*: 
gos de fundos. Por isso, á ignaes, OU qúasi 
iguaes, facilidades . e proveitos, toda a pessoa 
prefere a agricultura ás manwfacturff; as mar 
nufacturas ao commercio* o commercio inte
rior ao commercio exterior ; o commercio es
trangeiro de consuma ao commercio estrangei
ro de carreto. Em tudo isto, cada qual só con
sulta á -sua maior segurança, e conveniência; 
mas. em todos os. casos, he dirigido pela i/27 
visível mão do Regedor do Universo, a promo
ver a industria da seu paiz- compre^sr-encia á 
do estrangeiro , e conséquenremente -a fazer 
que o producto e rédito da Nação seja o maior 
•possível, ainda que tal não seja jamais a sua 
intenção. Procurando e-seguindo o f roprio iiv 
teresse, promove mais effectivamente o inte
resse dí» Nação, do que se realmente fosse o 
«eu destino promover este interesse. Não se tem 
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feito muito bem peíbrqne afrecrão-emprenen** 
der negócios sô para o bem f-Klblico: 'Hi *\»;rd> 
d*e esta aflectação náô  he irttfUO' com muni cit-
tre commerciantes; e não se-pretivi de-muitas 
palavras pára dlssiiàdíllos de raer^mpieíaj: 

Os fundos adiantados aos indivíduo* pelo 
Governo pordonativos e gratíficaçoes^bonntier 
(*2.y PWÀ emprezaspáttidflares, tem <f ifcnal ef-
flfítÒ de animar a temerarlòsespecrtladortsa áVtiv 
tur^reitráe em negócios de quê" nada *nte*ide>n ; 
eJo q̂ íié̂  elles perdem ptela sua negligencia é 
Ignorância'TISo cOrtpeiYsfc tudo © que poderfi 
ganhar jfela mais"migftifica liberâlidade do G* 
verão. 

Hà manufacturas tão 'necessárias 'fiara a de-
fezada'Wãção ([como *p>or fcítemplô^ da -polvo» 
ra) que-não seria sempre prudente depender 
dos estrangeiros no respectivo supprimeiito; e; 
à não ptfdérem éér Jsustenradas so pelos fundos 
dosJagentes particulares; nlo he fora de rizfeo 
que se dein auxílios'e gratificações dos Fundos 
Públicos para se animarem taes estabeleci
mentos. 

Ainda que Tarai"vezes *sejá racionavel fa
vorecer a particulares classes de Fabricantes, 
com donativos do Ersrto ( que não podem dei> 
xar de sahir das contribuições percebidáfde al
guma parte dos productos'da gerai* industria), 

(*) Liv. 4. rap. g; 
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com çq^i.^uaíjdo .p Estádq. se. acha ein.|po^ 
$0 -prosperidade ,á e tem rehdas de s.ubéjo jpara 
as despezas ordinárias ,.pode-se .coirí fundos,p,n-
blicos animar certos ramos, de industria que" ó 
Governo julga úteis. Taútò nas despej&as par-
ticular.es,, como has'publicas, grande riqueza 
p,óde seryjr de apologia á grande d.issjpação. 
Porém seguramente seria absurda continuar tal 
profusão em tempos de .apertos, c infortúnios. 

Os uremjos dados pçfó (Govemô "áos artis
tas , e fabricantes que -raps.ò^o excejlencia em 
suas occtipações, não»sãósujeitjoÀásmesmas ob-
jecções que os d,pnativps)^^auxílios expostos; 
e se não devem confupdír com eíles. Ãiíirp-aii-
do-se assim extraprdínariõs engenhos, e #s raras 
habilidades,,exalta-se a emulação entre ps in-
dustriospfs nos respectivos empregos e não se 
çiesyião .pp^ isso os capitães do paiz. para diréd-
çoes rá que, aliás não ir.íãò' de seu.próprio aç-
cordo. Ellès não tem, influencia em destruir a 
natural balança o.u equilíbrio dos .diversos ra
mos de.industria, mas sim em fazer que as obras 
de cada^arte e fabrica sejão as mais completas 
e perfeitas. 

Dê 'todos os meios de animação da indus
tria; o mais racionavel he a isenção de Direitos 
na sua exportação, para a, extensão do mer
cado, e facilidade do consumo/ 

Ò Systema 4 e Leis ínglezas ,N que foi des
tinado a promover a industria do povo, ,* prin
cipalmente am "raanufaciuras, com restricções 

http://ticular.es
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da industtta estrangeira , ê extraordinários fa
vores ás Fabricas Nacionaes, não merece rodos 
ds louvores que se lhe tem dado. Os Coinmer-
ciantes e Fabrica* tes forãò os grandes inven
tores desses malinos expedientes pelos sem cal
mei sem fundamento, e pelo* odfcso espirito 
de monopólio. O adiantamento da prosperida
de da Grara Bretanha, que se tem attribuídò 
a essas Leis, naturalmente se explica por ou* 
trás causas, e destas só procede , e não de taes 
expedientes. A Nação prospera á despeito dei
tes. A segurança que as Leis do pai/, dão á to
da a pessoa paragosar dosfructoi do seu propri} 
trabalho. he, por si só, suficiente á façer florecer 
a Nação , não obstante esses , e vinte outros aB-
surdos regulamentos. Com elles se pertendeo ex-
tender as nossas mannfacturatf, não pela sua su
perioridade de pertenção £ como só era justo e 
effectivo) mas cgm deprimir e , quanto fosse 
possível, anniquilar as manufacturas dos competi* 
dores odiosos, e desagradáveis das Nações rivaes, 
até obstaudo ao maior numero de aprendizes 
nacionaes, para limitar o melhoramento pos* 
sivel e o conhecimento de suas industrias re*» 
pectivas não permittindo sahir esse pequeno 
numero a instruir os estrangeiros. O natural es
forço que todo o indivíduo continuamente fax 
de melhorar a sua própria condição, quanao 
bt lhe deixa exercella com segurança, e consi
derável grão de franqueza, he hum principie 
(Se poderoso, qné elle somente, e sem o soo* 



eorre de ovrtracausa, hercapfez., itãosó de ele-
vrír a * qualquer paiz á riqueza e prosperidade 
mas rambem cie vencer cem impertinentes obstá
culos com que as Leis humanas muitas vezes so-
brecarregão as operações da geral industria: 
taes obstáculos cem sempre o eifeito de attacar 
«diminuir mais ou mqnos, a'justa liberdade 
civil, e a segurança dos individuoí.. NaGraia 
Bretanha a industria da* povo he perfei-t-aus-e»** 
te segura; e ainda que he longe de *cr perfei
tamente livre he todavia a mai**. livre do que 
em qualquer outra parte da Europa. Ç*) Sobro 
tudo , a igual e imparcial administração da jus
tiça que faz os direitos do intimo Cidadão- rea** 
•peitavel aos da primeira grandeza do Estado, 
•segurando ã toda a pessoa os fruetos dores-
peetivo trabalho, dá a maior, e mais effectiva 
animação á industria. 

O mais vantajoso emprego de capital do 
qualquer paiz he o que pó8e abi manter a 
maior possível quantidade de trabalho prOduc-
tivo , e•"•o* yttb angmenta, o mais possível, o 
•annual predueto da terra e industria do mes
mo paiz. 

A agricultura he o mais conveniente tte-
•gocio de todas as novas Colônias, negocio que 
« barateza das terras faz mais vantajoso do que 
•epaalquer outro negocie. Elias superabundão de 

(*) i£?. a> «üp. $. LiV. -4. «cap. i. e 8. 
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pradoctos rodes da terra, e sempre tem huma 
grande porção supérflua ao seu próprio coam-
n o , que precisa^ser expottada para ter valor. 
Nellss a agricultura esta sempre altruhindo oi 
braços de outros empregos,' ou M peoe que >e-
}ão aXtruhidos das mesmas para evsts emp-egos. 
Tem poucos braços a poupar para o necessá
rio , e quasi nenhuns -tem para os applicar a 
manufacturas de mero ornato. Os seus habitan
tes, no geral-, achão ser do próprio inteieis» 
suppriremse das manufacturas de corflmodo 0*4 
luxo, cemprando-as dos paizes estrangeiro*», anT 

te* do qva fazellas por si mesmos. Pela liberal 
polícia do livre commercio, os coinmerciantes 
das Colônias, estabelecidos em muita* e remon
tas partes, não podendo entrar em colloio con
tra os consumidores do paiz, não lhes.podem 
impor a lei extorquindo exorbitantes ganhqs; 
e assim os lavradores podem vender os seus ge-
gêneros e comprar os dos estrangeiros araciot 
navel preço. 

Em paizes novos cobertos de matas, onde 
consequentemente a madeira he da pouco ou 
nenhum valor a despeza de rotear, e alim-r 
par a terra he o principal obstáculo ã lavoira 
e colheita. Permitindo se lhes o mais extenso 
mercado para as suas madeiras, se facilita a 
anima; a agricultura, fazendo-se assim leyantar 9 
preço de hum artigo que aliás sena de pouco va
l e t e por tanto habilitando ao lavrador a ter algum 
proveito do que aliás lhe seria de inútil despeju, 
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Prohibir a hum grande povo fazer tudo o 

quê"pode de cada parte do producto da sua ter
ra , ou empregar o seu capital, ea sua industria 
no que cada indivíduo julga ser-lhe mais van
tajoso, sem offender aos mais concidadões e 
ao Estado, he manifesta violação dos' mais sa
grados direitos do gênero humano. 

Por este grande Canon econômico, e cri
tério de verdade política, se deve julgar e 
medir a utilidade e importância da introduc* 
ção e mantença de qualquer estabelecimento 
ou ramo de industria. Tratando-se de animar 
os empregos de capitães em agricultura, ou 
manufacturas, deve-se ver , que maior somma 
de valiosos productos ou réditos vem ao paiz na 
quella ou nesta direcção. Se a quantidade, va
lor e mercado de huma for maior do que 
de outra , aquella deve ser preferida. 

Dos Privilégios ordinários das Fabricas. 

Lgumas Fabricas de Portugal tinhão, pri
vilégios privativos, pelas condições de seu es
tabelecimento. Estes não podem fazer, regra 
no Brazil. As de Estamparias, e outras , t i 
nhão a vantagem rj equivalente á privilegio 
exclusivo contra os estrangeiros) de ser pro-
hibida * pelas Leis a importação de iguaès fa
zendas de outros paizes; o que dava, na in
tenção do Legislador, hum monopólio aos Fa-
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fericantes no mercado nacional das obras de 
suas Fabricas. Este monopólio comtudo vinha a 
ser de íacto, quasi nominal e illusoiio p io 
bem notório e irresistível contrabando. J ai 
privilegio não pode ter lugar no Bra7.il, pelo 
seu Nobre Foral, e, Magna Carta da Franque
za do Commercio. 

No Reino, pelo Estabelecimento da Real 
Fabrica das Sedas, em que se incorporarão os 
artifices respectivos, e até. se lhes deocasa e 
armamento, o privilegio da aposentadoria pa* 
sivaC*) não tinha incovenieute, e era conse
qüente , e necessário. Está claro, que tal pri
vilegio não tem igual ra7ão a respeito dos Fa. 
bricantes que não erão adstricto. á-incorpora
ção semelhante, e tinhão a liberdade de esco
lher o local de seus estabelecimentos. Os artU 
flces, que, pela economia, do Senado da Câ
mara, tinhão o ônus do armamento estaváo 
nas circunstancias dos Fabricantes de seda, e 
gozavão de igual indulto. Porém o respeito* 
ao direito da propriedade motivou o Decrero 
de 27 deFevereiro de itfoa, que, declarando 
o de 5 deNovembio de 1760, mandou, que 
os alugueis se pagassem por convenção , ou \or 
avaliaçio que se poderá repetir de cinco em 
cinco annos.. No Brazil, onde ha grande falta. 

(*) O Alvará de 3 de Março de 176Í concede 
este indulto tendo dous on mais tearU. -

http://Bra7.il
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de casas, esta providencia he de absoluta rte-> 
eessidade ; para os Fabricantes não' se levanta-' 
rem com os prédios alheios, rústicos on urba*> 
nos, convertendo- ó arrendamento em titulo*. 
de servidão*./ Podem-se racibaatrnente àpplicar 
ás Fabricas do Brazil as providenciais da Reso
lução Regia de 5 de Outubro de 1789 , qué* 
prohibe tomar para Fabricas artífices, Óbrei
ros e aprendizes, sem faculdade dos Proprie
tários da Fabrica onde entrarão por ajuste. Es--
ta providencia se acha confirmada no Alvará* 

,de ao de Setembro de ^790 , que ampliou 
o §. 12 dos Estatutos da Real Fabrica das Se
das á todas ás Fabricas do Reino. He claro ser 
isto antes matéria de justiça, que de pri
vilegio. 

O privilegio da isenção de Direitos das 
matérias primeiras e das obras das Fabricas, 
está expressamente dado, e com exuberância, 
no Alvará de 28 de Abril de 1.809 §• 3* Al
guns tem querido extendello ás obras já ma-
nufacturadas em paizes estrangeiros, quando 
ellas Vem a.ser a base das Fabricas do Brazil; 
interpretando o favor da Lei, como se ellas 
se comprehendessem na generalidade dos ter
mos de matérias- primeiras , sendo alias ( por 
assim dizer ) mais quê matérias segundas e ter
ceiras de Fabricas varias ,f e complicadas. A ob
via ' intelligencia deste Alvará recebe luz e 
confirmação pelo Decreto de 27 de Fevereiro 
de 1802, que declarou subsistente a isenção 

g « 
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dos Direitos nas Alfândegas aos Gêneros, Ins
trumentos , Drogas, e Materiaes crus necessá
rios ás Fabricas do Reino, que se não postão 
supprir com os nacionaes. 

Tem-se dito, que as Fabricas do Brazil 
merecem maior favor visto que tem contra 
si a cpncurrencia de iguaes obras estrangeiras, 
a qual não tinhão muitas do Reino. Mas além 
de que, de facto estas sempre tiverão a con-
currencia estrangeira pelo invedavel contra
bando; he também certo, que são sunuientes 
os favores declarados expressamente nas Leis 
promulgadas neste Estado ; e não he de razão, 
que se concedão ainda mais amplos ás Fabri
cas do Brazil que ás de.Portugal, havendo 
aqui muitos menos braços a empregar e mais 
terras a cultivar. Accresce que todos, com a 
sua indutria, devem concorrer em alguma par
te , para a Renda do Estado. que os defende. 
E finalmente o perigo de se amj-jíi.ir a conces
são seria evidente , por abrir grande porta pa
ra as fraudes e abusos, que á este respeito 
erão notórios e devassos no Reino; o que *e 
deve evitar no Brazil(*) 

(*) He bem sabido, que não só se extrahiã* 
idas Alfândegas do Reino gêneros estrangeiro» tem •pa
gar Direitos, á titulo de materiaes para as Fabricai, 
sem terem todos esse destino ; mas até se introdo-
zião na circulação , e do Brazil se exportavão mui-
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O Privilegio da isensão da penhora nas Fa

bricas foi expressamente destinado para as Fa
bricas de seda pelo Alvará de 5 de Outubro 
de 1792 para não correr a execução em os 
teares e intrumentos dos Fabricantes. A ano-
logia do privilegio dos Lavradores para não 
soffrerem execução nos gados e carros da lavoi-
ra , que he concedido pela Ord. Liv. Hl. tit. 86 
.§. 24 parece justificar este favor. Também não 
parece conforme á equidade, que, por huma 
pequena divida, se penhore e arremate huma 
grande Propriedade, quaí he huma Fabrica 
de grande complicação e importância, poden
do alias os -Credores ser embolsados, por outros 
bens, ou pelos rendimentos, sem considerável 
demora. Por isso a Lei de 20 de Junho de 1774 
he justa nas providencias dadas em conciliação 
do interesse dos devedores e credores. Ella , 
por semelhança de razão, parece applicavel ás 
grandes Fabricas que se estabelecerem neste 
Estado. 

Sobre isto só reflectirei, que, nos favores 
desta natureza ás Fabricas, se deve ter em 
vista não-violar o original e fundamental prin
cipio de justiça , e de política, que manda guar
dar a boa fé das convenções, e facilitar o cre-

tas fazenda como de mauufacturns nacionaes á abri
go dos sellos e marcas dos respectivos Fabricantes ; 
sendo alias todas estrangeiras, ou sortidas com estas. 
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•dito dos industriosos, que nSa tem Capitães, 
para os acharem de empréstimo, e avanços de 
liberal mão, á condições racionaveis. Do con
trario , em vez de se promover a industria, 
se atraza e amortece, tirando-se o credito aos 
indivíduos, foinentando-se a usura, e authori» 
tando-se indirescamente fraude nos contractos: 
dO que resulta terrível espirito dè gerak des
confiança; eetrago da moral publica. Ninguém 
he insensato . que adiante seus f andos á deve
dores, a quem as leis dão privilegio de não 
pagar á seus credores no tempo e modo ajus*» 
eado, sendo alias o contracto licito e honesro. 
Se a boa fé humana, e o interesse dos deve-» 
dores, não conspirassem a pôr a maior parta 
dos indivíduos a sua honra na verdade, pon-
ctualidade, e independência para fazerem to
dos os esforços em cumprirem seus empeohos, 
cada pessoa em as respectivas em prezas de agri
cultura , manufacturas, e commercio «c. seria 
reduzida unicamente ao seu próprio Capital, 

,e o oobre não acharia quem lhe desse a mão pa
ra m-Ihorar de sorte. He evidente; que assim 
a somna da industria, e riqueza particular e 
publica, seria incomparavelmente menor de 
que alias naturalmente se poderia produzjr e 
accumular pela certeza que tivessem os Cre
dores de serem assitidos pela Lei na execução 
de suas convenções legaes. 

O interesse dos Credores, no geral ( qu$ 
coincide co«n os sentimensos coaununs da liuc 
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manidade ) dá a garantia sufficiente para não 
se recear abuso de exeqitenpes iníquos, inexo> 
raveis e encarniçados em1 arruinar a seus de
vedores infelizes, que alias se mostrão diligeft-f 
Ces para satisfazerem as suas obrigações. O abuso 
do-; privilegiados he muito'mais. de temer; e , 
de facto, se tem verificado em multidão de ex
emplos , que morivão fundadas queixas dos 
Credores, alias-benignos, e injuriados, com- e-
norme ingratidão dos benefícios, pelos devedor 
res, que , sem o capital aldeio, pouco ou na>-
da terião, Quem ignora o abuso do privilegio 
da trintada (*), que tem feito* muitos dos nos-* 
sos Mineiros, e do semelhante privilégio dos 
Senhoretf* de Engenho, ainda no tempo da 
paz, alias contra o benéfico destino do Legis
lador? O eífeito tem sido perderem' muito do 
seu credito e em conseqüência minerar-se e cíilí-
tivar-se menos, e não só por essa causa-tef-se 
menos oiro. e ríienos assucar mas- tambêítt 
menos empregos, e productos das outrasít** 
dustrias que a augmentada mineraçãoe cultu
ra sustentaria , se os devedores não fossem iner
tes i- e injustos, confiados no favor da Lei. 

(*) Os Mineiros, que chegâe a ter trinta estravtts 
de lavra tnx minas, não podem ser penhorados para 
pagamenrp dos credores, como pertencentes estes A 
*ua Fsdiriéá'. 
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Dos adiantamentos de Fundos Públicos aos pro» 
jectistas de Fabricas. 

O Alvará de 28 de Abril de 1808 deo pro
videncia para se animarem com prêmios os ar
tistas distmctos, e com soccorros pecuniários 
as Fabricas estabelecidas. que mais delles ca
recessem ; determinando para isso huma gran
de Loteria animal. Este favor de dom gratui
to, que tem justo destino, se tem pertendido 
extender aos projectistas de Fabricas, que alie-
gSo 1 azoes para obterem por extraordinário 
Eenficio do Governo, empréstimo ou donativo 
de Fundos Públicos, para estabelecimento das 
pertendidas ou iniciadas. Podem haver cir
cunstancias que justifiquem este expediente , 
principalmente se a industria he nova, e sobre 
objecto grande, e de evidente interesse publi
co, e de provável bom êxito; mas que esta 
espécie de auxilio se deva dar com parcimô
nia, e circunspecção, he também verdade de 
Interesse Publico. 

Tem-se dito, que nas actuaes circunstan
cias do Brazil podem haver pessoas industrio-
sas, que desejaria fazer importantes estabele*» 
cimentos de FaSricas, e que por falta de 
proporcionados fundos próprios, nem se ani-
mão ás emprezas de traspassarem artistas e 
machinas de outros paizes; e são impossibili
tados de introduzir devidamente as inesraai 
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Fabricas, por não acharem Capitalistas, que 
se associem ao negocio, ou facão assistências 
com liberal mão; pelas natnracs difficuldades 
de novas especulações de incerto êxito e pe
los morosos hábitos dos accostumados á rotinas. 
Ao Governo por tanto (concluem) , como o 
principal Cooperador da Prosperidade do Esta
do compete usar de generosidade com os in
dustriosos destituídos de fundos, fazendo-lhes 
os competentes avanços, ainda correndo o ris
co de se mallqgrar a empreza; pois esta lie 
huma loteria em que o Estado arrisca pouco , 
e pode ganhar muito, estipulando assim abem 
da geral industria. 

O celebrado historiador da Monarchia Prus
siana refere- que o Frederico II Rei da Prússia, 
desejando animar os estabelecimentos indus— 
triaes de sua Nação , despendera immensas 
sommas do Erário, e que, apezar dos maiores 
donativos , e empréstimos á particulares pro-
jcctistas de Fabricas, muitas destas não se a-
diantárão; entretanto que as do Estado visi-
nho da Saxonia, tiverão rápidos melhoramen
tos, pela franqueza do Commercio e industria. 
Esta experiência he conforme a sã theoria. 

Pertender introduzir novas culturas, fa
bricas , e quaesquer estabelecimentos , ainda 
aliás de objectos novos e úteis , sem Capitães 
dos projectistas, he o mesmo que pertender 
edificar casas, e ter propriedades rendosas, 
sem alicerces, nem fundos. Isto he irrisório, 
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e sujeito ã graves inconvenientes; e abusos dá 
beneficência du Soberana 

Se há provável prospecto de prosperar a 
nova empreza, he natural, que o industrio1*, 
que não tem cabedal proporcionado • ache só
cios, ou credores, que facão os avanços com
petentes: se os não acha, he porque, ou oi 
capitães do paiz estão aífectos aos negócios 
ordinários e de proveito certo ( e cm tal 
caso he prejudicial desviallos das usuaes, e op-
portmuis direcções ) ou o negocio não tem 
probabilidades a seu favor, ou as circunstancias 
do mesmo paiz ainda na o admittem o projecta* 
do estabelecimento; e então não se deve in
troduzir antes de tempo pelos meios artiticiaes 
dr donativos, ou empréstimos de Fundos Pu* 
blices; e he impossível que faltando-lhe a pro-
tecção-precária e intempestiva elle se sus
tente na ordem natural das cousas. Por expe
dientes forçados se poderão talvez fazer mon». 
truosos abortoj de industria prematura, e de 
vida epbemera, mus não estabelecimentos sóli
dos e permanentes. 

Se o objecto da nova industria he de cla
ro interesse nacional, o Governo pôde fazer 
tentativas, ou estabelecendo a Fabrica por sua 
conta, temporariamente - até que o negocio ad
quira firmeza, (*) admittindo por directores 

(*) Veja-se o exposto adiante sobre esta matéria. 
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és pessoas indusfriosas que se offerecerem» com 
prestimo -reconhecido; ou segurando; aos- pro-
jectistas particulares o mercadj»; dos productos 
da nova cultura ou fabrica p$a Real Fazenda** 
á preços racionavtâ&, que animem aos que em*-
prehenderem as nova* lavoirai, ou maaufao 
turas. Tendo os projectistas hum grande fre-
guez.ieimmediam-jpagadbr dos fructos da sua 
industriai em plenitude desconfiança, e tendo 
o paiz naturaes vantagens para o estàbeleci1-
«•mento, há fundada esperança de prosperar, 
I*adquirir estabilidade (*), até que se ponha 
no trem ordinário dos mais negócios do paiz. 
Deveroos-seolpre em todo o caso lembrar-nos 
da regra que só a demanda e.omercado crião 
producto, e mantém em vigor e progressos 
econômicos qualquer Estabelecimento. » 

He evidente que seria impraticável, ainda 
ao Estado, o mais opulento, adiantar conside
ráveis fundos para emprezas induscriaes de to
dos que carecerem de tal auxilio. Os exem
plos de htjns afoitarião a ptoantasticos projec
tistas para iguaes, ou semelhantes tentativas, 

(*) Isto já se experimentou, com os mais felizes 
effeitos, e até contra a expectaçao de muitos, a res
peito da extrácção do salitre nacional. Este ramo de 
fabrica c corarnercio está estabelecido-, só petapotictua-
lidade com que em observaacia de Ordens Regias o 
Thesouj-eíro da Fabrica Real da Pólvora Mariano José 
Peretrtfpaga avista, e a "bom preço todas ê quaeij-
quer quantidade» que se l̂ ie -apresentão. 
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sem calculo da demanda, e circunstancias, e te 
faria ao Governo huma espécie de força, pela 
importunidade de requerentes. Por este modo 
não se faria huma regular introducção de in
dustrias úteis e àpropositadas, mas sim tumul
tuaria invasão de aspirantes aerios pertenden-
do muitas vezes estabelecimentos intempesd-
vos ou deslocados, para extorção de favores 
e donativos á custa da communidade , ou dos 
direitos dos mais cidadãos, como se tem expe* 
rimentado. Os beneficiados fariSo odiosas com
parações entre a grandeza do Soberano e a li
mitação da mercê; e os excluídos arguirião a 
parcialidade das Graças, exaggerando os pró
prios méritos. Poucos serião contentes, e mui
tos não teriáo soccorro. Simples amostras, e 
tênues ensaios, freqüentemente enganosos nSo 
devem motivar a alteração da regra. Aos per-
tendentes se poderia responder com o Mestre 
da Critica: Fortasse cupressum seis simularei 
quid hoc ? 

He escusado aqui refutar os ruinosos e 
iníquos expedientes, com que em alguns pai
zes se tem pertendido animar fabricas á custa 
da lavoira, e favorecer Fabricantes com vio
lência dos Lavradores, forçando-os á culturas 
forçadas, taxando os preços dos mantimentos, 
materiaes, e productos nides, e obstando á 
sua livre exportação, para baratearem no 
paiz. Tal foi a policia de Colbert, e inda boje 
o he em Inglaterra a respeito das lans. 
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Dos meios naturaes e efpcaçes de accelerar no 
Brasil a introducção de novas Industrias, 

e Fabricai úteis. 

Tnda que seja Principio Fundamental. que 
a Franqueza da Industria havendo regular 
administração de justiça, he o meio mais certo 
e constante para exaltar a intelligencia e ener
gia do povo de qualquer paiz, impellindo-o á 
todo o gênero de trabalho útil , e occasionartdo 
incessante progresso da riqueza particular e 
publica, sendo, nesta ordem de cousas, cada 
industrioso é capitalista hum Argos de cem 
olhos para ver o que mais lhe convém evi
tar, quanto antes, o que lhe he damnoso, es-
tabelecendo-se , pela evidencia dos recíprocos in
teresses as mutuas relações entre quem só tem 
prestimo e o que só tem Capital ou terra, pa
ra á bom concerto, fazerem amigáveis ajus
tes na partilha dos ganhos de quaesquer Em-
prezas Econômicas, introduzindo-se estas nos 
mais apropositados tempos e lugares; comtndo 
podem-se indicar dous meios úteis a dar viva 
impulsão á Geral Industria, e se introduzirem 
com a maior celeridade , extensão e firmeza, 
os melhores estabelecimentos dos campos e ci
dade*: e são: i .° Literárias sociedades econô
micas para se promoverem as melhores Culturas, 
e Artes: 2.° Admissão de artistas ~ sábios, e ri
cos estrangeiros, facilitando-se-lhes a natu-
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ralisação, e dando-se-lhes a certeza de nao se
rem molestados com encargos públicos e ve
xames políticos, { vivendo elles honestamen
te ) , e poderem dispor de seus bens trazidos, 
ou adquiridos por titulo legitimo., abolindo-se 
o denominado direito deaubamè. 

O primeiro meio tem sido adoptado em 
as Nações que melhor entendem dos expedien
tes de accelerar os adiantamentos do Estado; 
e nisso se distingue com os mais benéficos 
effeitos, a Gram Bretanha que tem estabeleci
do varias sociedades literárias desta natuir /a , 
com filiações e conespondencias t-111 outros 
paizes, sob o patrocínio das mais illustres Per
sonagens. Foi esta huma feliz idéa e optimo 
conselho de Bacon , de que a Europa tem deri
vado grandes melhoramentos, para o progres
so da civilisaçâo. Entre cilas se distingue a 
grande Real Sociedade para animação das Ar
tes, Manufacturas, e Coramejcio, que dá prê
mios, e gratificações &c. 

Estas sociedades, não sendo dirigidas pelo 
espirito de monopólio, mas antes pela mais li
beral philanrhropia , são próprias a produzir, 
honrada emulação entre os seus membros; que 
se podem dizer não só estarem em gratuito 
serviço de seu paiz, mas também do Gênero 
Humano. O seu destino he inquirir os objectos 
mais úteis de industria rural, fabril, e com-
mereiante, e os seus possíveis estabelecimentos 
em cada districto, e os mais proporcionado» 
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ás suas circunstâncias. A ellas se devem insá-
gnes descobertas, e muitos traspàssos de h.qna 
paizes á outros de artigos novos e proveitosos, 
e de instrumentos e methodos de trabalho os 
mais opportunos. 

Actualmente no Brazil, o segundo meio. 
indicado, por si só, vale todos os outros, e 
he capaz de produzir os mais rápidos e felize% 
resultados. Novas industrias e novos capitães 
serião accresçimos ás riquezas e industria preex
istentes, e darião novos productos e réditos, 
sem desarranjar o equilíbrio dos empregos an
teriores, nem desviar fundos das direcções cos
tumadas , ou mais opportunas. Já o nosso pa
terna! Governo deo a optima providencia pára 
a extenção e melhora da agricultura , man
dando pelo Decreto de 25 de Novembro de 
1.808 dar Sesmarias aos estrangeiros. No Al
vará do i ° . de Abril do mesmo anno , em 
que deo franqueza á industria, e permittio 
todo o gênero de Fabricas, só se declara ser 
tal indulto' á beneficio de todos os àvassallos 
Portuguezes, mas não excluio os estrangeiros-

Parecia coherente ao liberal systema cons
tituído que por huma Regia Proclamaçãa 
Authentica se Declarasse á todas as Nações. 
que no Brazil serião bem recebidos e natura-, 
lisàdos todos os estrangeiros* ( excepto Francês 
zes que se proscreverão por si mesmos da Lei 
da Humanidade- e devem ser havidos como Ex-, 
comungados vitaivdoa) quoctrouxerera i este 
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paií industrias, sciencias, e riquezas; salvos 
os fegulamentoi da Policia , e segurança publU 
ca, com as immunidades e íranquezas que a 
sabedoria do Governo julgar serem justas, ex-
tendenda-se á todos os paizes, que respeitSo o, 
direito dasGentes, a abolição do direito de au-
baine, como já toi concedido no Tractadocom 
a Rússia. 

Considerações sobre as vantagens de se convi
dar , por providencias legaes , principalr 

mente os Ingleses, para os estabeleci
mentos de industria do Brasil. 

JL Oderia aqui indicar as providencias que 
sábios da primeira ordem tem mostrado serem 
opportunas a attrahir estrangeiros úteis as Na
ções que precizão de avançar em civilisaçSo. 
e opulencia. São notórios alguns exemplos em 
Portugal; mau todos entrão mais na Política , 
que na Sciencla Econômica. Só discutarei o 
seguinte. O Soberano da França Luiz XVI 
não obstante as animosidldes políticas contra 
Inglaterra, reconhecendo o quanto seria oppor-
rnno para a prosperidade de sua Nação, que 
até os lnglezes fossem attrahidos a fazer esta
belecimentos na França,'ábolio para esse effei-
to e sem exigir reciprocidade , o chamado di
reito de aubaine que tinha sido introduzido 
em tempos bárbaros, quando o titulo deettran» 
geiro era synonimo de inimigo, e os Sobera» 
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nos, e grandes Senhores- das terras, jujgdvão 
Ser a bem de seus paizes não admittírem nel-
les industriosos e commerciantes de outros pai
zes , antes os exterminavão ou opprimiào Com 
alcaválas^ e avaníds, como* ainda hoje os Tílr-
cos ti são ,não lhes permictindo herdar nem 
dispor livremente dos bens adquiridos por sua 
industria ou titulo legitimo. Nesâe tempo, 
não se conhecia o beneficio que resultava ao? 
povos e Estados de se favorecer a introducção 
das industrias, lujes, e fundos dos estrangeiros, 
que posto ganhassem em seus estabelecimentos 
e tráficos, todavia enriquecião também e ilfus* 
trayãò o pajz, onde se domiciliavão^ e casa-
vão; vindo por tanto a serem reciprocas as 
vantagens. Os actuaes furores da França contra 
Inglaterra occasionarão restricções de toda a 
fiberal policia. 

Como se tem declamado sobre. a falta de 
reciprocidade do nosso systema constituído, a'r-
guitído a illíberalidade da Policia Britannica, 
que Iiadá altera do seu systema, importa mui
to tereni-s© idéas claras a este respeito. Não 
basta vagamente dizer-3e qiie se não deve. e 
he -inépcia , dar á estrangeiros franqueza, em 
prêmio de suas restrkções. Este he o.grande 
"Achilles, dos argumentos, que derivão dos ciú
mes mercantis, e animosidades políticas, por 
dfesgraçada influencia das insidiosas declama-
çÕes tgalimathias francezas. 

Persuado-me que, para a Prosperidade do 
h 
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Estado, nfiosó se deve permittir aos estrangei-. 
ros sábios, industriosos, ericos(*), estabelece» 
rem-se no Brazil, com pleno direito de adqui
rir herdar, e testar de todos os* seus bens; 
mas também conceder-se-lhes as mais immuui-
dades, e franquezas do direito das gentes e 
ainda especiaes, favores de illuminada política 
que os attraia, multiplique, e arraigue no 
paiz; quer as mais Nações facão , quer não a 
nosso respeito, iguaes, concessões. 

Nas relações mercanris fdas Nações, a re
gra da reciprocidade parece necessária. Mas 
convém observar o seguinte. 

Antes de tudo deve-se ter como Capital 
Máxima de Economia Política que no calcu
lo dos interesses das Nações, se devem princi
palmente combinar e avaliar as vantagens ge-
raes e.transcendentes, desattendendo-se as con
siderações subalternas e minuciosas de trafican
tes, que á cada artigo, numero, grão, e pe> 
zada , controvertem, e cavillSo. 

Pertender hum vasto paiz, como o Bra
zil , inculto , despovoado. de poucos estabeleci*/ 
mentos, e de poucos capitães, que os estran
geiros guardeirí a seu respeito em tudo a per-

(*) Menos Fnmcezes, que se honráo, e enso-
berbecem, com a falsa gloria de serem matadores , pér
fidos , ingratos, e não productore*s, leaes, e agrade
cidos aos Goveî )-» que mais com elles se liberaliza*. 
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feita reciprocidade , he requerei o tjue, na rea* 
lldade , Viria a ser para si mesmo mais preju
dicial do que proveitoso; pois he privar-se de 
(todás as ,vantagens que résultarião da intro-. 
ducç-ão do que mais necessita par̂ r a própria 
iudustria , opuléncia, e prosperidade ; e he ser 
victima de sua cegueira , ciuipe mercantil, e 
política emulação mal entendida. Querer se ter 
muitos adiantamentos e réditos, sem se facili-
taiem os modos deattracção de homens ne&es-v 
sarios , e fundos-- estrangeiros, he. querer effei-
tos sem-causas, e fins sem meios. 

Sem duvida os Inglezes serão os que n.aià 
se possão aproveitar dasLeis favoráveis âo es
tabelecimento dos estrangeiros no Brazil. Mas 
os nosso*? proveitos nesta Liberal Legislação se
rão ainda mais que recíprocos: pois a Ingla
terra não carece das nossas industrias: ella a? 
teto em seu paiz de superabundançía. Sim-lu-
crão os Inglezes na extensão do seu mercado 
e frauco troco de Suas mercadorias: porém 
nós carecemos, não só de suas' industrias de 
seus capitães, e de seu commercio, mas atê 
do» seus bons exemplos, que elles( no geral) 
dão,, em toda a parte, de actividade , inteireza, 
subordinação, amor do próprio Governo , e 
respeito ás leis y tanto do seu paiz , como tam
bém das Nações com quem commerceião, 

He alheio da razão affectar-se indepen
dência econômica, insistindo na vaga regra da 
reciprocidade, quaudo ha huma grande desi-

h ii 
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gualdade de circunstancias physícas e políti
cas das Nações. (*) Toda a questão e exame 
deve ser, se, nas concessões, que hum Estado 
faz â Qiuro, ganha ou perde em induziria 
riqueza energia, e potência ficando d irai-' 
nuidos os seus4 r^mos ordin trios de trabalho c 
rédito e com obstáculos aoseu progressivo me
lhoramento. Não se mostrando estes damnos 
a, simples falta de huma reciprocidade omni-
moda he arguição nua sem fundamento de 
justiça e interesse bvin entendido. 

As Objecções feitas em espirito de patrio
tismo contra a argukhi falta de reciprocidade 
em as nossas relações econômicas com os In
glezes se desvanecerão , logo que se advertir 
que em recebermos francamente as pessoas < 
industrias e riquezas dos Xnyè /as e , em 
geral de todos os estrangeiros bons úteis , e 
ricos. ( excepto Francezes, e isto nunca as-
saz repetirei) não temos prejuízo algum , mas 
antes evidente interesse c perenne beneficio, 
qualquer que seja o systema economico-politi-
co das Nações menos liberaes e ainda de In
glaterra. 

(*) Hum sábio da antigüidade , sendo pergunta
do poíque os jjhuojojihos, ainda os mais rittitlo*? dl 
Seira Esioica , ipie ii'-->j rezavao a r queza , e erío 
iiiui c:osos de sun indepeiiornria, todavia corfí*)avâ# 
os ricos, e q-. erião a sua amizade, reipotideo, que 
todo o prudente procurava o que carecia. 
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Se pela iílusão da reciprocidade, não 

admittissimòs os seus estabelecimentos indus
triosos ,de agricultura , commercio , e manu
facturas, não só seriamos mais*pohres, atraza-
dos,~ e desprovidos de muitos indispensáveis 
snpprimentos apenas rendo algum por con
trabando ; mas lambem perderíamos o maior 
comprador e melhor pagador e consumidor dos 
nossos gêneros ; entretanto que elles, pelas 
facilidades, que tem de comprar em toda a 
parte do. mundo serião sempre providos do 
rifccessario em outros paizes. Assim pela repul
sa «desuas industrias, pessoas, e riquezas, o 
Estado perderia toda a somma da progressiva 
Renda que resultaria da legal introducção de 
seus estabelecimentos £ de cidade e campo ) que 
os Capitães cèos Inglezes, com o seu ordinário 
gosto .nas artes, e espirito de empreza , pode
ria o fazer , e propagar por todo o Brazil, como 
já o fizerão em Portugal, e em muitos paizes. 

Tem-se dito que'nada se pôde considerar 
mais contrario á justa reciprocidade dos Direi
tos dos Governos, e Povos, do que recebermos 
todos os Gêneros ,-•• Fazendas e Mercadorias 
dos Inglezes, que de factó , monopolisãO o 
nosso mercado, quando alias elles não recebem 
parar o consumo de seus Estados na Europa 
todos os nossos princípaes Gêneros Coíohiaes, 
nem nos abrirão os portos de suas Colônias, 
sustentando o seu antigo Systema. Sobre esta 
desigualdade tão enorme. ( dizem alguns ) he 
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absurda accrescentar a outra de attrahillos com 
legacs convites ao Brazil e deixar-lhes fazer, 
estabelecimentos de culturas, e fabricas, qtfe 
lhes darião ganhos immensos que nunca P?*~ 
dereraos ter em Inglaterra sendo-nos impossí
vel alü fazermos iguaes estabelecimentos. 

Já acima está anricipada a resposta á esta 
objecção. Bastará agora ro.fiectir, que em o 
nosso systema libera), não fazemos mais que 
abrir todas as fontes de riqueza deixando en
trar aos quatro rumos dos ventos, as industrias, 
riquezas, e luzes de todos os cantos do muli
do; o qirc tanto preci/.amos. Não invejemos 
os lucros que Os estrangeiros htbeis probos, e 
opulentos, fanão com os seus estabelecimentos. 
no Brazil. Se os repellissemos, as rique/.-js da-
hí provenientes igualmente não OrKistirião nes
te Estado; e então também nós nada ganha
ríamos. A sciencia de ganhar está ein saber 
reparrir e até em saber perder. 

Não damos monopólio á Naçáo alguma , e 
nem desmedidamente beneficiamos aos pró
prios Inglezes em commercio, e qualquer in» 
dustria ainda que altas a- Nação Britannica 
sempre deva ser a nossa Nação mais favorecida. 
As-vantagens indicadas são communs á todas* 
que rejpeitarem o Direito das Gentes. Ser o 
nosso systema ma» liberal, e o nosso Governo 
ter superiores idêas generosas e políticas , he sói 
de sua honra e gloria privativa , e em nada pre* 
judica ao Estado, antes lhe dá realce e e&plctidou 
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Nós seremos os principaes ganhadores em 

tat;systema: por elle o povo terá rhais vasta 
industria, mais ramos de trabalho e trafico, 
mais certeza e extensão de mercado, mais ca
pitães adventicios ao paiz para variadas empre
zas econômicas; mais réditos particulares epú
blicos -, e consequentemente mais população 
e real potência do Estado. Que no§ importão 
os ganhos e interesses dos Inglezes em .seus 
tráficos e estabelecimentos no Brazil? Também 
não temos nisso ganho e interesse, proporcio
nados aos nossos meios e capitães ? Se elles não 
ganhassem, nem empregassem sua industria e 
fundos, seriamos reduzidos unicamente a vi* 
Ver dos próprios tênues capitães, fracos recur
sos , e poucos conhecimentos, que temos dos 
expedientes com que se adíantão as Nações. 
Se eiles tem benefícios , sem duvida os merece
rão, deixando-nos sobejos equivalentes: nisso 
nada realmente damos, só pagamos divida sa
grada de gratidão, e promovemos as nossas 
reaes utilidades. 
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Discurso de hum Político £*) contra o erro da 
vaga reciprocidade estabelecida pelo Novo Có
digo Civil da França a respeito da, admissão 
e estabelecimento dos estrangeiros , eprincipal
mente dos Inglezes. 

„ x N Ao foi por excesso de philanthro-
pia que o Rei Luiz XVI. e.n Janeiro de 1787 
abolio o direito de aubaine: he estranho que 
seja necessário justificar a abolição. „ 

„ Em tndo que involve a política exte-, 
ríor , o interesse da Nação de que qualquer 
indivíduo faz parte, he o que se deve» primei
ro que tudo fixar: felizmente este interesse he 
sempre fundado no que he justo. ,, 

,, A origem do direito d* aubaine se acha 
na feudalidade. NHo havia então Direito das 
gentei, nem o Commercio que he huma po
tência independente de todas as outras cujo 
effeiro he unir os indivíduos e povos entre 
si ,*peFos laço? 00 interesse particular , e cons-
tituillos em harmonia pelos vínculos do infe-
re?.e geral. Em conseqüência também não 
se conhecia huma política, que recebia a in-

(*) Boyssi d' Anglas. Ainda que este Escriptor 
seja Francez, comtudo o cito para o Publico formar 
seu JUÍZO da questão pelas razoes do caso. Pai est «t 
ab hosfe dacers. 
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fluencia do Gommercio, e que depois se fir
mou por huma nova ordem de cousas. „ 

„ No principio da emancipação de .algu
mas Cidades, e Estados, que se libertarão da 
oppressão feudal . as Leis •> respectivas tinhão 
ainda o ,Cunho do .barbawsmo dos tempos, e 
fortificarão as barreiras que cada povo tinha 
levantado contra os outros. Era, commum a 
porfia de repellir lqnge de si os que querião 
trazer ao paiz industria , riquezas, e luzes. 
Hum Rei-daFrarfça^btabeleceo o direito àe au-
baine contra os vassallos, do Rei de Inglaterra, 
para cpnfiscp das.hçranÇâs, que estes deixas
sem ; e „ por, huma reciprocidade digna dos tem
pos, o contemporâneo Aflo.narcha ,.íngle$ pro-
hibip., spb pena de morte., aos vassallos do Rei 
da França virem habitar na Gram-Bretanha. 
Mas em fim p progresso da razão, e o conhe
cimento dos verdadeiros interesses dos povos, 
pouco a pouco moderarão estes rigores ímpo-
íiticos. ,, 

Abolip-se, quasi por toda. a parte , o cha
mado direito de naufrágio ^co-nsçgrado antes 
pela -legislação da Europa, em, virtude do qual 
se coafiscayão os homens j . é as cousas lançadas 
ás costas por tempestades, Então se modificou 
também o direito d* qubaine\y q"ue tinha, origem 
e princípios communs áquelle outro, ,e que o 
immj$rtal Montesquieu condémna com o mes
mo anathema; vçontinHan*^o-se todavia a pro-
hibir aos, estrangeiros testar e herdar na Fran-



( I " ) 
ça. permittíndo-se-ihes aliás adquirir e poWtiir 
bens. Fizerão-se Tratados com as Potfncias a 
este respeito, e se ajustou reciprocamente per
ceberem huma cisa de dez por cento das he
ranças dos vassallos respectivos.- e á isto st 
chamou direito de detracção. Alguns Estados 
se convencionarão em abolir este mesmo direi
to. Na França por actos legislativos se abolio 
tal direito , e sem reciprocidade - para todos 
os entrangeiros, de qualquer Nação que fos-> 
sem, que viessem freqüentar as feiras, e tra
balhar em algumas manufacturas privilegiadas, 
e estabelecerem-se en) algumas Cidades, como 
Marselha, e Dunkerque - cujo Commercio se 
queria favorecer com especialidade, ou em 
•fim formar estabelecimentos úteis, taes como 
desecação de paúes, e abertura de Canaes. „ 

Reconhecia-se que o progresso do algu
mas manufacturas, a creação e o esplendor do* 
Commercio de algumas Cidades e o melhora
mento da agricultura, podião exigir nSo so
mente a modificação do direito d* aubaine, 
mas também a sua abolição absoluta; e todavia, 
por huma contradicçSo estranha, se deixava 
subsistir como principio geral, e só se suppri-
mia por excepção. Convinha-se que Marselha 
e Dunkerque se tinhão feito mais florecentes 
pela abolição daquelle direito bárbaro; e com* 
tv.do se repeliiâo os mesmos estrangeiros de ou» 
trás cidades , como de Bordeaux, Manta*, Leão, 
Nimes, Rocbell», e geralmente df todo o rés** 



C 1*3 ) 
to 4# França; sem se reconlier, q u e , «* a 
abolição do direito d' aubaine he uiil para fa* 
zer ílorecer tdl ou tal objecto, o he também 
em todas as circu^tançias , e para todo o Estado. 

Contra a sobreditaLei de Luiz XVI., re
querida pela justiça e sã política,, dictadape-* 
Io verdadeiro conhecimento dó Interesse Na
cional , e sancCionada pela Assemblea Consti-
tueute, se propõe hoje a regra de reciproci
dade , que ciestroe todov o seu effeiro, ou se 
faz depender a respectiva vantagem da sorte 
das Negociações, e resultado dos.Tratados. Ira. 
porta a França chamar á seu seio novos habi
tantes, homens ricos e induM:riosos, e conse
quentemente remover os obstáculos que se op» 
poe ásua admissão. LJe,ve-se para isso esperar, 
que as outras Potências venhão a sentir, que 
p próprio interesse Ordena igual providencia ? 
Convém fazer depen.der«as nossas justas resolu
ções do Interesse das outras Potências? „ 

„ A Lei que se propõe , he , que os estràn-* 
geiros gosaráÕ na França dos mesmos direitos 
de que os Francezes gosarem nos outros povos. „ 

,, Sei que , á primeira vista , esta recipro
cidade parece jfusta e política; mas, reílectin-
do-se bem sobre os seus resultados, toda a pes
soa de razão cessará de pensar desse modo 
conimum. „ 

Não he do nosso interesse favorecer a ad
missão do? nossos cidadãos nos paizes estran
geiros , para nelles se estabelecerem a adquiri» 
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rem propriedades, levando-lhes a sua inçlus-
rria , e o seu commercio: bastaíque por jui-
tiça e razão, não <e lhes prohíba usar do di
reito que todo o homem tem de se transportar 
aonde mais conta lhe faça viver £*): basta . pa
ra o interesse e honra da Nação o ser licito 
á todos os subditos negociar e formar corres
pondências em pabes estrangeiros, para se es
clarecerem pela sociedade de homens hábeis, 
que fazem delles parte , e colherem algu,ns-se
gredos dasrespectivas industrias. Até não he pa
ra desejar, que sejào ali tão bem tratados, e 
tão favorecidos pelas leis do paiz , que possa ser 
agradável á hum grande numero de pessoas, 
achando pátria mais preciosa que a sua e ta-
belecerem-se nella sejn espirito de retorno. 
Então a reciprocidade exaCta , concedida pelas 
Potências estrangeira*, nos seria mais nociva 
que .útil; e por tanto não se deve sacrificar á 
cila as vantagens, que tios pôde procurar a a-
bolição das Leis, que obstão á plena confiança 
dos estrangeiros úteis para virem estabelece
rem-se em o nosso paiz. ,, 

,, O que importa essencialmente á pros
peridade da Nação 'he attrahir á ella muita 

(*) Os Athcniemes, o mais civilisado dos antigos 
povos, tinbáo esse direito por 1-ei. do Estado, poden
do qualquer sahir quando «juizefSe, nada /levenuo por 
contrato, ou delicto, á seu paiz. Veja-se o dialogo 
de Grito em Platão, 
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gente instruída e ric^ das outras Nações; e o 
mesmo motivo que nos deive empenhar a pro
ceder assim, he o que deve não menos, empe-
nhar aos Governos de taes Nações a fazerem 
todos os esforços jpara ret.ereni- nos. respectivos 
Estados os seus subdito. industriosos e rico?. 
Ora he claro, que fazendo depender do aco
lhimento dado aos nossos, concidadãos o agasa-* 
lho que" nós lhes hajamos de prestar, damos 
aos respectivos Governos os meios que elles 
desejarião , de reter nos respectivos paizes a sua 
gente importante que aliás seria tentada a 
emigrar para os nossos territórios. „ 

„ Exemplos faráO esta proposição mais 
evidente. ,, 

,, A Inglaterra he talvez a Nação- cujos 
vassallos mais nos impjprta e que nos lie mais 
fácil attrahir ao nosso paiz. A caso pensamos 
que çsta Potência não he mais-lesada pelo es
tabelecimento dos Inglezes em o nosso paiz , 
que favorecida pelo estabelecimento dos nossos 
concidadãos em Inglaterra? Póde-se esperar ja
mais que ella consinta dar-nos Vantagens,, 
que, dadas, pôr nós á elles, não terião outro 
effeito senão attrahir ao nosso paiz hum gran
de numero de Inglezes industriosos è ricos? „ 

„ Á Inglaterra não tem necessidade de 
fazer crescer a sua população á custa da nos
sa: a descoberta ou a applicação de huma no
va macliiua vale mais pára ella, dó"que a emigra
ção de mil pessoas de" paizes estrangeiros: ella 
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não precisa de novos capitães: o seu credi
to d que he também huma machina industrial ) 
lhe fornece quantos capitães queira ; e roduvh , 
para que lhe entrem sempre os capitães r-stran-
geiros, abolio odireiro deaubaine', seín se cm-
barassar, se as mai** Nações concederiao a reci
procidade. Ella não deseja que os estran.-c-iro* 
Vão comprar as sticS terras pois nSo as tem de 
sobra; nem lambem o*chama para virem aper
feiçoar a sua industria, e melhorar o seu 
commercio: osseus votos nesta parte estão sa
tisfeitos „ 

Mas o que ella reme, e deve temer he 
qne os seus artistas e ricos capitalistas nos ve-
nhão comprar as nossas numerosas e tão agra
dáveis propriedades territoriaes, ou nos tragao 
algumas das suas bellas invenções, e nos enri
queça o com os seus thesouros, vindo despen
der suas rendas no meio das no^as festa*. E 
para que isto não aconteça, devia por ventu
ra faver huma lei contra a emigração ? Certa
mente não-, e sem duvida tal lei não seria exe
cutada. jMas fará as suas leis ainda mais du
ras contra os estrangeiros, afim de que á seu 
exemplo, e com reciprocidade, nos apressemol 
a repellir os seus vassallos, e assim coiuorra-
mos nós mesmos á que ella preencha as suas 
intenções. „ 

Vou mais lo'iige , e digo: Se quizermos 
ser bem recebidos nos paizes estrangeiros, de
ve-se inteiramente abolir o direito d' aubaine; 
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porque então os soberanos que virem emigrar, 
em rcizão disso, para nós huma porção da in
dustria,, riqueza, e população de seus .paizes*», 
se apprfessaráÕ a fa-zer leis taes, què a nossa 
industria riqueza ,-e população possão também 
ser attrahidas aos respectivos paizes., .pára in-
demnisallos de suas perdas; e-então a reciproci
dade que desejamos, não tardará a ser alcança
da Donde he claro, que a lei que não de roga 
perfeitamente o direito d' au/baine, vai contra 
0 seu fim. ,, 

„ Diz-se , que o exemplo de Luiz XVI. 
na derogação de tal direito, não fora seguido 
por Nação alguma do Continente , e que a sua 
philanthropia foi era pura perda, e sem algu
ma reciprocidade. Mas a revolução que depois 
sobreveio i foi a causa disso; pois que todas as 
Nações temerão, e temerão com razão a vinda 
rumnltuaria de mendigos sem industria ,• e sem 
fortuna , propagadores de máximas revolucioná
rias e princípios anarchicos; classe esta de gen
te , que todos os Governos devem repellir. Sobre
veio depois a guerra, tão cruelmente prolon
gada , que tem destruído ou impedido formar 
os,laços de harmonia, e leal correspondência 
dos povos. Onde não ha senão hostilidade e 
ódio, he impossível estabelecer reciprocidade 
de benevolência. Certamente não se deve jul
gar do que aconteceria no curso ordinário das 
cousas pelo que resultou das circunstancias 
«em exempla» em que nos temo** achada „ 
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„ Eis o que dizia hum celebre homem de 

Estado, que reunia muita sabedoria e probida
de na Administração. Não he á requerimento 
de hum Ministro Inglez que devemos abolir o 
direito J' aubairte; he antes a pezar delle que 
se deve fazer a abolição: isto não d^ve* ser 
considerado como hum acto de con ie^ceftdén-
cia, mas como huma providencia política. ,', 

,, A reciprocidade não he racionavel 
quando não pôde existir senão com damiro da 
Nação ; e tal direito seria então mais preju
dicial aos paizes que o exercessem ,do'qiie„uos 
estrangeiros. Não he mais político, mais g{**n-
de, mais generoso e mais nobre fazer e con
servar religiosamente a prdclamação solemne 
de Luiz XVI. , dirigida á todos oi homens da 
terra, e cujo certo eftVlto seria fazer aug
mentar a nossa prosperidade? ,, 

„ Recéa-se que seja perigoso attrahir por 
este modo ao paiz muitos estrangeiros turbu
lentos; e'sobretudo dar. aos subdítos dos outros 
Governos, com quem poderemos estar em guer
r a , os meios e as facilidades de nos virem-fa» 
zer mal na própria casa. „ 

„ Respondo sobre este ponto: os estran
geiros attrahjdos pela abolição do direito d* 
aubaine , não são os que' se devem temer; pois 
que só os industriosos, e proprietários ricos, são 
os que podem ter interesse de sahir de seu 
paiz, na esperança de maiores ganhos em Na* 
ção estrangeira. O Governo poia tem sufrkíei* 



tegaraUtiã para o seu bom procedimento , 
irás propriedades ^que adquirirem, e no seu 
próprio interesse1 pesadal. Elles áerão-ligado**: à 
ter ia , ; e ato interesse -do Estado; e -uniráô a 
sná^-féptuua á fortuna da Nação, ven-do que 
>-e Hles permirte adquirir bens e transmittíl-
los á;seus parentes. Os estrangeiros-que sede-
•Vem"temer; são os da classe dè homens sem 
bens", sem trabalho, sem industria, e que são 
a escoria das Nações, que vão á todos os pak 

.àd&.^a 'í&Zerem-perturbações , è commetterem 
crimes: estas .pessoas são indifFerentes, que 
exista, ou se d-arogue •, o direito d' aubaine. 
Vigilante Policia basta pára os excluir, e ex
terminar. „ 

,, Pelo que respeita ao estado da guerra, 
como elle está fora da alçada do Direito civil 
Ordinário, a admissão ou repulsa dos estran
geiros pertence á Política , e. lie s6 do Direi
to do Governo prover á segurança publica» 
como temporária medida de precaução. Então 
será justo fazer sahir do Estado os que forem 
suspeitos, que dão racionavel motivo de te* 
mor: mas tudo isso he independente do direito 
lie adquirir, testar e nexdar. ;, 

„ He porém de advertir qíle, combaten
do a condição da reciprocidade, que se per-
tende oppor á huma providencia justa e poli-
aica, deixo idteiro o direito de represallias* 
que se deriva do direito da guerra. „ 

„ Objecta-sç que o direito d* aubaine he 
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h*$à direito; fiscal, que rendia considerava! 
som ma ao Governo , p-plo; confisco dai berajBh 
ças dos estrangeiros, no falecimento destes, 
forem he evidente, que isso obstaria & com-f 
•prarem bens de raiz. Considere-se, qual seria 
a somma dos in»postos públicos, collectados 
das propriedades ruraes e.urbanas, que os es
trangeiros adquiririão, se tivessem a certeza 
de 0*0 soJirerem confisco pda.wa morte, 9 
•poderem livremente testar? „ 

„ O grande Ministro Colbert sentia a, ne
cessidade de attrahir os estrangeiro» rico*»; e 
para iaso multiplicava as festas e prazeres nu 
Capital: elle ordenava edifícios, e ornamentos 
de todos os gêneros; e até queria que todos 
os meios de seducção e da ettractivo podessem 
completar os seus desígnios. Eu direi: para ir 
ao mesmo fim basta prevalecermos-nos do.in
teresse pessoal: não se chamem os estrangeiros; 
mas deixem*se vir: Procedamos em,modo, que 
possão achar em o nosso paiz as vantagens de 
sua »atria; consideremo-lo? como ainige»; ani
memos a sua industria; honremos e favoreça* 
mos os seus talentos, sejão protegidos ppr 
boas leis. Assim poderemos estar certos, q*iif 
elles serão atfrahidos a vir. trazer-nos suas in
dustrias , capitães, e luzes., pelas vantagem 
sem numero que de iodas as partes lhes oüe/ 
receráõ o clima mais doce , o terreno «r-jú* 
fértil, e o povo, mais hospitohnro 

«Te/na parecer dhfufo, e tedioso,, palas 
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tepfttiçtas que tenho feito, á força nV^uer-gf 
aéretáro, è portanto náo continuo mais. Se 
tivesse querido -tirar todas as conseqüências 
desta minha opinião, seria obrigado a faze* 
hum livro. „ 

„ Tudò Se reduz á isto. Temos nós mui
tos capitães, muita população, muita indus
tr ia , para pôr em actividade todos os nossos 
immensos meios de riqueza ? Fechemos embo
ra todos os nossos portos aos estrangeiros: mas 
se nos faítãa todas essas cousas, chamemo-los 
com tódás as nossas forças. Ora o que eu digo 
com respeito aos estrangeiros, elles o dirâò 
•com' respeito à fios, e então se conduzirão em 
conseqüência. Donde se deve concluir, què 
'para a reciprocidade poder servir de regra, 
he necessário que haja reciprocidade de inte*--
tesse; e esta toão existi, nem pôde existir dá 
nossa parte, no caso de que se trata. „ 

Exame da Questão, se convém ao Soberano 
ter Fabricas de sua conta, para animar e 
promover a industria e manufacturas dopaiç , 
e poder o Estado tirar dahi algum rédito. 

H E presentemente quasi geral a opinião, 
que .não convém ao Soberano ter Fabricas de 
sua conta como projecto mercantil, mas só co
mo expediente político, > para não ser inteira-
ttfcnte dependente de supprimentos estrangei-

i ü 



ias em artigos de segurança NacionaJOe*»* 
também para dár emprego tanto aos industrio' 
sos como aos vadios e criminosos; servindo á 
estes as onicinas estabelecidas de casas de tra* 
balho, e correcção.. 

Não convém como projecto ou especula
ção mercantil. 

I. Porque o verdadeiro étnico Empre
go e negocio 4P Soberano deve ser o proteger 
e acerediar a Nação: immeuso he estepbjecto 
do seu cuidado. Para desempenhar as augustas 
funeções que jlhe são relativas, não se deve 
.distrabii-^ para cousas que não são immediata-
mente ligadas com a defeza e prosperidade 
do Entalo. 

ti. Para prosperar, qualquer fabrica, e 
em gerai qqalquer gênero de negocio, he ne-
cessario ter-se a mais vigilante e miúda a t te li
ção á economia; isto lie, manejar bem as*;Oji#-
pras e vendas, e o pagamento dos salários; 
íazer\ a melhor distribuição dos empregos; e 

C*) Por este principio sào úteis e necessária! ai-
£?nmis Fabriins por. conta iIo .Soberano r , çorno^ da 
PD.V•'ÍT , Armamentos , Consrrucções (le Vaso» de 
guerra, Corilonrias, Fundições cie peças &c Ainda dan
do*, os natiiraes e inevitáveis descontos dos deilejfOs 
das Á&fíhúsiàtçâe^ da.jRe.fl Vitzenàa, a conveniência 
do Estadp h*-<evidçflte..Tendo ,o Estado remLií díspo-
nivc-ia , princiiínlmente em ^tempo de paz_, convern 
hii*/ d-'impiHsaó'h novos Èstabrlacírnemos^neif, qde 
»is.ír*^icut'are»''ícm receio , de ttnprchemlcr , aventa-
•ranúorSe.^s friflBAins despesas pelo Erário.. 
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ffer a mais sagaz vigfráncià- e pervénção das 
negligências , fraudes; e rapinas dos Adminis
tradores, eieus subalternos. Como ^pódê'òSo
berano ajjàráar-se1 á tantas miudezas, e-fiscalV 
saV os depositários - da suà- confiança, encíaVre-
gadds da Administração 'da Fábrica? Ainda 
os Dírectores, Inspectores j e Superitendéhtes, 
Fiscaes, os.htiais-inteiros e" zelosos, facilmente 
procedem com animo de Príncipes, não sendo 
riièáquinhôs lias despezas, e sua fiscalisação, con
tando com a bolsa, e magnanimidade do So
berano,'como -se fosse" inexhanrivel; conside
rando ás cousas' sem espirito rde parcimônia , 
e como obra Regia-.1 Po? mais vigilantes eí*gre-
gibs que sejão ;ríãoppdem prevenir osidoleixos, 
extraviois, e prevaricações dos1 subalternos fei
tores"', e óbreiros. 

\\\í- OSoberánó não pôde t e r , como os 
particulares-, **õs mesmos estímulos e Interesses 
pííra se-distinguir nâ^éxcellencia da obra, afim 
de riválisar os-Competidores?* è obter superio
ridade e preferençW-fla vlndlCOs Aditímís-
Sradores-., ainda os niafc hábeis, também não 
podem ter o mesmo estimulo ê interesse, não 
tarabaüiando por sua conta e risco. 

IV. Se o Soberano monopólisa a manu
fa tura , estes inales afrida-mafo se ággravão ; 
vist» què o paiz he privado jdá somma da in-
du6trià-e riqueza', que necessariamente resulta 
da livre concurrencia, e o contrabandista* de 
cá%to - o suppiantará no mercado. 
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V- Se não raonopolisa a inaiuifactura, 

hji.n de dons malas será a necessária consta, 
quencia: ou, i.° pela superioridade de seus 
meios e capitães, impossibilita o estabeleci
mento de iguaes fabricas particulares, ou ar
ruina, as já estabelecidas , e, deboto , Jiima o sen 
monopólio, e com elle os dobrados d.imnos de 
sutfocar a industriando paiz, e arruinar osCi-. 
dadãos, contraio» deveres.do Governo , que, 
he destinado á geral prqtecção e beneficência;, 
ou 2 ° se os ditos meios e capitães são insuf*̂  
ficientes para supplantar os competido*»^, o. 
Soberano será -.upplantado pela concurrenciaf 
dos fabricantes e commerciantes activos, zelo
sos e mais econômicos, que procurão sempre): 
novos e «vantajosos marcados, solicitando cor-, 
responiencias mais vastas facilitando aextraCf. 
çao d« suas fabricas por outras mercadorias, 
fazendo trocos das fazendas , cessões, desconfio*, 
e outras traosacçÕes mercantis , que infallivelr» 
mente lhes attrahem preferencia nas compra* 
das obras, entretanto que nas fabricas de con«* 
tã do Soberano tudo se faz de modo pezado* 
moroso, e por tarifa: quer-se ahi tudo vendei* 
por preços fixos e á dinheiro de contada* 
donde resulta empate, impossibilidade, ou 
muita diuiculdade de extracção. Se se vendam 
as suas manufacturas á credito, e ainda á lpor 
gos prazos, tendo-se receio dacobrança por e** 
cutivns e sequestros, as pessoa* cordatas nUk 
•seimpUcão ematgiod^ çc^kaítaeodaRaaLa 
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então afetivamente se fiâo ÓJ aventureiras 
na equidade do Governo» e no: favor d-ôs Fis* 
cães íx-contrabindo^empenhos que nãot sVtisfa-
zem cumpridamente r ou cóm^aÁualidâdef;;0> 
quedesarranja a economia:do £stabelecimentoí< 

VI. .Menos se podem sustentar as febris 
qaf p-çopriamente detluxo, qite requerem conti
nua variedade dt lavor, sendo. sujeátasr ao» 
capricho dos consumidores, e á instabilidade das 
modaar;::que se medem pela vaidade dos ho
mens, a qual não tem limites. Aos particulares 
he -ibçorso continuamente variar de engenho 
e modificações das obras, para serem anátogaí 
ao gosto e inconstância dos frequezes. -Nas fa
bricas dos Soberanos, de ordinário, certos pa
drões fixos são o eterno e tedioso modelo das o-
bras: e quando todos os artifícios e officmas se 
adianta o , ellas ficão estacionarias e estupo radas. 
fcío só basta* para as fazer cahir em descré
dito e desprezo. 

VII. Se nestas circunstancias d Soberano 
se resolve á vender por tão baixo preço que 
os particulares não possão concorrer com elle 
(_ o que ás vezes não poderá conseguir, pela 
imperfeiçãoji das % manufacturas fora do gosto; 

dos tempos) occasibna não só a. ruína dos ei** 
dadãos úteis, que não podem vender tão bara
to , mas também a do Erário . e do Credito 
publico; vindo a fazer o negócio de pródigo 
a faliido, vendendo os seus effeitos, por menos 
do real. valor, isto he , do que realmente «dí» 



tarifo; "perdendo consequeirtcsnenre o -Estudo-* 
asfdifferenças do justo preço. 

VIU. Se os fundos de taes fabricas são 
tirados das Rendas Publicas, e*se bstas (como 
o deve ser ) tem por. uuico. destino as despe
zas necessárias á deíemão da Estado., e i pro
moção daTgetal industria e opabencia do pais, 
a sua má applicação tende a varruinar esta 
geral industria e opuleatia. 

A experiência vem em.apoio destas ra
zoes. Na tíespanha as manufacturas de li es-
tabekoidas na província de Guadalajava em 
1720, segundo o projecro do Barão de Ripèr*»* 
da, e depois por.D. Jose.de Carvalhar, pri
meiro Ministro de Filipe V . , jamais prospera
rão, nem ainda tendo o Governo em 17681 
teimado em adianta-las, manejando-as per sua 
conta. O Sábio Economista Hespanhol Ustaritç 
affirma , que . este Estabelecimento Real abe 
sorveo todos os réditos da província J- e dei
xou a administração em perpetua divida, sem 
todavia se tirar a vantagem destinada, Nas-
Administrações de taes Estabelecimentos qnau< 
tudo se mallogra em apparaios e dispendios.) 

Por isso o mesmo Ustarit?, firam a these,: 
Ias fabricas de quenta de los Soberanos no fio»• 
recém. O Conde de Campomanes , (*) lie do 
mesmo parecer pelos fundamentos que são ap* 

(*) Veja-se a Obra sobre còs meios de fomentar 
• industria do povo. 

http://Jose.de
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pl-jeaveis--*á toda a Nação, rica ou pobre. (*) 
Para prosperarem as manufacturas, elle fuer 
primeiro, que se espalhem,,as luzes por esco
la* livres, sob a direcção dos melhores mestre», 
que ensinem o desenho, a mechanica , a 
mathematíca , ,a clwmica. a agricultura, e 
a theoria do commercio, e economia política: 
promova-s*?-/:* ípçaticá de justiça, sobriedade , 
dij-igrencia e> parcimônia..; animem-se o espírito 
publico- e a* sociedades econômicas; faç|o-&e 
as commimtcáções francas por meio de boas es-, 
tradas e canaes: honrem-*e os artista*./ fabri
cantes, ecommerciantesdestros, e de probiba-
de.-<seja*abolido todo o--gênero, de monopólio 
e todaráuos-privilegio^ :das corporações, como 
parciaes/nppiíessivoSiMniiteJs.,*e injustos: ani-
me-sevocsestabeleeãmentoí de;estrangeiros, e a 
sua natmalisação - no paj-aa diminua-se o nu-
merafdos did9.*iSantc»<i?ô«c. &e. 

Podia-se acerescenfar» o deixar á demanda 
da moeda/ regular, o inteiesse delia; animar os 
Seguros, entre os* eommerçiantes} dar plena 
segurança ás pessoas e propriedades; fazer o 
commercio Jivre; e viver em paz-. &. Havendo 
isto , escusa o Soberano de ser, manufacturei-

Ç^)'HeCbem»notof}o' .o atrazo e quasi fallimento 
da*jj Fabricas Reaes de Seda, no lVeino: até os lanifi-
cips napTse ppderão, sustentar ppr conta da Reaí Fa"l 
ãertrW, é se- mandarão entregar á companhia*» de com* 
aUteiarkes; 
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*st> , offifaaM men-jpon**-*. Da erhtttafcioV.-: e» eW. 
trângeiros, apezar de co^raíev,! «os oiateriac# 
das Pabricao, pagarem fracos-, commtsttas., se-
gaios, e pecados direitosr «áempre lião de in-
OfoduzJ** o contrabando*., e farto que o Sobê-
mao perca' no ntgoeio, sem que jamais-: se a* 
vamage a sua manufactnra. 

*$*ftdo as fabrica» estabelecidas *•como ex-
pedieaíes'políticos, paia segurança? da indus
tria, o moralidade da»Nação, posto soja absur
do, esperar que o Soberano tire dal» proveitos, 
como- de especulação- mercantil,-todavi-*; não» 
são alheia» da razão i.* sendo adimoisoradas' 
as casas, em que -forem estabelecidas, por 
pessoas de reconhecido caracter , ««espirito *puv 
blico: a.* tendo per objecto as obras de gerall 
conforto, agasalhos, e consumo do povo, e> 
consequentemente não sódde 'prompta venda» 
e extracção , senío**-também de fácil manobra; 
em modo, que todo*o jornaleiío, o pessoa que 
aão tem occupação. se polia ahi logo o cons
tantemente empregar oow-preveito e» á con» 
viuhavel salário . segundo* se costumfo pagar 
no paiz em trabalhes semelhantes, sondo oa» 
empregados activos, engenhosos, e de bons cos
tumes; e com proporcional diminuição sendo 
desmandados-, immoracs, incerregivei»-, ou cri
minosos. Os prazos das cadeias, que apodrecem 
em masmorraS, ás vezes innocentemente, e n 
quanto senão ultima o seu processo, teri&o.as* 
eim mantença, allivio.e iademnídade.i os va* 
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dpdeiros delinqüentes não serião, $ cargo d<* 
Estado , e contribuirião com alguma quota de 
trabalho productivo para a riqueza nacif)naXA 
0 reparação dos males de que foran cau^a- .$$ 
differentes classes destes trabalhadores, occupa-% 
dos em officinas diversas, .com salários,, e ra
ções proporcionaes á seus prestimos e circuns
tancias, darião a idéa de ordem no trabalho,, 
e de correcção nos indivíduos.. Quando o. IJs*. 
iodo não tirasse,, lucro mercantil /alcançaria, 
COÍBÍ ija<íp a incalculável vantagem da cons-
tftíicia e utilidade do emprego da industria, 
do^ovo>,teria, por exemplo., mujto pano de 
liubo, eJairificiof*. orcUnairii^para a Tropa, e 
gpra os verdadeiramente pobres e necessitados, 
4fò N$Ç#o,fc e não he absurdo que essa despeza» 
sahisse da geral contribuição do paiz, 

Bem entendido todaviaj que taes provi* 
dtncias-suppõem a industria e riqueza publica, 
pouco adiantada- Ne progresso da ciy4U«açã> 
e opulencia, aqueUesefifeátos, saudáveis podem, 
acríftOí-jspguidfOS muito, mais afiectiyamqnte pei 
Ias especulações dos particulares, só prestando 
o Governo o a»*il#o neçessarifc para a exposta 
applioação dos fetafeos íefractarios, que rê ug-* 
não ao trabalho offerec.-felo, á-preço racionavel. 

Tal he a ordem natural: das cousas, O 
Economista Iqglez deste século, o celebradq 
Matheas , faz aseguitwe ft^servação noLivvS. 
cap. 6. „ As tentativas de, empregar poferaa, 
aa^raosks j-naaufctówss^ •«! para lhes dai 
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trabalho, tem*quasi invVri-AVelfrtente falhada 
do destino , düsi^aiidb-íí*1 o* Wr-fctá̂ dò estala 
lecimentd. Nas powcas p#othiàj dc-lriglaterra, 
que por melhor ecoifonfià x • ott' mais'amplo! 
fúridrjs, tem*pod\ilo perseVérar neste s*jKtemá\ 
0 effélto dè taes manufacturas no mercado tertí 
sido lançar fóra^tfe emprego muitos iridepeft*-
den.tife-obireiros,1 qtte antesco-ftitmWab ganhai 
sua vida trabalhando em'fabricai?dèJharu/»za 
semelhante. Este eWeito foi de-m-onsti-ado "p0* 
Daniel de Foe em huma memória ao Páriamen-
to. Fallahdo desempregar meninos pebre*J'em 
mannfacrurar publicas -de caridade dei Pire-i 
chia* , diz ,, por cada masso d e f l o ^ e estes 
pobres meninos fifi-tPÇ ha de menos algum outro 
masso de fio qtíe antes se fiava -por alguma 
família, que usava ganhar o seu salário em fa
bricas de particulares bem estabelecidas; e por 
cada peça de chita assim feita em Londres, de
ve haver outra peça de menos- em Colekescer, 
ou em outro lugar, onde se costumavão fabri-
cas taes fazendas em proporção á demanda 
do paiz. „ 

Também Mr. Edem na sua insigne Obra 
sobre as Leis dos pobres,' observa que as quanti* 
da des de obras, fabricadas por aquello modo for
çado , e que excedem as precisões do publico, 
perdem de seu natnral valor, e occarionão em 
conseqüência estcago de fundos; o que impo* 
sibiüta a continuação desses*' estabelecimentos; 
aliás pies, e.d^-èoa«intèocao do Legislador, 
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XI» Ntendl pecessario combater com exten
são erros.accreditados, .que são mui pernicio
sos á Prosperidade Nacional. Fiz os possí
veis esforços por exterminar deste paiz o esr 

pirito de-monopólio ,... que , tem a ousadia de 
solicitar Exclusivos em. industrias triviaes, ou 
copliecidas, insultando a Nova Legislação des
te Estado, a qual se funda nos Princípios Li-
beraes de hum systema de: administração, 
que -segura e promove o bem. de todos não 
excluindo, á nenhum nacional, ou estrangeiro , 
da participação da Beneficência Soberana. 

Quem requer exclusivo fora dos casos pre
fixos na Lei, he inimigo-do Bem Commum. 
lie natural á cada indivíduo procurar a sua 
vantagem: mas o egoísmo particular não tem 
Conseqüência perniciosa, quando a Authori-
dade Publica o não favorece. Permanecendo 
ém vigor as Leis ígtiaes, e constantes,*as exor
bitâncias das pertençoes de cada pessoa são lo
go contidas na própria espkera , pela opinião 
publica, e justa resistência dos que estão 
prpmptos, sem injuria de-ninguem, a pôr o 
seu engenho , braço , e capital, em competên
cia com qualquer outra pessoa, e ordem de 
pessoas. 

Diz o vulgar provérbio, cj Cada hum tm-
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ta de si, e Deos de todos, st Tudo iria b-ç» 
para a progressiva Prosperidade das Nações, 
se os Governos sempre imitassem o Author d,a 
Natureza, que, por Leis simples e immutaveü, 
Tegulà , e tem no equilíbrio o Sjrstèma do 
Mundo. O Regedor do Universo nada faz nas
cer e crescer, de salto mas por desenvolvi
mento dos germens da vida, eprodncção phy-
rica e social. Não caiamos no extremo opposte 
ao abolido Systema Colonial Ha justo meio 
em todas as cousas. Seria evidente barbarismoYá-
zer crescer huma criança 4 altura de hnm ho
mem antes da idade viril, paxando-lhe com' 
Violência os braços e pés, e deriocando-lhe 6 
corpo. Também lhe faq mal o demaziado abrigo. 
Isto se verifica até nos vegetaes, empece a ten
ra planta o muito mimo , o muito beneficio. (*) 

A Arvore da Industria do Brazil está cres
cendo sob a benigna influencia do seu Paíet-
n%l Governo: ella dará, à seu tempo, os mais 
Copiosos, e sazonados fructos. Colha mais de
pressa quem puder, mas não só. Privilegio ex
clusivo dado aos que não são Inventores ou 
Introductores de Machina ou Arte realmente 
nova, ou ainda não constituída de direito pu
blico , vem a ser o machado á raiz daqttella 
Arvpre: e os privilégios que encontrarem cota 
O direito dos outros cidadãos, só servirão a ô-

C) Ferreira. 
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zer estabelecimentos semelhantes aos vegetaes 
parasites, que se nutrem com marasmo do 
troado ou ramo a que se anerrarão. Se a pe
sar do abolido Systema Colonial- a nossa indus-
dustria racniticou e subio á considerável altu
ra; que não í>e deve esperar daqui em diante 
estando ao ar livre da emulação, e concurren
d a , de nacionaes e estrangeiros, removidos 
todos os obstáculos com a Imperial Policia 
constituída da Franqueza do Commercio, e 
Industria? 

Haja Gefal Justiça: isto noâ basta, Per
suadido de ter exposto verdades úteis, espero 
*que rodo o cidadão ingênuo e cordialmente 
amante da Augusta Pessoa, e immortal gloria 
ide seu Príncipe , Libertador de Portos e Traba
lhos , haja de acclamar em consona voz, que 
a Nova Legislação seja perpetua. 

A Planta que , acanhada no Craveiro. 
Minguada cresce, em campo aberto exposta, 
Engrossa, se agiganta, e a rama altiva 
Destouça pelos ares, copa» e assombra. (*) 

(•) P. Franc, Han. 
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ORIENTAÇÕES PARA O USO 
 
Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que 
pertence a um dos acervos que participam do projeto BRASILIANA 
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3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
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